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L t -ABERTURA 

L2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor 
Presidente da República 

- N•s 94 a 97/83 (n•s 161 a 
164(83, na origem), de agradeci­
mento de comunicação. 

1.2.2- Ofícios do Sr. 11'­
Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Comunicando a aprovação da se­
guinJ~ matéria: 

- Projeto de Lei do S-enado n~' 
223/82 (n• 6.819(82, na Cifmara­
dos Deputados), de autoria da Co­
missão Diretora, que altera a estru­
tura da Categoria Funclonal de 
Técnico em Comunicaçã:o=:social 
do Grupo-Outras Atívid"ades de 
Nível Superior do QuadrO Perma­
nente do Senado Federal, e dâ ou­
tras providências. (Projeto enviado 
à sanção em 16-5-83) 

SUMÁRIO 
Encaminhando â revisão do Sena­

do autógrafos dos seguintes proje­
tos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 
29/83 (n~' 4.616/81, na Caia de O ri-, 
gcm), que revoga o art._61' _da Lei n~' 
3.4(9, de 5 de julho de 1958, e de­
termina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 
30/83 (n• 4.563/81, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do art. 
446 da Consolidação -das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei nl' 5.452, de I~> de maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 

31/83 (no4.524/81, na Casa de ori­
gem), que torna obrigatória a apre­
sentação de Certificado de Regula­
ridade de Situação - CRS quanto 
ao Fundo de Garantia -do Tempo 
de Serviço - FGTS para os fins 
que menciona. 

- Projeto de Le:i da Câmara n9 

32/83 (n9 330j19, nacãSã de ori­
gem), que àispõe Sobre a concessão 
de financiamentos agrícolá.s, e dâ 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 

33/83 (n9 4.283/81, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parâgraro ao 
art. 459 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n' 5.452, de 1"' de maio 
de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 
34/83 (n"' 4.258/80, na Casa de ori­
gem), que introduz alteração no 
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de se­
tembro de 1946, determinando a 
reserva de parte dos terrenos de 
marinha para a construção de casas 
de pescadores. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
35/83 (il"' 4.122/80, na Casa de ori­
gem), que altera o art. _31' da Lei n~' 
1.508, de 19 de dezembro de 1951, 
que regula o processo das contra­
~enções definidas nos arts. 58_ e 60 
do Decreto-lei n9 6.259, de_ lO de fe­
vereiro de 1944. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 
36/83 (nl' 3.776/80, na Casa de ori­
gem), que altera o art. 830 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, 
de !9 de maio de 1943. 

-Projeto d_e_Lei da Câmara n9 

J7j83 (n9 3.981/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parâgrafo ao 
art. 225 da Consolidação das Leis 
áo Tra"balho, ap-rovada pelo 
Decreto-lei n~' 5.452, de ]9 de maio 
de 1943. 

SEÇÃO 11 

QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 1983 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

(') RESOLUÇÃO N• 180, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipa.l de Osasco, Esta­
do de São Paulo, a elevar em Cr$ 528.418.166,50 
(quinhentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e de­
zoito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e cinqüentJI 
centavos) o monta.nte de sua dívida consolidada. 

Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Osasco, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 21' da Resolução n"' 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar o montante de sua dfvida consolidada em 
528.418.166,50 (quTnhentos e vinte e oito milhões, qua­
trocentos e dezoito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e 
cinqaenta centavos), correspondentes a 715.529 UPCs, 
considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 738,50 (se­
tecentos e trinta e oito cruzeiros e cinqaenta centavos), 
vigente em janeiroj81, a fim de que possa contratar em­
préstimos no valor global acima mencionado, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco- Nacional da 
Habitação - BNH, destinados ao financiamento de lo­
tes urbanizados; urbanização de conjuntos habitacionais 
e financiamentos de equipamentos comunitários ou 
públicos; da construção, ampliação ou melhoria de habi­
tação de interesse social (Programas PROFILURBE, 
FINC/FINEC e FICAM), naquele Municfpio, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 10 de maio de 1983.- Senador Nilo 
Coelho, Presidente. 

Ata da 67• Sessão, 
em 18 de maio de 1983 

I• Sessão Legislativa Ordinária 
da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. Nilo Coelho, Henrique 
Santil/o e Martins Fillw. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Altevir Leal- Eunice Michiles- Fábio Lucena 
-Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueíros 
- José Sarney - Alberto Silva - Helvídio Nunes -
João Lobo -Almir Pinto - Virgflio Távora- Carlos 
Alberto - Martins Filho - Humberto Lucena - Nilo 

(•j Republicada por haver saldo com irtcorreçãoJlO DCN- Seção H-
de ! 1·5:_83, . 
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- Projeto de Lei da Câmara n" 
38/83 (n9 3.773/80, na Casa de ori­
gem), que estabelece normas sobre 
carga e descarga de mercadorias 
em transporte rodoviário, e dã ou­
tras providências~ 

-Projeto de Lei da_Cân)ar;:t n9 __ _ S_E/I}ADC!_~ [Ãf!{C!_ _?_l!C~NA _ 
49/83 (n~' 4.295/81, na Casa ·cte ori~ :.. - Reten_9ão _pe!a União de recur~ 
gem), que acrescenta dispositivo ao sos destinados aos Estados e Mu­
art. 8~' da Lei n~' 5.107, de_ !3 de se~- ~icípi_os. 

-Projeto de ~ei _da Câmara· n~' 
39/83 (nl' 528/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a contagem, 
para efeitos previdenciários, do 
tempo correspondente ao exercício 
do mandato_ de Prefeito Municipal. 

- Projeto de Lei da Câinara n~" 
40/83 (n9 215/79, na Casa de ori~ 
gem), que acrescenta dispositivo ao 
art. 49 da Lei n9 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964 - Estatuto da 
Terra, 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
41/83 (n9 4.255/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao 
art. 791 da Consolidação das_ Leis 
do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
42/83 (n9 73/79, na Casá de ori­
gem), que dispõe sobre o parcela­
mento dos débitos da União, dos 
Estados, Territórios e Municípios 
para com a Previdência Social, e 
determina outras providências. 

- PrOjeto de Lei da Câmara n9 
43/83 (n9 536/79, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do art. 
39 da Lei n9 6.463, de 9 de no­
vembro de 1977, que torna obriga­
tória a declaração de preço total 
nas ven.~as a p~estação. 

-Projeto de Lei _da Câmara n9 
44/83 (n? 193/79, na Casa de ori­
gem), que altera a redação dos arts. 
76 e 81 caput, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprova­
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 
de maio de 1943, para acrescentar 
os itens previdência soCial, edu­
cação, saúde e lazer à cláusula que 
define salário mínimo. 

-·Projeto de_ Lei da Câmara n9 
45/83 (n9 427 (79, na Casa de ori­
gem), que conslde_ra ins_alllbr.es as 
atividades do pessoal empregado 

tembro de 196ô- Fundo d.e Ga-
rantia do t_e_mpo do Serviço. 

.;.- Projeto de Lei da Câm3ra n~ 
50/83 (nl' 4.351)81, na Casa de ori­
gem), cjue dispõe Sõbre a criação do 
Colégio Agrfcola de Garanhuns, 
no Estado de Pernambuco. 

1.2.3- Pareceres encaminhados 
à Mesa 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do_ Senado n9 

90/83, de autoria -~o Sr. Seiladõr 
NelsonCru:_neiro, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de seguro nos 
hospitais e estabelecimentos simila­
res, nas condições e para o fim que 
especifica. 

-Projeto de Resolução n~' 

43/83, -de autoria do Sr. Senad_or 
Heiuiciue Sfantillo,-que itltera a- ie­
dação do inciso XI do art. 239 do 
Regimento Interno do Senado Fe­
deral. 

1.2.5 - Comunicação da Presi­
_dência 

-Prazo para oferecimento de_ 
emendas ao Projeto de Resol!Jção 
n9 43/83, lido anteriormente. 

1.2.6- Requerimentos 

- N~>s 664 a 66~/83, de desar-_ 
quiVatnento de proposições que 
mencionam. 

1.2. 7 - Comunicação da Lide­
rança do PD~ 

- D_e substituição de membro 
em comissões permanentes. 

1.2.8 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, ciue se ausentará do Pais. 

1.2.9 - D~scursos do Expediente 

nos serviços de limpeza urbana de SENADOR L-UlZ CXVAL­
coleta e destino do lixo, e dá outras _ _ C&. NTE _-Declarações do Sena-
providências. dor Nilo Coelho, veiculadas no jor-

- Projeto de Lei da Câmara n9 nal "O Globo'', de- ontem-, cOn-
46(83 (n9 4.236(80, na- Casa de ori- trárias à proposta de voto desco-
gem), que acrescenta di_spositivO à berto na convenção partidária que 
Consotid_açàu das Lejs do Traba- esCOlherá o candidato à Presidência: 
lho, aprovada_ pelo Decreto-lei n9 _ da República_. 
5.452, de 1~> de maio de 1943. SENADOR ALBERTO SILVA 

- ProjetO de Lei da Câmara n9 -:-Reexame da cota de profundida-
47 (83 (nl' 5.615/81, na Casa de o ri- de do porto de Luiz Correia-=-- PI, 
gem), que introduz alteração na Lei. :SENADÇJR HENRIQUE SAN-
n~> 6.649, de 16 de maio de _1_979, TILLO- Projeto de resolução en-
que regula a locação predial urba- caminhado à Mesa, de sua autoria, 
na. que esfUbelece norma para o caso 

-Projeto de Lei da Câ_mara n9 de_f!ão~~ti~dimento_ã. requerimen· 
48/83 (n9 5.019/81, na Cas"adeori- to de informações. 
gem), que dispõe sobre a criação do SENADOR HUMBERTO LU-
Tribunal Regional do Trabalho da CEIVA - Apelo ao Ministro da 
13 .. Região, com sede em João Pes- Justiça _em prol da liberação de 
soa, Estado da Paraíba, e dá outras pessoas detidas arbitmriamente em 
providências. João Pessoa~ PB. 

1.2.10 ~Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 

91/83, de autoria do Sr. Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que 
dispõe sobre representação contra 
lei ou ato normativ_o inconstitucio­
nal dirigida ao Procurador-Geral 
da Repúbtica, alterando o art. 29 da 
Lei n<? 4.337, de [1' de junho de 
1964. 

1.2.11 -Comunicação da Presi­
dência 

-Convocação de sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

1.3.1. ::....: Requérimento 

N9 667/83, de inversão da Or­
dem do Dia. Aprovado. 

- Projeto de Resoluçã_o n~' 

90/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Riacho da Cruz 
(RN), a elevar em CrS 
3.072.000,00, o mOnta-nte de sua 
dívida consolidada._ Aprovado. Ten­
do usado da palavra em seu enca­
minhamento o Sr. Martins Filho. 
Ã Comissão de Redação. 

- Requerimentos n~"s 569 e 660, 
de 1983, de desarguivamento da_s_ 
proposições que mencionam. Apro­
vados. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
35(79, (n~> 1.657 f75, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Governo Fe­
deral a instituir a Fundação Uni­
versida_de Federal d~ Campina 
Grande, e dá outras providências. 
D'scussão encerrada após usarem 
da palavra os Srs. Humberto Luce­
na e Marcondes Gadelha, ficando a 

- votação adiada para o dia 1~> de ju.­
nho próximo, nos termos do Re­
querimento n9 668/83. 

- Projeto de Lei da Câmara n? 
32/81, (n"' 3.033(76, na Casa de ori­
gem), que altera dispositi_vo da Lei 
n9 4.59~, de 29 de dezembro -~e 
1964, que "regula a profissão de 
corretor de seguros", e dá outras 
providências. Aprovado nos termos 
do substitu-tivo da Comissão 'deLe­
gislação Social. Ã Comi_ssão de R_e-__ 
dação. 

-Projeto de Resolução n9 
198/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Resende (RJ) a elevar 
em Cr$142.580.000,00, o mcintarite 
de sua dfvida consolidada. Aprova­
do. Ã Comissão de Redaçã_o. 

- Projeto de Resolução n9 
57j82, que _a_u_toriza o Gcivei'nú do 
Estado do Rio Grande do Sul, a 
elevar em CrS 206.675.000,00, o 
montante de su_a dlvida consolida­
da, Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

Maio de 1983 

Coelho - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- João Cal­
mon - José Ignácio -Amaral Peixoto -Nelson Car­
neiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco~ Murilo 
Badaró - Fernando Henrique Cardoso- Severo Go­
mes - Henrique Santillo - Roberto Campos - José 
Fragelli- Saldanha Derzi- Affonso Camargo..:... Ãl­
varo Dias- Jaison Barreto- Carlos Chiarelli- Octa­
vio Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

_ É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA RE­
PÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 
N9 94/83 (n9 161/83, na origem), de 17 do corrente, 

referente à promulgação dos Decretos Legislativos n~'s 21 
a 24, de 1983: 

N9 95/83 (n~> 162/83, n-a origem), de 17 do corrente, 
referente à aprovação das matérias constantes das Men­
sagens da Presidência da República n~>s 521, 549 e 548, de 
1982. 

N9 96/83 (n9 163/83, na origem), de 17 do corrente, 
referente à promulgação das Resoluções n~>s 167 a 192, 
do corrente _a_no. 

N" 97/83 (n~> 164/83, na origem), de 17 do corrente, 
referente à aprovação das matérias constantes das Men­
sagens da Presidência da República n~"s 120, 124 e 128, 
do corrente ano. 

Oficio do Primeiro Secretário da Câmara dos D~puta­
dos 

N"' 130/83, de 16 do corrente, comunicando a apro­
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senad_o n~" 

223, de 1982 (nl' 6.819/82, na Câmara dos Deputados), 
de autoria da Comissão Diretora, que altera a estrutura 
da Categoria Funcional de Técnico em Comunicação 
Social do _Grupo-Outras Atividades de Nível Superior do 
Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras pro­
vidências. 

(Projeto enviado à sanção em 16-5-83.) 

OFICIOS 

Do Sr. !9 Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 29, DE 1983 
(N"' 4.616/81, na Casa de origem) · 

Revoga o art. 69 da Lei n~> 3.419, de 5 de julho de 
1958, e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<:> Fica revogado o art. 6"' da Lei n~> 3.419, de 5 
de julho de 1958. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da publicação desta lei, dará integral cumprimento 
às doações previstas na lei n9 3.419, de 5 de julho de 
1958. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 
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-Projeto de Resolução n' 
87/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guaxupê (MG), a 
elevar em CrS 184.350.600,00, o 
montante de sua divida consolida~ 
da. Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n"' 
98(82, que autoriza a Prefeitüia 
Municipal de Porto Alegre (RS), a 
elevar em CrS 584.224.200,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. À ComiSsão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n"' 
124/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Botelhos (MG) a ele­
var em CrS 50.888.600~00~ O mOn­
tante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. Ã ComisSão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução nl' 
l32j82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de DelfinópO]is (M(;), a­
elevar em CrS 50.888l>Otl,OO, · o -
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

- Projetp de ResoluçãO n-9-
27 J83, que autoriza- a Prefeitura 
Municipal de Ponta Porá (MO), a 
elevar em Cr$ 82.687.033,17, o 
montante de sua dívida consolída­
da. Aprovado. À ComiSsãO de- Re--­
dação. 

- Projeto de Resolução n9 

28/83, que autoriza a -Prefeitura 
Municipal de Chapada dos Guima­
rães (MT), a elevar em Cr$ 
127.877.086,90, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
Comissão de Redação~ --

-Projeto de Resolução n9 

36j83, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte a 
contratar empréstimo externo no 
valor de USJ 20,00.0~000.00, desti­
nado ao programa _de investimen­
tos no Estado. Aprovado. Â Comis­
são de Redação. 

-Projeto de Resolução nl' 
41/83, que autoriza o Go_verno do 
Estado do Piauí a elevar em Cr$ 
36.722.513,00'; o montante de sua 
dívida conSolidãda. Apro\'ado. Ã 
Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 

141/82, (n' 6.756(82, na· casa de 
origem), que dispõe sobre a criação 
e transformação de cargos e empre­
gos na Secretarfa do Tribunal Fe­
deral de Recursos, e dá outras 
providências. D~scussão adiada 
para o dia 17 de junho do corrente 
ano, nos termos do Requerimentõ 

"' 669/83. 
- Requerimento n9 506/83, soli­

citando a convocação do Ministro­
Chefe do Serviço Nacional de In­
formações, General Octávio 
Aguiar de Medeiros, para, perante 
o Plenário do Senado federal, 
prestar esclarecifuenios- SObre as 
atividades daquele órgão. Votação 
adiada por falta de quoro.m, após 
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usarem da palavra os Srs. Henrique 
SariHifo, 'José Ignácio, Virgílíõ Tá­
vora ·e Murilo Badaró. 

I .4- DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA . 

SENADOR ITAMAR FRANCO 
- Esclarecimentos sobre a posÍçàÕ 
de S. Ex, a respeito da construção 
da Ferrovia do Aço, face as conclu­
Sões-á que -chegou-o Sr. Ministro da 
Fazenda ao ser na sessão de on­
tem, interpeladO pelo orador, S-õbre 
O assunto. 

SENADOR ÁLVARO DIAS -c 
Observações sobre o desempenho 
do Sr. Ministro Delfim Netto, por 
ocasião de seu Comparecimento ao 
plenário do Senado para prestar in-

- formações sobre a dívida externa e 
sua administração pelo Governo. 

1.5 - COMUNICAÇÃO DA 
PRESIDENCIA 

Término do prazo para apresen­
tação de emendas aos Projeto's de 
Resolução n~s 23 e 3_5, de 1983. 

!_6 -.DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 68•SESSÃ0, EM 
18 DE MAIO.DE 1983 

2.1- ABERTURA 

2.2-0RDEM DO DIA 

- Redação Final do Projeto de_ 
Resolução n9 167/81, que autoriza 
a Prefeitura- Municipal de Vazante 
(MO), a contratar operaçãO de cfé­
dito no valor de CrJ: 30.725.100,00. 
Aprovada. Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n~' 168/81, que autoriza 
ã Prefeitura Municipal de Jtanho­
rril, (MG) a cOntratar operação de 
crédito no valor de CrS 
23.224.600,UO.-ApiOvá.da:- Â pro­
mulgação. 

. - Redação Final do Projeto de 
Resolução n~ 177/81, que autoriza 
a-Prefeitura Municipal de Itumirim 
(MG), a Contratar operação' de crê­
dito no valor de Cr$ 19.132.400,00. 
Aprovada. Ã promulgação. 

- Reda.ção Final do Projeto de 
Resolução n~' 197/81, que autoriza 
a Prefeitura -MunicipaL de- O_l!tO 
Fino (MO), a contratar operaÇãO 
de crédito no _ _v-alor de Cr$ 
25.000.000,00. AproVada. Á Prõ­
mulgação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n~' 200/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Ilicínea 
(MG), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 84.684.600,00. 
.,.__provada. Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n~' 205/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Pavão 
(MO), a contratar operação de crê~ 
dito no valor de Cr$ 30.725.100,00. 
Aprovada. Ã promulgação. 

- Redação Final d~ projeto de 
Resolução n9 206/81. que autoriza 
a .Prefeitura MuniciPal de Buritis 
(MO) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 30.725.100,00. 
Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n~ 

38/83, que suspende a execução do 
parágrafo único do art. 144 da Lei 
n9 2.655, de 21 de dezembro de 
1979, do Município de Maeei6, Es­
tado de Alagoas. Aprovado. Ã Co~ 
missão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 
39/83, que suspende a execução do 
art.26, § 3~', daLein94,881-A, de6 
de dezembro de 1965, no tocante às 
expressões "de dois cargos de Ma­
gistério, ou". Aprovado. À Comis~ 
são de Redação. 

2.3- DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR MÁRIO MAIA 
Apelo ao Sr. MiníSÍrO dos Trans­
portes no sentido de estender sua 
viagem de inspeção do trecho 
Cuiabá-Porto Velho ao trecho 
eorto Velho-Rio Branco. 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO - Reivindicação da Asso­
ciação dos Deficientes Físico"s dO 
Município de Frederico 

_ Westphalen~RS, aprovada pela Câ­
mara Municipal daquela comuni­
dade, no sentido de que aquela edi­

)idade se empenhe jl:Lnto ~o Legisla­
tivo -Federal em prol de medidas 
que visem amparar o deficiente fi_si­
co na legislação pre":idenciàr~a. 

SENADOR FERNANDO HEN­
RIQUE CARDOSO - Denúncia 
formulada pelo Sindicato dos Esti­
vadores ·do Porto de Santos, sobre 
irregularida_des qu_e teriam ocorri­
do ern operações de carga, naquele 
porto, envolvendo o navio .. Balder 
Dona". 

SENADOR MAURO BORGES 
- Prevalência que tem sido dada à 
Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República sobre a dívi­
da externa e balança comercial, em 
detrimento dos diferentes setores 
da administração federal. 

i4 ~DESIGNAÇÃO OA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3-ATO DECLARATóRIO 
DO PRESIDENTE 

·N, I, de t!Í83 

4-ATOS DO PRESIDENTE 
N9s, 73, 74 e ·75, de 1983. 

5.- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO D<'S CO­
MISSOES PERMANENTES 
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- - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 3.419, DE 5 DE JULHO DE 1958 

Autoriza o Poder Exem.tivo a doar aos seus ocu­
pantes as porções que integram o terreno situado na 
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, incorporado 
ao Patrimônio da União Federal em virtude de deferi­
mento, em seu favor, de herançlljllcente de Júlia Cos­
ta e Zulmira Amorim, e dll outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l~' !=.o Poder Executivo autorizado~ doar aos' 
respectivos ocupantes as porções que integrani o terreno 
com frente para as Ruas Comendador Amorim. Xavier 
de Mendonça e WHken de Matos na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas, incorporado ao patrimônio da 
União Federal em virtude de deferimento, em seu favor 
de herança jacente de Júlia Costa e Zulrníra Amorim. 

Art. 21' As porções doadas do terreno ser'fio estabele­
cidas em conformidade com o registro das ocupações, 
para cobrança das taxas, existente no Serviço do Patri­
mônio da União ou, na falta deste, pela prova de ocu­
pação permitida pelas extintas proprietárias. 

Parágrafo único. No caso de,_ por suas dimenções ou 
configuração, as porções de terreno não se ajustarem às 
exigências das posturas municipais, o Serviço do Patri­
mônio da União, com audiência da partes interessadas, 
fará a recomposição dos lotes. 

Art. 3~' A Delegacia do Patrimônio Nacional em 
Manaus procederá a todas as verificações necessária à 
ratificação das extremas do ahJ.dido imóvel da União, na 
conformidade das escrituras originais existentes- e devi­
damente regístradas. 

Art. 41' A doação autorizada nesta lei será feita em 
relação às diversas porções, cuja ocupação vinha sendo 
pernlitida, tanto pelas extintas proprietárias do imóvel 
considerado bem vacante, como pelas autoridades do 
Patrimônio da União, mediante a cobrança de uma taxa 
aos respectivos ocupantes. 

Art. 5~' Para que as pessoas, que se fixaram regular­
mente nas diversas porções que integram o terreno refe­
rido nesta lei, possam receber o documento legal da 
doação da área ocupada, é necessário comprovar peran­
te a Diretoria Geral do Patrimônio da União: 

aja ocupação permítída, ta-nto petas extintas proprie­
tárias do bem vacante e pelas autoridades do Patrimônio 
da União, corn relação das benfeitorias úteis, construí­
das às suas próprias expensas; 

h) a situação de seu estado cívil, atestado de vida, pro­
fissão e residência. 

Art. 6<:> A União reservará ao seu património, na 
área total do imóvel cuja doação a diversos ocupantes é 
autorizada nesta lei, a porção de terreno localizado na 
esquina da Rua Xavier de Mendonça com a Rua Alexan­
dre Amo rim, necessária á construão de um edifício de 3 
(três) pavimentos destinado ao funcionamento de um 
Patronato de Menores, em cujo pavimento térreo funcio­
narão ambulatório, lactário e os serviços de merenda es­
colar. 

Parágrafo único. Para compensar os ocupantes da 
área destinada ao edifício educ-acioilal e assistencial de 
que trata este artigo, que deveriam ser comtemplados na 
doação autorizada nesta lei, a Diretoria do Patrimônio 
da União entrará em entendimento imediato com os in­
teressados, devendo, nesse caso, ser elaborado um plano 
especial de construções, no terreno doado, a ser executa­
do com os recursos da quota destinada aos Serviços As­
sistenciais no Estado do Amazonas, pela Superintendên­
cia do Plano de Valorização Econômica da Amazônia, 
atendendo-se os ocupantes acaso prejudicados. 

Art. 7~ Imediatamente à decl-etação pelo Poder Exe­
cutivo da doação, a Diretoria Geral do Património da 
União providenciará sõbre a organização da relação dos 
ocupantes do terreno doado, aos quais deverá ser expedi­
do o titulo de doação respectiva mandando, por sua vez, 
delimitar a área referida no art. 11' desta lei, e proceder na 
forma do art. 2~' e seu parágrafo único. 
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Art. 8!' O decreto de doação, a que se refere esta lei, 
deverá ser buixado dentro de 60 (sessenta) dias de sua vi~ 
gência. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigt;>r nos termos do regu­
lamento que for expedido para sua e;".._icução. _ 

Art. 10. Revoga~-se as disposições em _contrário. 
Rio de Janeiro, ó de julhõ de 195-8; 137~> Oa-Iilâepei"l­

éência e _7Cfl da República. -JuscelinO KubitiCheck -
Lucas Lopes. 

(Às ComiSsões de COiiStÚuição e iUSi(Ça e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 30, DE 1983 
(N~> 4.563-B/81, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 446 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nY 5.452, 
de lY de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [!' O art. 446 da Consolidação das Leis do_T_ra­
balho, aprovada pdo Oecreto-leí nl' 5.452, de l 9 de maio 
de 1943, passa a vigOrar com a seguinte fedação: 

"Art. 446. Presume-se autorizado o trabalho 
do menor de 2 t (vinte e urri) e maior de 18 (dezoito) 
anos, podendo o menor, em caso de oposição do pai 
ou do responsável legal, recorrer ao suprimento da 
autoridade judiCiáiía c·ompeteilfe." 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 RcYogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto--lei n~' 5.452, de 11' de maio 
de 1943. 

TITULO III 

D~ Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

·····~~·····-~···~··············~·-······-··-~···--

CAPITULO IV 

D!i Proteção do Trabalho do Menor 

SEÇÃO ( 

D~sposições Gerais 

Art. 408. Ao respon&ávellegal do menõr -é _faCultado 
pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde que o 
serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem fisica 
ou moral. 

TITULO IV 

Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 446. Presume--se autorizado o trabalho da mu­
lher casada e do menor de 21 a,nos e ma,ior de 18. Em 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

caSo de oposição conJugal ou paterna, poderá a mulher 
oU O menor recorrer ao suprimento da autoridade judi­
ciária cOtnpeiente. 

Parágrafo único. Ao riiarído oU pai é facultado plei­
tear a r!!scisão do contrato de trabalho, quando a sua 
co-riHiiiiilç~(l for __ suscetível de acarretar ameaça aos 
vínculos da famHia, perigo manifesto às condiçàes pecu­
liares da mulher ou prejuízo da ordem fisica ou moral 
para o menor. 

(Às Comissões de Constituição -e Justiça e- deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 31, DE 1983 
{N~> 4.524/81, na Casa de origem) 

Torna obrigatória a apresentação de Certificado 
de Regularidade de Situação - CRS quanto ao Fun­
do de Garantia do Tempo de Seniço - FGTS para 
os rms que menciona: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> A empresa que participar· de liCita-ção para 
compra, obra, serviço ou alienação promovida pela Ad· 
rriinistração Pública Federal, direta ou indireta, fica 
obrigada a apresentar Certificado de Regularidade de Si­
tuação- CRS quanto ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. 

Parágrãfo único. Idéntíca exigência será cUmprida 
pelo interessado na obtenção de financiamento, erilpréS­
timo;jsenção, auxflio, subYençãq, concessão de serviço 
públiCo oU Outro bimefR:io aSsem-elhado concedido por 
órgão da Admiriistração Públh;:a Federal, direta ou indi-­
reta, e, quando for o_caso, por estabelecimento de crédi­
to e seus agentes financeiros. 

ArL 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçil.o. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e iustiça e deLe-
gl.sli:zçào Sociãl.) · 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA W .t!, DE 1983 
(N~> :ÜO-B/79; na Casa de origem) 

' 
D~spõe sobre !!. ~::nm:essãn de fimmciamentº's ªgri­

colas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. fi' A concessão de financiamentos agrícolas fiC.ã _ 
condiCíoriada à comprovação de que, na propriedade 
onde deverão ser aplicados, existam empregados sob o 
regrme da Lei n~> 5.889, de 8 de junho_ de 1975. 

Art. 29 O Poder Executivo, através do Ministério da 
Agricultura, regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, dispondo, inclusive, sobre o número 
mínimo de empregados em cada propriedade e conside­
rando, principalmente, a área a ser utitizada com o plan­
tio e a lavoura a que se destii'1am os financ!ameiJtOS~ 

Art. 3~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam·se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

lEI N• 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso- Nacional decreta _e _eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. I Q As relações de trabalho rural serão reguladas 
por esta Lei e, no que com ela não colidirem, pelas nor-

Maio de 1983 

mas da _Consolidação das Leis do Trablaho, aprovada 
pelo Decreto-le(número 5.452, de fi' de maio de 1943. 

Parágrafo único. ~Observadas as peculiaridades do 
ttãbalho rural, a ele também se aplicam as Leis núineios 
605, de 5 de jan-eiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 
1962; 4.725, de 13 de julho de 1965, com as alterações da 
Lei n~> 4.903, de 16 de dezembro de 1965 e os Decreto-leis 
númei"os 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto 
de !966 e, 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 2~ Empregado rural é toda pessoa física que, 
em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a de­
pendência deste e mediante salário. 

Art. 39 Considera-se empregador rural, para os efei­
tos desta Lei, a pessoa física ou jurfdica, proprietário ou 
não, que explore ativídade agroeconómica, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou através de 

-prepostos e com auxílio de empregados. 
§ 1~> Inclui-se na atividade econômica, referida no 

caput deste artigo, a exploração industrial em estabeleci­
mento agrário n_ão compreendido na ConSolidação das 
Leis do Trabalho, 

§ 2~> Sempre que uma ou mais empresas, embora ten­
do cada uma delas personalidade jurídica própria, estiVe-­
rem sob direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando mesmo guardando cada uma sua autono­
mia, integrem grupo econômico ou financeiro ruxal, se-­
rão_ responsáveis solidariamente nas obrigações decor­
rentes da relação de emprego. 

Art. 49 Equipara-se ao empregador rural a pessoa 
física õü. juTfdica que, habitualmente, em caráter profis­
sioniil, e por conta de terceiros, execute serviços de natu­
reza agrária, mediante utilização do trabalho de outrem. 

Art. 5~> Em qualquer trabalho contínuo de duração 
superior a seis horas, será obrigatória a concessão de um 
intervalo para repouso ou alimentação, observados os 
usos e costumes da região, não se computando este inter­
valo na duração do trabalho. Entre duas jornadas de tra­
balho have"rá um período mínimo de onze horas conse­
cutiv"as de descanso. 

Art. 69 Nos serviços, caracteristiCamente intermi­
tentes, não serão computados, como de efetivo exercício, 
os intervalos entre uma e outra parte da execução da ta­
refa diária, desde que tal hipótese seja expressamente res­
salvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Art. 79 Para os efeitos desta Lei, considera-se traba­
lho noturno o executado entre as vinte e u_ma horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte, na lavoura e, en­
tre as vinte horas de um dia e as quatro horas do dia se­
guinte, na atividade pecuária. 

Parágrafo úníco. Todo trabalho noturno será acres­
cido de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remune­
ração normal. 

Art. _89 Ao menor de 18 anos é vedado o trablho no­
turno. 

Art. 99 Salvo as_ hipóteses de autorização legal ou 
decisão judiciária, só poderão ser descontados do empre­
gado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o sa­
lário mínimo: 

a) até o limite de 10% -(vinte por ·cento) pela ocu­
pação -da morada; 

b) até"25% (vinte e cinco por cento) pelo fornecimen­
to de alimentação sadia e farta, atendidos os preços vi­
gentes na região; 

c) a"diantamentos erri--dinheiro. 
§ 19 As deduções acima especificadas ~eve-rão ser 

previamente autorizadas, sem o que serão nulas de pleno 
direito. 

§ 2~> Sempre que maís de um empregado residir na 
m·esma morada, o desconto, previsto na letra a deste artiR 
go, será dividido proporcionalmente ao número de em­
pregados, vedada, em qualquer hipótese, a morada cole­
tiva de famílias. 

§ 3>i Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 
empregado será obrigado a desocupar a casa dentro de 
trinta dias. -

§ 41' O Regulamento desta Lei especificará os tipos 
de morada para fins de dedução. 
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Art. 10. A prescrição dos direitos asseguradOs por 
esta Lei aos trabalhadores rurais só ocorrerâ após dois 
anos de cessão de contrato de trabalho. 

Parágrafo único. Contia o mehor de dezoito anos 
não ocorre qualquer prescrição. 

Art. 11. Ao empregado rural maior de dezesseis 
anos é assegurado salârío mJilirilO fíxa-do -em valor cor­
respondente à metade do salário mínimo estabelecido 

"'para o adulto. 
Art. 12. Nas regtoes em que Se- adota a plantação 

subsidiâria ou intercalar (cultura secundária), a cargo do 
,empregado rural, quando autorizada ou permitida, será 
objeto de contrato em separado. 

Parágrafo único. Embora devendo integrar o resul­
tado anual a que tiver direito o empregado rural, a plan~ 
tação subsidiária ou intercalar não -poderá compor a par­
te correspondente ao salário mínimo na remuneração ge­
ral do empregado, durante o ano agrícola. 

Art. 13. Nos locais de -trabalho rural serão observa­
das as normas de segurança e higiene estabelecidas em 
portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 14. Expirado normalmente o.contrato, a em­
presa pagará ao safrista, a titulo de indenização do tem­
po de serviço, importância correspondente a 1/12 (um 
doze avos) do salário merisal, por mês de serviço ou 
fração superior a 14 (quatoá:e) dias. 

Parágrafo único. Considera-se- contrato de Sáfra o 
que tenha sua duração dependente de variações estacio-
nais da atividade agrária. -

Art. 15. Durante o prazo do aviso-prévio, se:: a resci­
são tiver sido promovida pelo empregador, o empregado 
rural terá direito a um dia por semana, sem prejufzo de 
salário integral, para procurar outro trabalho. 
............. ,__,._-~ ..•... ,_,-... •--" .... ..-~. -· ...... _.... .. ~"'-'' 
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(Às Comissões-de Agricultura, de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 33, DE 1983 
(N'i' 4.'283-B/81·, na Casa de origem) . 

Acrescenta parágrafo ao art. 459 da ConsOlidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo D~reto--lei n'i' 
5.452, de ]9 de maio de 1943. 

O Congresso Nacior:ial decreta: 

Art. I 'i' Acrescente-se ao art. 459 _da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei :t:J'i' 
5.452, de--19 de maio de 1943, o seguinte § 2'1, 
renumerando-se, em conseqilência, o atual parágrafo ú­
nico como § I 'i': 

"Art. 459 ··-··-··"·---·-~··-'-'"'····--·''' 
§ I• ..... _, ___ ~~---·--··-- .. ·-•·--··-
§ 2'? Os salârios devidos e não pagos nos pratos 

estipulados no parágrafo anterior sofrerão _atuali­
zação monetária correspondente à variaÇão- do va­
lor das Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacio-­
na!- ORTNs no mês imediatamente anterior e ju­
ros de 1% (um por cento) ao mês para cada período 
de 1 (um) mês, ou fração, de atraso." 

Art. 2'? Esta Lei entra ern vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS i.ÉIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1'? de maio de 
I943) 

TITULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

. . . . . ... . . . . . ·-· .... ··-···· ................ . 

DIÁRIQ. DOTON0\l.ESS0 NACIONAL (Seção ll) 

CAPITULO li 
Da Remunerãção-

Art. 459 O pagamento do salário, qualquer que seja 
a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a um mês, salvo no que concerne a co­
missões, percentagens e gratificações. 

Parágrafo-ún-ico. Quando o pagamento houver, sido 
-eStiPUlado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
at~ o décimo dia Utit do mês subseqUente ao vencic!_o. 

-_QuandO houveiSido estipulado por quinzena ou sema­
na, deve ser efetuado até o quinto dia útil. 

..... ·~ ................ -.................. •-"'-
( Ãs Comissões de Legislação Social e de Fi­

nanças.) 

PROJ-ETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE !983 
(N"' 4.258/80, ·na Casa de origem) 

-IntrOddZ alteraçio no D~creto-lei n'i' 9.760, deSde 
setembro de 1946, determinando a reserva de parte 
dos terrenos de marinha para a construção de casas de 
pescadores. 

--o Congress_o Nacional decreta: 

Art. 1'? O art. 65. do Decreto-lei n'i' 9.760, de 5 de se­
Lembro de 1946, passa a vigorar c~m ~s seguintes_alte­
rações: 

-"'Aff.-óJ. ú Serviço de Patr.inlônio da União" 
-- SPU, pode'rá reservar, em zonas rurais, terras da 
União para exj>iOração agrícola e terrenos de mari~ o.: ~~~~f~ co~s_(~,!Jção_de casas çfe p_e~cador~s. . 

J?arâgrafo único._ Para o fim do disposto neste 
-··artigO~- ~erras~ até~ das compreendidas na área da 

Fazenda Nacional de Santa Cruz e da Baixada Flu­
minense, serão indicadas pelo Ministêrii:) da Agri­
cultura, e os terrenos de marinha, pelo Ministério 
dõ Interior, atiavés de planos dispondo sobre o seu 
aproveitamento e sobre o regime apropriado à sua 
utilização." 

Art._ 2'? O Poder Executivo regulamentarão disposto 
na presente lei no prazo de 60 (sessenta) _dias da data de 
sua publicação. _ _ __ 
- Art. 3'? Esta L~i entra em viior na data de sua publi­
cação. 

Art~ .49 Reyog_am~S:I? ~s.disp_osições em contrário. 

· LE(JISLAÇÃO CITADA. 

DECRETO-LEI N• 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 
!946 

D~spõe sobre os bens imóveis da Uniio, e dá outras 
providências. 

' ~-· ' •• -. , •• ' • ' • • • • -• ,_, ••• • • • ~ •· .-.-,-.-..- ._-~-..-.. .----.- .--.-.=-.-r. • • • 

TITULOU 
.08- Uiliização dos Bens Imóveis da Uniio 

CAPITULO I 
D~sposições Gerais 

ArtL 64. Os bens imóveis da União não utilizados 
em serviço público poderão, qualquer que seja a sua na­
tureza, ser alugados, aforados ou cedidos. 
- § ]'i'- A "locação" se fará quando houver conveniên­

cia em tornar o imóVel produtivo, conservando porém a 
Uniào __ sua plena propriedade, considerada "arrenda­
mento" mediante condições espeCiais quando objetivada 
a -~xploiaçãÕ de frutos ou prestação de serviços. 

§ 2'? O "aforamento" se darâ quando coexistirem a 
conveniência de radicar-se o indivíduo ao solo e a de 
manter-se o vínculo da propriedade pública. 

§ J'i' A "cessão" se fará quando interessar à União 
concretizar, com a permissão da utilização gratuita de 
imóveis seu, auxílio ou colaboração que tenda prestar. 
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Art. 65. O SPU poderá reservar em zonas rurais, 
terras da União para exploração agrícola. 

Parágrafo único. Além das compn::cndidas na área 
da Fazenda Nacional de Santa Cruz e da Baixada Flumi­
nense, o Ministério da Agricultura indicará as terras que 
devam ser reservadas e elaborará o plano do aproveita­
mento das mesmas, opinando sobre o regime apropriado 
á sua utilização. 

~rt. 66. _ A utilização das terras de que trata o artigo 
anterior fica subordinada às seguintes condições: 

a) não exceder cada lote de 20 (vinte) hectares, salvo 
e:m casos especiais, ajuízo do Ministério da Agricultura; 

. b) só serem os lotes cedidos, sob qualquer forma, a 
q_uem não seja proprietário de terras cuja área, somada à 
do lote, não exceda de 20 (vinte) hectares; 

c) ficarem as transferências dos direitos sobre os lotes 
condicionados à continuidade de exploração e subordi­
nadas à prévia licença do SPU, ouvido o Ministêrio da 
Agricultura .. 
. ... ; .. -....... -. ~- ...... ' ........ ·'~ ... ·-· .. ·- .... -. 
··········-············-··········~·--~ ............ .:~ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agri­
CI}Itu_ra.) _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 35, DE !983 
(N' 4.122~B/8080, na Casa de origem) 

Altera o art. J<:> da Lei rr.> 1.508, de 19 de deze:mbro 
de 1951, que re~ula o processo das contraven4;ões de­
finidas nos arts. 58 e 60 do Decreto~lei nQ 6.259, de lO 
de fen•reíro de 1944. 

O CongressO Nacional decreta: 

-Art.- ]'i'-· O ~rLj/~L~i_n'i' 1.508L~~ l9sfed~n1bio 
de 1951, passa a-Vigorãf com a seguinte redação e acres-
cido_ do seguinte parágrafo- único: · · 

·~Art. 39 . Quando o processo se iniciar por de­
núncia do Ministério Público, recebida esta, o juiz 
designará, audiência de instrução e julgamento e 
mandará citar o réu, observando_-se o disposto no § 
2'? do artigo precedente. 

Parágrafo único. Depois de interrogado o réu e 
inquiridas as testemunhas, o juiz dará a palavra pelo 
tempo de 20-(v-iriie)-ffiin-utos, sucessivamente, ao re­
presentante do Ministério Público e ao defensor do 

~.réu em em seguida, ou no prazo de 5 (cinco) dias, 
-proferirá ;~. sentenç8.:" • 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLXÇ/[0 CITADA 

LEI N• 1.508, DE 19 DE DEZEMBRO DE I951 _.,. __ .,.._~,- . - - -~ -- --

Regula o processo das contravenções defmidas nos 
- artS. 58 e 60 do Decreto-lei n9 6.259, de 10 de feverei­

ro de 1944. 

Art. 1<:> O ptocedimento sumário das contravenções 
definidas nos arts_~ 58 e seu § I 9 e 60 dq Decreto-lei n'1 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944, pode ser iniciado por 
auto de flagrante, denúncia do Minstêrio Público ou 
portaria da autoridade policial ou do juiz. 

Art. 29 O auto de flagrante serâ lavrado por deter­
minação da autoridade judiciária ou policial a que for 
apresentado o preso, observando-se o disposto no art. 
304 _do Código de Processo Penal e quando policial a au­
toridade, será por ela üllCdíatamente remetida ao juiz. 

§ 19 Lavrado o auto de flagrante pelo juiz ou recebi­
do o que for remetido pela polícia, o juiz designará, in­
continenti, para daí a cinco ·dias a audiência de instrução 
e julgamento, notificados da designação o Ministério 
Público, o·réu eseu defensor, Q.~ignando_CJ.lrador para o 
réu menor • 
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§ 2"' O "réu, por seu defensor ou curador, poderá re~ 
querer, dentro do prazo de três dias anteriores à audiêri~ 
cia, sejam ouvidas as testemunhas de defesa, em número 
não superior a três, pedindo _sejam notificadas, ou decla­
rando que comparecerão independente de notlfi_cação. 

§ 3<:> Na audiência de intrução e julgamento, o juiz 
ouvirá o réu e as testemunhas por este arroladas. Em se­
guida, realizar-se-ào os debates e serã proferida a sen­
tença, de acordo com o _que estatui o art. 538, §§ 29 e 39, 
do Código de Processo_ Penal. 

Art. 39 Quando o processo se inicia-r por denúncia 
do Ministério Público, recebida esta, designará o juiz au­
diência de instrução e julgamento, e notificados da desig­
nação o Ministério Público, o réu ou o curador, quando 
menor, proceder~se-.â na forma dos §§ 29 e 39 do artigo 
anterior. 

Art. 49 O mismo op-róCediine:ntó setâ observado 
quando a ação for promovida por portaria do juiz. Nesse 
caso, a portaria contará a designação da audiência e rol 
das testemunhas de acusação. Funcionará na audiência 
de instrução e julgamento o representante do Ministério 
Público, ao qual, desde então, incumbirá movimentar o 
processo em todos os seus termos. 

Art. 59 Quando a ação penal se iniciar por portaria 
da autoridade policial, observa~se-.â o disposto no _art. 
536 do Código de Processo Penar Depois de ouvido o 
Ministério Público; designará o juiz dia e hora para a au~ 
diência de instrução e julgamento, nos. termos do dispos­
to nos §§ 29 e 39 do art. 29 desta lei. 

Art. 6<1 Quando qualquer do povo provocar a inicia~ 
tiva do Ministérío Público, nos termos do art. 27 do Có­
digo de Processo Penal, para o processo tratado nesta lei, 
a representação, depois do registro pelo distribuidor do 
Juízo, será por este enviado, incontinenti, ao promotor 
público, para os firis legais. 

Parágrafo único. Se revogadas as di~~:posições em 
contrário e especialmente, o disposto no art. 58,§ J9, do 
Decreto-lei n9 6.259, de lO de fevereirO de 1944. 

Art. 8' Esta Lei entratá em vigor na data da sua 
publicação. 

{À COmissão de ConStituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 36, DE 1983 
(N9 3.776/80,' na Casa de origem) 

Altera o art. 830 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto lei n<;> 5.452, de ]9 de 
maio de 1943. 

O Congres~o Nac_i_ona!_~ecreta: _ 

Art. }'i' O art. 830 d~ Consolidação das Leis do Tra­
balho aprovada pelo Decre_to"-lei_ I:~9 5:~.?2, de I 'i' de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguite redação; 

''Art. 830 O documento oferecido para e~ova 
será aceito quando consistir em original ou em certi­
dão autêntica ou--ainda, no caso. de cópia, quando 
conferida co~_ o original perante a ouioridad-e com­
petente ou Qficial público." 

Art. 29 Estas Lei ~_ntra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3\' Revoga~-se as _disPosiÇõ-es em contrârio.-

LEGISLAÇ;( Q~ CITADA 

CONSOLIDAÇÃO. DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de ]9 de maio de 

1943) 

. -...... --..... -·~ -... ,._. -.. ·-· . ----..... _, -~- ._ '::". --

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPITULO li 
Do Processo em Geral 

••• - •••••• -. - '.-' ' • ' • ' -. ~'. '. ' ' .- y -;---•• --;.:-- •••• - •• -~ 
' .... ~' ...... ' ......... ----. -- .-.- ....... , ..... ·-· . -

SEÇÃO IX 

Das Provas 

Art. 818, A prova das alegações incumbe à parte 
que as "fizer, 

Art. 819~ O depoimento das partes e testemunhas 
que não souberem fal;:~.r a língua nacional serã feito por 
meio de intérprete norneado pelo juiz ou presidente. 
~ .. ------ -- -- -- -. -... -... -~ .... ' .. -._.. . -...... ~ . --· ... 

Art. 826. Ê facultado _a cada uma das partes apre­
se~tar um perito ou técnico. 

Art. 827. O juiz ou presidente poderá argtlir os peri­
tos compromissados ou os técnicos, e rubricará, para ser 
junto ao processo, o laudo que os primeiros tiveram 
apresentado. 

Art. 828. Toda_ testemunha, antes de prestar o com­
promisso legal, será qualificada, indicando o nome, na­
cionalidade, profissão, idade, residência, e, quando em­
pregada, o tempo de serviço prestado ao empregador, fi­
cando sujei_ta, em caso de falsidade, às leis penais. 

Parãgrafo único. Os depoimentos das testemunhas se­
rão resumidos, por ocasião da audiência, pelo secretãrio, 
da Junta ou funcionário para esse fim âesignado, deven­
_do_a súmula ser assinada pelo presidehte do Tribunal e 
pelos depoentes. 

Art. 829. A testemunha que for patente até o tercei­
ro grau ciVil, amigo íi1t1mõ ou inimigo de qualquer das 
partes, não prestarã compromisso, e seu depoimento va­
lerá como ·simples informação. 
_:_Art. 830. Q_docu_rn_ento oferecido para prova só serã 
aceito se estiver no origjnal ou em certidão au.tê!}tica ou 

_quando conferida a respectiva pública forma ou cópia 
pet""ante o juiz ou tribunal. 
. . - ' .... ~ ·~ .. --- ... --- ..... ---- ... , .... ,.. :"'. ·.· ..... 

.... -·-· ...... -'- ........... ,.- ..... -·-- ..... ---

(Ài-Comissões de ConstituiÇão e Jilstica·e 
Legislação Social.}) 

PROJETO DE LEI DA CÁlVIARA N• 37, DE 1983 
(N9 3.981/80, ·na Casa de origem) . 

Acrescenta parágrafo ao art. 225 da Consolidação 
• -das Leis do Trabalho, aprovada pelo D~creto-lei n9 

5.452, ~e J9 de maio de _1943, 

o cOngreSso. ~iaCional déCretà': 

Art. (~ O art. 225 da Consolidaçã_9 dªs Leis -do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, fica acrescido de um parágrafo único, com a se-. 
guinte redação: 

''Art. 255 .. ' -. -..... -' ·-· -. ~ . -. ''" _,- -. -.... 
Parágrafo único. A prorrogação da jornada 

normal de trabalho da mulher bancária rege-se pelo 
dispostõ no art. 374 desta Consolidaç_ão, observado 
o li~ite de 3Q (trinta) horas s~n:tªnais." 

Art. 29 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 35' Revogam~se as disposições em c-ontrário. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei o9 5.452, de 19 de maio de 
1943) 

. ' ...... '.' ......... -. -~-----· _____ .,._~· ...... ~ .... ·-·. 
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TITULO III 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO I 

Das Disposições Especiai.'i Sobre Duração e Condições de 
Trabalho 

SEÇÃO I 

Dos Bancários 

...... ' ' ' ' ' .. ' . ' ...... ' .. ' .... -. -.. -- .......... .... 
Art. 225. A- duração normal de trabalho do_s ban­

cârips poderá ser excepcionalmente prorrogada até oito 
horas Qiârias, não excedendo de quarenta horas_ sema­
nais, observados os preceitos gerais sobre duração.do 
trabalho. 

.............. ' ..... ' .......... ------~-·-········· 
( Ã s Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 38, DE 1983 
{N9 3.773/80, na Casa de origem) 

Estabelece normas sob.-e carga e descarga de mer­
dadorias em transporte rodoviário, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 Toda operação de carga e descarga de mer­
cadorias em -transporte rodoviário regular-se-á pela pre­
sente lei. 

§ 19 A operação de que trata este artigo serâ efetua­
da na presença -do motorista do veículo de autocarga, 
quer seja transportador autônomo, quer seja empregado 
de empresa transportadora. 

§ 29 A mercadoria a ser transportada serã conferida 
pelo motoriSta na carroceria do caminhão, de acordo 
com as notas fiscais que permanecerão em seu poder até 
a entrega dos bens aos respectivos destinatários . 
.- ArL 2' Oso c:ónferimteS, deSpachantes e arrumadores 
de carga não poderão criar embaraços à c-onferência da 
mercãdoria a ser transportada e serão obrigados a 
desembalâ-la sempre que houver dúvida sobre sua exati­
dão. 

Parágrafo único. h vedada às empresas transporta­
doras ou agencfadoras de carga qualquer ação que im­
peça o motorista de conferir as mercadorias que vai 
transportar, 

Art. 3" Ficam sujeitas à multa de Cr$ 50.000,00 (cin­
qUenta mil cruzeiros), cobrável em dobro nos casos de 
reincidência e corrigida de conformidade com as Obri­
gaçÕeS Reajustávels do Tesouro NaciorÍal- ó:RTNs, as 

-'emp-resãs (r:itfspoftadoras ou agenciadoras de cargas que 
infringirem os dispositivos desta lei. 

Art: 49 O Poder Executivo regulamentará_ a presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigên­
cia, quando designará o órgão encarregado de fisCalizar_ 
e de aplicar as normas e penalidades nela consubstancia­
das. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6" Revogam~se as disposições em contráxio_._ 

{Às _Comissões de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Economla.) 

~PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 39, DE 1983 
(N9 .528/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a contagem, para efeitos previden­
ciário.s, do tempo correspondente ao exercíci() do 
mandato de Prefeito Municipal. 

O Congresso __ Nacional decreta: 

Art. 19 O tempo de exercício efetivo do mandato de 
Prefeitõ -Muní~ipal é -~amputado para efeito -de aposenta-



Maio de 1983 

daria, em qualquer regime previdenciâfio, ainda que o 
seu titular não tenha possuído, anteriormente ao manda­
to, a condição de- segurado. 

Parágrafo único. Para fa:z:er jus ao benefício deste-ar­
tigo, o segurado recolherá as contribuições previden-
ciãriãS cfevídas. --

Art. 29 O Poder Executivo regulamentarão disposto 
nesta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 3~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE !960 

O~spõe sobre a Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

... ' ............. ·--~---~·"••··· ..... -...... ..... : 
Art. 59 São OóriSatoriãmente segurados, ressalvado 

o disposto no art. 3>': 

I -os que trabalham, como empregados, no terri­
tório nacional; 

li -os brasileiros e estrangeiros domíciliados e con­
tratados no Brasil para trabalharem como empregadas 
nas sucursais ou agências de empresas nacionais no exte­
rior; 

JIJ- os titulares de firma individual e os diretores, 
sócios-gerentes, sócios-solidários, sócias-quotistas, 
sócios-de-indústria, de qualquer empresa; 

IV -os trabalhadores autônomos. 
. . . . -~ ................ .,...... __ .......... ~- ___ __,_ . -;-~ ~ .. 

Art. 161. Aos ministrOs de confissãO religiosa e 
membros de congregação religiosa é facultada a filiação 
à Previdênci8 Social. 

PROJETO DE LEI N• 3.780, DE 1980 

(Do Sr. Artenir Werner) 

Acrescenta item ao§ ]9 do art. 5'1 da"Leí n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdên­
cia Social- dispotido -sobre a filiação do Vereador ao 
sistema da Previdência Social. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 528, de 1979, nos 
termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O § 19 da art. 59 da Lei n"' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a vigorar acrescido de um disposi­
tivo numerado como item III com a seguinte redação: 

"Art 5"' ·····~·-······~·-······~~-·-···-•-· 
§ r• ............... ·--- --· -· .. , ....... .. 
III- Os Vereadores, desde que não sejam filia­

dos de outro sistema de previdência sociaL" 

Art. 2"' Para os efeitos de contribuição previden­
ciária, será observada a eScala de salãrio-base prevista no 
art. 13 da Lei n91.980,-cfe-6ãejulho de 1973, ressalvada a 
hipótese de manifestação prévia do interessado no senti~ 
do de iniciar a contribuição na classe de 7 (sete) a 10 
(dez) anos de filiação. 

Art. 3Q Fica assegurado à pessoa que exe!Ceu--rU.an~ 
dato de Vereador, anteriormente à entrada em vigor des~ 
ta Lei, o direito de computar o tempo de duração do 
mandato ou dos mandat.os anteriores, para efeito da Pre­
vidência Social, se o requerer dentro do prazo de 2 (dois) 
anos a contar da data da entrada em vigor desta lei. 

Parágrafo úníco. No caso deste artigo, o interessado 
indenizará o órgão previdenciiirio em valor correspon­
dentes às contribuições relativas ao tempo de serviço 
averbado na forma já estabelecida em regulamento, dis­
pensada a muíta automática. 

Art. 4"' Os encargos financeiros decorrentes de exe­
cução da presente lei serão atendidos, especialmente, pe-
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_las contribuições recolhidas na forma do item V do art. 
69 da Lei n"' 3.807,-de 26- de agosto de 1960, e den1ais re­
ceitas da Previdência Social. 

Art. 511 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6"' ~evogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Objetiva a presente proposição permitir a filiação ao 
sistema da Previdência Social do cidadão investido no 
mandato de vereador, desde que não seja segurado de 
qualquer sistema previdenciário. 

Com essa finalidade estamos sugerindo inclusão de 
um item I li no§ }9 do art. 5"' da Lei Orgânica da Previ­
dência Social equiparando o Vereador ao segUradO tra­
balhador autônomo para os fins de definiÇão da discipli­
na previdenciária a que ficam sujeitos. 

Com o em alguns caso a remuneração do Vereadores­
tá bem ::I cima das primeiras classes.de anos de -filiação, a 
COfl!ribuição previdenciária poderá, conforme nOrma 
inScrita flo art. 2~ da" proposição,- mediante manifestação 
prévia do interessado, iniciar-se na classe de 7 a 10 anos 
de filÍação. Este é o órlico ângulo que julgamos pertinen­
te discrepar do disciplinamento legal das relações do se­
gurado autônomo e: a Previdência Social, na hipótese do 
segurado vereador. 

O art. 3"' prevê a possibilidade de_ contagem de tempo 
correspondente a mandatos de Vereador anteriormente 
exercidos, mediante indenização, à semelhança do que 
recentemente foi assegUrado aos ex-religiosos, das con­
tribuições ielativas a esses períodos, na forma já' prevista 

_em reguiamento é dispenSada a multa automática . 
O_ art. 49 indica a fonte de custeio para fazer face aos 

encargos financeiros decorrentes da execução da lei pro­
jetada, isto é, a contribúição arrecadada na forma do 
íten1 V do art. 69 da Lei Orgânica da Previdência Soda! e 
demais receitas do sistema. 

O amparo previdenciário ora cogitado para aqueles 
que exercem mandato de Vereador é uma providência 
que há muitos anos se faz necessária, pois é comum o ci­
dadão afastar-se da sua atividade profissional enquanto 
dura o seu mandato e, em coftseqilência, rompe o víncu­
lo com a Previdência Sodal,-Via de regra, por desconhe­
cimento da faculdade de filiação na condição de segura­
õo ã.Utõilorrio. Para evitar problemas dessa ordem, a lei 
ora projetada prevê a filiação obrigatória do Vereador, 
equiparando-o ao segurado trabalhador autônomo, des­

-de que não seja filiado de qualquer sistema pr~vid~n-
dãrio. 

Sala das Sess.õ.es, 
ner. 

de 1980.- Artenir Wer-

.LEI N• 3.801, DE 26.DE AGOSTO DE 1960 
LEI ORGÁNICA DA PREVID€NCIA SOCIAL 

. ·~·- ........ -.--.-. -~ ................ ~-. -, ...... ~-· ' .... . 

.-.-.... ~- ..... ······· ............. -.. ····-·· .. -.. ~.---.--
TITULO li 

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 
. CAPITULO l 

D~s Segurados 

Art. 5"' São obrigatoriamente segurados; ressalvo o 
disposto no art. 3"': 

I -os que trabalham, como empregados, no terri­
tório naC!_çmal; 

Il -os brasileiros e estrangeiros domiciliados e con­
tratados no Brasil para trabalharem como empregados 
nas sucursais ou agências de empresas nacionais no exte­
ríor; 

111- os titulares de firma individual e Qiretor~s. 

sóCioS-geiente"s, s6ciOS:..SOiid_ári0s, sócios-quotistaS~ 
sócios-de.-·indU.stria, de qualquer empresa, cuja iditde má­
xima seja no ato da inscrição de 50 (cinqíienta) anos; 

IV- os trabalhadores avulsos e os autônomos. 
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§ IQ São equiparados aos trabalhadores autônomas: 
J- os empregados de representações estrangeiras e os 

dos organismos oficiais estrangeiros ou internacionais 
que funcionem no Brasil, salvo os obrigatoriamente su­
jeitos a regime próprio de previdência social; 

11 .:.._ os mitiistro de confissão religiosa, e os membros 
de institutos de vida consagrada e de congregação ou or­
-dem rellgiosa, estes quando por elas mantidos, salvo se: 

a) filiados obrigatoriamente à Previdência Social em 
razão de outra atividade; 

b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de 
Previdência social, militar ou civil, ainda que na con· 
dição de inativo. 

§ 2Q As pessoas referidas no art. 39 qUe exerçam ou­
tro emprego ou atividade compreendida no regime desta 
Lei são obrigatoriamente segurados, no que concerne ao 
referido ezpprego ou atividade, ressalvado o disposto na 
letra b do item li do§ 19 deste artigo. 
••••••••••••••••:•••••••~••••••"oOOOo:••w•• .. •••• 

' • • • • • • • ~-w • • • • • • • • • ~ • • -, • '• •' • • • • • • • -"'~ • • ;· • • • 

TITULO IV 

Do Custeio 

CAPITULO I 

Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeio da Previdência Social será a tendi­
do pelas contribuições: 

I .....:.... dos segurados, e in geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário de contribuição, nele inte­
gradas todas as importâncias recebidas a qualquer título; 

II- dos segurados de que trata o§ 29 do art. 22, em 
percentagem do respectivo vencimento igual à que vigo­
rar para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, com o acréscimo de 1% (um por cen· 
to) para o custeio dos demais benefícios a que fazem jUs e 
de 2%- (dois por cento) para a assistência patronal; 

IJI- das empresas, em quantia igual à que for devida 
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que trata o 
item III do art. 5Q, obedecida quanto aos autônomos a 
regra a eles pertinente; 

IV- da União, em quantia destínada a custear o pa­
gamento de pessoal e as despesas de administração geral 
da p"ieVldência soCial, bem como a cobrir as insuficiên­
cias financeiras verificadas; 
V- dos autônomos, dos segurados facultativos e dos 
que se ehcontnim na Sitl.ia~;"ão do art. 99, na base de 16% 
(dezesseis por cento) do respectivo salário de contri~ 
buição, observadas quanto a este as normas do item 1 
deste _artigo. 

_§ l\' A empresa que se utilizar de serviços de traba­
lhador a1.:1tônomo fica obrigada a reembolsá-lo, por oca­
sião do rt<Spectivo pagamento, no valor correspondente a 
8% (oito por cento) da retribuição a ele devida até o limi­
te-:de seu salário de contribuição, de acordo com as nor­
mas previstas no item I deste artigo. 

§ 29 Caso a remuneração paga seja superior ao valor 
do salário de contribuição, fica a empresa obrigada are· 
colher ao lnstitulo Nacional de Previdência' Social a con­
tribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença entre 
aqueles dois valores. 

§- 39 Na hipótese de prestação de serviços de traba­
lhador autônomo a uma só empresa, mais de uma vez. 
durante o mesmo mês, correspondendo assim a várias fa­
turas ou te<?ibos, deverá a empresa entregar ao segurado 
apenas o valo_r corre~pondente a 8% (oito por cento) do 
seu salári_9 de contribuição, uma só vez. A contribuição 
de 8% (oito por cento) correspondente ao excesso será re­
colhida integralmente ao Instituto Nacional de Previdên­
cia Social pela emprêSa. 

§ 4"' Sobre o valor da remuneração de que tratam os 
parágrafos anteriores não será devida nenhuma outra 
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das c-ontribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional de 
Previdência SociaL 

§·59 Equiparam-se à empresa, para fins de Previdên­
cia Social, o trabalhador autônomo -que remunerar ser­
viços a ele prestados por outro trabalhador autônomo, 
bem como a cooperativa de trabalho e a sociedade civil, 
de direito ou de fato, prestadora de serviços.. 

LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legisla~ão de Previdência Social, e dá ou­
tras providências. 

Art. 13. Os trabalhador~s- autônomos, os segurados 
facultativos e os empregadores contribuirão sobre uma 
escala de salário-base assim definidij,; 

Classe de 4 a I ano de filiação - 1 salário mfni-
mo 

Classe de I a 2 anos de filiação ----::: 2 salãrios míni-

mos 
Classe de 2a 3 anos de filiação - rsalários míniw 

mos 
Classe de 3a 5_a_nos de filiação- 5 salários mfni~ 

mos 
Classe de Sa 7 a[JOS de filiação - -_7 salários mfniw 

mos 
Classe de 7 a lO anos de filiação- fO salários mfniw 

mos 
Classe de 1 O a 1.5 anos de filiação - 12 Salários miniw 

mos 
Classe de 15 a 20 anos de filiação -- 15 salário_s_ óiirii; 

mos 
Classe de 20 a 25 anos de filiação- 18 salários míniw 

mos 
Classe de 25 a 35 anQS de filiação - 20 salários~ mini~ 

mos 
§ 1"' Não serão computad_os, para fins de carência, as 

contribuições dos trabalhadores autônomos recolhidas 
com atraso, ou cobradas, e relativas a períodos anteriow 
res à data da regularização da inscrição. 

§ 29 Não serâ admitido o pagamento antecipado de 

contribuições com a finalidade de suprir ou suprimir ós 
interstícios, que deverão ser rigorosamente observados 

para o aces.so, 
§ 3"' Cumprindo o intmtício, poderâ o segurado, se 

assim lhe convier, permanecer na classe em que se encon­
tra. Em nenhuma hipótese, porém, esse fato ensejará O _aw 
cesso a outra classe que não seja a imediatamente supe­
rior, quando o segurado desejar progredir ~a escala. 

§ 49 O segurado que, por força de circunstâncias, 
não tiver condições-de sustentar a contribuiçãO da classe 
em que se encontrar, poderâ regredir na escala, até o 
nível que lhe convier, sendo-lhe facultado retornar à 
classe de onde regrediu, nela contando o período ante­
rior de contribuiçãO i1esse nível, mas sem direito à rew 
dução dos interstícios para as classes seguintes. 

§ 5"' A contribuição mínim~ c_ompulSória pai-a· os 
profissionais libe-rais é a correspondente à classe de 1 
(um) a 2 (dois) anos de filiação, sem que Se -suprimam, 

com isto, os períodos de çarência exigidos nesta e na Lei 
n9 3.807, de 25 de agosto de 1960 .. 

.......... -- .... ,,.,.~ ~~-· ." ... ___.._ .. ·-· ··- .. '·-· .. ···- ...... ~ ... ~ 
LEI N• 3.807, DE 26 DF:AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da Previdência Social 

TITULO I 
Introdução 

CAPITULO ÚNICO 

················-~---=----·······-·····--·~··············-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 3"' São excluídos do regime desta lei: 
_I- os servidores civis e militares da União, dos Estaw 

dos, dos :Municfpi~s, dos TerritóriOs e d-o Distrito Fedew 
ral, bem como os das respectivas autarquias, que estejain 
sujeitos a regimes próprios de previdência, salvo se fow 
rem contribuintes da Previdência Social Urbana: 
11 -os trabalhadores rurais, assim definidos na forma 
da legislação própria. · -

Parágrafo único. Os serVidores de que trata o inciso 
I deste artigo, que tenham garantfdo apenas aposentadow 
ria pelo Estado ou Município, terão regime especial de 
contribuição, fazendo jus, pela Previdência Social Urbaw 
na,_exclusivamente aos benefícíOS estabelecidos na alínea 
/do inciso f, das alíneas a, b e c do inciso IJ e no inciso 
nr·ao art. 22. 

TITULO li 

_ DoS- SeguradÓs, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPITULO I 

Dos Segurados 

ATt. 5{' São obrigatoriamente segurados, ressalvado 

o disposto no art. 3"': 
I - como empregãdos: 
a) os que tfabalTlem nessa Condição no Território Naw 

dona(, inclusive os domésticos; 
b) os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contraw 

tados.no Brasil para trabalharem como empregados nas 
sucursais ou-agências de empresas nãcionais no exterior; 

c) os qUe prestem serviços a missõeS--diploffiáticas esw 

tfangeifas ·nó Brsil ou â membros dessas missões, excluíw 
dos os não brasileiros sem residência permanente no 
Brasil e os brasileiros que estejam sujeitos à legislação 
previdenciária do País da missão diplomática respectiva; 

----d}' ·as brasileiros civis que trabalhein, no- eXterior, 

-para organismos otlciai-s brasileiros OU -internaciOnais 
dos_ quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá dow 
miciliados e contratados~ salvo se segurados obrigatórios 
na forma da l~gislação vigente no país de domicíJio; 

11- os titulares de firma individual; 
IH- os diretores, membros de conselho de adminis· 

tração de sociedade anônima, sóciOs-gerenteS, s6cios­
solidârios, sócioswcotistas que recebam pro labore e 
sócioS~de-indústria de empresa de qualquer natureza, ur~ 
bana ou rural: 

- IV- os trabalhadores autônomos, os avulsos e os 

temporários. 
§ 1"' São equiparados aós trabalhadores autônomos 

os ministros de confissãõ-religiosa e os membros de insti-. 
tu tos de vida consagrada e de congregação ou ordem re­
ligiosa, esteS quando por ela mantidos, salvo se: 

a) filiados obrigatoriamente à previdência social em 

razão de outra atividade; 
b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de 

previdência soCial, militar ou civil, ainda que na conw 
-dição de inativo. 

§ 29 As pessoas referidas no art. 3"', que exerçam ou­
tro emprego ou ativídade compreendida no regime desta 
le-i, São Obrigatoriamente seguradas, no que concerne ao 

. referido emprego ou atividade, ressalvado o disposto na 
alinea b do parágrafo anterior. 
. § 3"' O segurado que, após ter sido aposentado por 

tempo de serviço ou idade voltar ou CQDtin_uªt ern_ativiw 
dadé süjeita ao regime desta lei, terá díreito, quando dela 
se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das im­
portâncias correspondentes às próprias contribuições, 
paga-s oU descontadas durante_o novo período de traba­
lho, corrigido monetariamente a acrescido de juros de 
4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras 
prestações, salvo as decorrentes de sua condição de apo­

sentado. 
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§ 49 Aquele que ingressar no regime da Previdência 
Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de ida­
de terá direito somente ao pecúlio de que trata o parâw 
grafo anterior, ao salário-família, à renda mensal vitalí· 
cia e aos serviços, sendo devido, também, ao auxílio­
funeral. 

-(As Comissões de Legislação Soda/ e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 40, DE 1983 

(N"' 215/79, na Casa de Origem) 

Acrescenta dispositivo ao ar(. 49_da Lei n"' 4.504, 

~_e}~ d~ novembro de 1964- ~statuto da 'ferra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Acrescentem-se ao art. 49 da Lei n•4.5.04, de 
30 de nOvembro d'e 1964- Estatuto da Terra, os seguin­
tes incisos e parágrafos 

"Art. 49 

VIII -a preservação, pelos proprietários de 
áreas sup~rior6s a IO (dez) módulos de exploração 
-in-definida, das florestas existentes, ou a reserva de 

10% (dez por cento) das terras, para fins de reflores­
tamento, excetuadas as ãreas destinadas a finS exw 
clusivamente industriais. 

§ 4"' A execução _e a manutenção do refloresta­
mento, a que se refere o inciso VIU deste artigo, 
realizarwse-â no prazo mfnimo de 5 (cinco) anos, de 
corrformidade com as instruções a serem baixadas 
pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Fio.: 
resta! - IBDF. 

§ 5"' Serão desClassificados como "empresa ruw 
ral" os im6v_eis que, dentro de 5 (cíncO} aiiOs, não 
cumprirem as exigências decorrentes do disposto no 

inciso VIII deste artigo." 

Art. 2"' O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados de 

sua pubiicação. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!iw 

cação. 

Art. 4"' R_evogam-se as disposições em contrário; 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

TíTULO lll 

Da Política de Desenvolvimento Rural 

CAPITULO I 

Da Tributação da Terra 

SEÇÃO I 

Do Imposto Territorial Rural 

Art. 49 As normas gerais para a fixação do Imposto 
Territorial Rural obedecerão a critêrios de progressiviw 
dade e regressividade, levando-se em conta os seguintes 

fatores: 

I -os valores da terra e das benfeitorias do imóvel; 

I I - a área e dimensões do imóvel e das glebas de difew 

rentes usos; 
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111- a situação do imóvel em relação aos elementos 
do inciso 11 do art. 46; 

IV- as condições técnicas e econômicas de explo­
ração agropecuária-industrial; 

V- a natureza da posse e as condições de cont.ratos 
de arrendatáriOs, parceiros e assãiilrrãdos; 

VI- a classificação das terras e suãs formas de uso e 
rentabilidade; 

VII- a área total agricultável do conjunto de imóveis 
rurais de um mesmo proprietário no PBis. 

§ I '1 Os fatores mencionados neste artigo, exceção 
feita dos indicados no inciso lll, serão declarados pelo 
proprietário ou obtidos- em Ievantamenio cadastral: 

§ 2'1 Todos os proprietárioS- rurilis ficam -obrigados, 
para os fins previstos nesta Lei, a fazer declaração de 
propriedade, nos prazos e segundo normas fixadas na re-­
gulamentação desta Lei. 

§ 39 As declarações dos proprietários, para forneci~ 
mento de dados destinados à instrução cadastral são feiM 
tas sob sua inteira responsabilidade e, no caso de dolo ou 
mâ fé, os obrigarão ao pagamento em dobro dos tributos 
realmente devidos, além das multas decorrentes das des-­
pesas com as verificações necessãrias_. 

'' ·-·-· -~-· .......... -~.:. .. ---"'"~~--~· ···•···· .... . 
Ãs Comissões de AgricUltura, de Economia e de_ 

Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 41, DE 1983 

(N9 4.255/80, na Casa de Origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 791 da Consolidaçio 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoMiei n9 
5.452, de 11' de maio de 1943. 

O Congresso N acionai âecreta: 

Art. J,. Fica o art. 791 da Consolidação das Leís do 
Trabalho, aprovada pelo DecretoMiei n~> 5.452, de 19 de 
maio de 1943, acrescido do seguinte§ 3~': 

"Art. 791-- ··-·~-·~-··· ...• ~.,.-F•·~··.-.,_,,, •..• 

§ i' ........ " ............ _ ........ -.. . 
§ 2• ........................... -. .... .. 
§ 3~' -A representação, nos termos do § 19 

deste artigo, independerá de outorga de procuração, 
presumindoMse a outorga dos poderes da cláusula ad 
juditia do simples comparecimento da parte acomM 
panhada de advog&do, solicitador, proVisionado ou 
estagiário, à audiência- de instrução e julgamento, 
ou d<:~ assinatura conjunta de qualquer peça proces­
sual." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na datà de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrária. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DÀS LEIS DO TRABALHO 

(aprovada pelo Projeto de Lei n~' 5.452, de 19 de maio de 
1943) 

TITULO Vlll 

Da Justiça do Trabalho 

.......... ·-·. ·--=··' .. ,- .... < ........ <. '.--•••••••••••• 

O 0 O ' O o o O o O O 0 O O O O O> O ' O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O LO O O L O 

DIÁRIO DO ÇONQRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TITULO X 

Do Processo Judiciário do Trllbalho 

CAPITULO li 

Do PrOcêsso Geral 

SEÇÃO IV 

Das Partes e dos Procur~~qres 

AiC 79J O~ empregados e os empregadores poderão 
reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e 
acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ !9 Nos dissídios individuais os empregados e em­
pregadores poderão fazerMse representar por intermédio 
do sindicato, advogado, solicitador, otl provisionado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2" Nos dissídios coletivos é fac.llltada aos interessa­
dos a assistência por advogado. 

Art. 792 Os maiores de 18 e menores de 21 anos e as 
-muthC:~es Casadas POderão pleiiear per"aitte a JustiÇa do 
!rabalho sem a assistência de seus pais, tutores ou mafíM 
dos. 

Art. 793 Tratando-se de maiores de 14 e menores de 
18 ano_s, as reclamações poderão ser feitas pelos seus reM 
presentantes legais ou, na falta desses, por intermédio da 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. Nos lugares onde 
não houver Procuradoria, o juiz ou presidente nomeará 
pessoa habilitada para desempenhar o cargo de curador 
a lide. 

·········-·················~~·----··········-·····~-

......... ·-·~ ......... ~ .. ~ .......... -.. ·-·. ,__..__ .. _ .. 

Ãs Comissões de ConstituiÇão e Justiça e LegisM 
/ação Social. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1983 
(N9 73j19, na Casa -de origem) 

Dispõe sobre o parcelamento dos débitos da União, 
dos Estados, Territórios e Municípios para com a 
Previdência Social, e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Fica o Instituto de Administração Financei­
ra da Previdência e Assistêilcia Social- lAPAS autori­
zado a consolidar os débitos anteriores à vigência da j)re­
~ente lei, decorrentes de contribuições previdenciárias 

__ em atraso, devidas_na qualidaQ_e de empregador, pela UM 
nião e pelos Estados, Territórios e Municípios. 

_Art. 29 Os débitos consolidados de que trata o art. 
I~> desta lei serão amortizados em. até 20 (vinte) anos, mew 
diante o pagamento de parcelas mensais de igual valor. 

Parágrafo único. O requerimento -do devedor, conM 
fess~ncio a dívida ~requerendo o parcelamento, deverá 
ser protocolizado dentro de 6 (seis) meses da entrada em 
vigor desta lei. 

ArL 31' Realizada a consolidação dos débitos, os be· 
neficiários da presente lei cOmeçarão a pagar, a partir 
dessa data, a contribuição vincenda cumulativamente 
com a parcela atrasada, rÍão mais incidindo sob.re esta 
qÜalquei- importância -refei-ente a juros e correção mone­

tária. 
§ i"' Os órgãos que vierem a celebrar o parçelamento 

dos seus débitos na forma do artigo anterior, terão asse­
gurados o direito ao recebimento dos Certificado de Re­

-gularidade de Situaç_ào - CRS e Cert1f1Cado de QuiM 
tação- CQ. 
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§ 29 O atraso no pagamento do débito consolídado, 
por 4 (quatro) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses 
alternados, importará no vencimento imediato do cor· 
respondinte saldo acrescido de juros e correção mone­
tária: · 

ArL 4"'. O :Poder· Executivo regulamentará a presente 

lei no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 
~rt. _51'_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 6~'- Revogam·se as disposições em contrário. 

(Às Comissões fie- Legislãção Social e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 43, DE 1983 
(N" 536/79, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 3" da Lei n9 6.463, de 9 de 
novembro de 1977, que toma obrigatória a declaraçio 
de preço total nas vendas a prestação. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 39 da Lei n"' 6.463, de 9 de novembro 
de 1977, passa a vigórar coni a seguinte redação: 

"Art. 39 As empresas comerciais, hem como os 
__ _seus responsáveis, ficarão sujeítos, no caso de inM 

fração desta lei, às seguintes penalidades: 
a) as empresas comerciais, à multa de Cr$ 

20.000,00 (vinte mil Cruzeiros), corrigida, na data de 
sua publicação, pela variação verificada no valor 
nominal das Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacional - -ORTNs, com acréscimo, cumulativo, 
de 10% (dez por cento) aplicável a cada reincidência; 

b) os responsâveis, à pena de detenção de 2 
-(dois) anos, se a empresa comercial tiver sido autua­
da 3 (três) vezes no mesmo ano ou 5 (cinco), no triê-­
flio." 

Art. 2~> Esta Lei entra ein vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.463, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977-

Torna obrigatória a declaração de preço total nas 
vendas à prestação, edá outras providências. 

. '.'.' ..... ••-<•••""'"'--··········· ..... ~ .. ·;::.._,, __ • __ 

Art. 3~> Ãs empresas e casas comerciais que infringiM 
rem as disposições desta Lei serão impostas multas nos 
valores que forem fixados pelo Ministério da Fazenda. 

-• ' '• ' ' ' ••• • O • • + • • • O~ O O • + ~ • • • O O;,-~< • • • +O O ,;'Oo • ~o--; O O 

(À Comissão de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 44, DE 1983 
(N~> 193/79, na casa de origem) 

_Altera a redação dos arts. 76 e 81 caput, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, para a­
crescentar os itens previdência social, educação, saú­
-de-e lazer à cláusula que deline salário mínimo. 

O Congréssó N acionai decreta: 

Art. 19 Os arts. 76 e 81, caput, da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto-lei n~> 
5.452, de 1~' de maio de 1943, passam a viger com a se­
guinte redação: 

_____ .. A_rt: 76. Salário mínimo é a contraprestação 
mínima devida e pãga diretamente pelo empregador 
a todo o trabalh<idor, inclusive ao trabalhador ru-
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ral, sem distirição .de sexo, por dia norm~l de.-s_er~--­
viço, e capaz de satisfazer, ém determinada época e 
região do País, as necessidades normais de alimen­
tação, habitação, vestuário, higiene, transporte, e­
ducação, saúde, lazer e previdência social. 

Art. 81. O salá_riâ -míriimo será determinado 
pela fórriiula SM= a + b + c_+ d + e + f+ g + h + i, 
em que a, b, c, d, e, f, g, h, i representam, respectiva­
mente, o valQLdas despesas diârias com alim-en­
tação, habitação, Vestuário, higiene, tráflsporte-; e-­
ducação, saúde, lazer e previdência socíal. 

... ' ...... ·-~----~........,_.._. ............ ·-· ·-
Art. 25' Est_a_l~i entra em vigor na data de sua_ 

publicação. 

Art. _39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITAI)A 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEJS DO TRABALI-\0 

(Apro,·ada pelo Decreto-lei n\'1 5.452, de I~> de maio de 
1943) 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO III 
Do Salário Mínimo 

SEÇÃO I 
Do Conc:ceito 

Art. 76. .Salário mínimo é a cOntraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo tra­
balhador, inclusive ao tr_abalhador_rura(, sem distinção 
de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, 
em determinada época e região do Pai~. as suas nec~l!i­
dades normais de alimentação, habitação, vestuário, hi­
giene e transporte. 

.... -· ........ ·-· . ' ...... -- ........... ~-'"-·-·--· .. ~-. ~. 
Art. 81. O Salário mínimo será det~rminado pela 

fórmula SM= a+ b +c+ d +e em que a, b,cdeerepre­
sentam, respectibvamente, o valor das despesas diárias 
com alimentação, habitação, vestuário, higiene e trans­
porte necessários à vida de um trabalhador ~dulto. 

§ !~> A põ:!rcela correspondente à alimentação terá um 
valor mínimo igual aos valores da lista de provisões. 
constantes dos quadros devida_mente aprovados e nt:ces­
sários à alimentação diária do trabalhador adulto. 

§ 2~' Poderão ser substituídos por equivalentes de 
cada grupo. tambêm mencionados nos quadros a que a­
lude o parágrafo anterior, os alimentos, quando as con­
dições du região ou sub-região a aconselharem, respeíta­
dos os valores nutritivos determinados nos mesmos qua­
dros. 

§ 31' O Ministério do Trabalho fará periodicamente, 
a revisão dos quudros a que se refere o§ 11' deste artigo. 

(Às Comissões de [..egislação Social e de Econo­
mia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 45, DE 1983 
(N~' 427/79, na casa de origem) 

Considera insalubre!> a_s atividades do pe-ssoal em­
pregado nos seniços de limpeza urbana de coleta e 
destino do lixo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> São co__n_sideradas insalubres as ativid~des do 
pessoal empregado nos serviços de limpeza urbana_ de 
coleta e destino do lixo. 

DIÁRIO bO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

_Art. 29 O gruu de if]s_alubridade das atividades men­
cionadas no artigo anter_i()r ~_erá deterf!l-Ínado_pe!o órgão 
federal competente em matéria de s_egurança e medicina 
do trabalho. 

Art. 3~' O adicional que vier a ser fixado, nos termos 
do art. 2~' desta lei, será devido a partir da vigência da 
present'e lei, não se apliCarido, ao caso, o disposto no art. 
11 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n~' 5.452, de li' de maio de 1943. 

Art. 4~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 511 Revogam-se a~ disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÀO CITAOA 

-CONSOLIDAÇÃO DAS LEiS 00 TRAI)ALl!O 

Aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1~> de maio de 
1943, com as alterações posteriores. 

·TITULO I 

Introdução 

Art. I L Nào havendo disposição especial em con­
trário nesta Consolidação, prescreve em dois anos o di­
reito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente 
de dispositivo nela contido. 

'• '•-v • r• • • ~~~ • -oe-'<.~ • ·-·~• ••-• ~-•-•-• • • • 

TITULO li 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO V 

Segurança e Higene do Trabalho 

. ... -.... ' ..................... ·-· ~---..... -.... --.--.... . 
SEÇÃO XIX 

-Atividades Insalubres e Substâncias Perigosas 

.ArL 209~..Serão c_onsideradas atividades e operações 
insalubres, enquanto não se veríficar havererh delas sido 
irih:iramente eliminadas as causas de insalubridade, a­
quelas que, por sua própria natureza, cOndições ou mé­
todos de trabalh9 expondo os empregados a agentes físi­
cos, químicas· óu biológicos nocivos, possam pr:oduzir 
doenças e constem do~ quadros aprovados pelo Diretor­
Geral do Departamento Nacional de Segurança e Higie­
ne do Tra_b.alho. 

§ 1~' A caracterização qualitutiva ou quantitativa, 
quando for o caso, da insalubridade e Os meios de pro­
teção dos empregados, se~do levado _ern_çonta o tempo 
de exposição aos efeitos insalubres, será determinada 
pela repartição competente em matéria de segurança e 
hi&iene do ti'abalho. 

. § 2~> A eliminação ou redução de insalubi-idade pode­
rá oCorr~r. segundo o caso, pela aplicaçã'õ de medidas de 
proteção coletiva ou recursos de proteção individual. 

§ 3~> Os quadros de atividade e operações insã.lubres e 
as normas para a caracterização da insalubridaQ.e serão 
revistos, de trê$ em três anos, pelo. Departamento Nacio­
nal de Segurança e Higiene do Trabalho. 

§ 4~' Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, 
comprovada a insalubridade, notificar as empresãs, esti­
pulando prazo para a sua eliminação ou redução, sempre 
que pos~ível. 

f Às Comissões de Legis!O.ção Social, de Saúde e de 
Finanças.) 

Maio de 1983 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 46, DE 1983 
(N~>.4.236/80, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, apr-Qvada pelo Decreto~lei n~' 5.452, de l~' 
de maio de 1943. 

O Congiesso N acionai decreta: 

Art. 1 ~' Acrescente-se ao art. 488 da Consolidação 
das Leis do Tr~balho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 

5A52, de l~'de maio de 1943, o seguinte pafãgrafó úii.iCo: · 

"Art. 488. . ............•...•........••• ~ 
Parâgrafo ~nico, A i~dução de qUe ircata éSte ar~ 

tigo será de 4 (quatro) horas nos municípios com 
população superior a 100.000 (cem mil) habitantes." 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário, 

~- LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de )9 de maio de 

1943) 

............................... ._ ............... . 
-"" ... _ .-

TITULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

·~·············'·········--""-'""'···~·-········~····· 

CAPITULO VI 
Do A viso Prévio 

' ' ... ; .. ·-----·. •-""' ....... --···-·-·. -, ·-· ... ·-· •.•.• ... _ .. :-· .. ·-· 
Art. 488. O horário normal de trabalho do empre­

gado, durante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver sido 
promovida pelo empregador, será reduzido de duas ho­
ras diárias, sem prejuízo do salário _integral. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE ~EI DA CÂMARA N• 47, DE I983 
(N~' 5.615/81, na Casa de origem) 

Introduz alteração na Lei n\'1 6.649, de 16 de maio 
de 1979, que regula a locação predial urbana. 

O Congressq N acionai decreta: 

Art. I~' Ao art. 19 da Lei n~' 6.64-9, de 16 de maio de 
1 (}79, ficO acrescido_o seg"uinte § 2~>, renumerando-se o a­
-tuai § 2~> para § 3~; 

"Art. 19. .......... ' . ' ................. . 
§ I• ................................. _ .. 
§ 29 Ao locatário é assegurado o direito de par­

ticipar da assemblêía do condom[nio, quando esta 
se destinar a fixar as despesas _!Cferidas no parágrafo 
anterior. 

§ J• 

Art. 2~' ESt.u Lei entra em vig9r na-daià de_ suã. publi­
cação. 

Art. 3Q Rev~gam-se as disposições em contrário. 



Maio de 1983 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N11 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Regula a locação predial urbana, e dá outras provi· 
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Da Locação em Geral 

Art. }9 A locação dO prédio ui-bano regula-se pelO 
disposto nesta Lei. 

·-· ..... -~-~- ~---.--.-.-. ..,-,-.---........... -.. ···-· .. •-'-' ,-,., ... . 

SEÇÃO Ili 

Dos Deveres do Locador e do Locatário 

Art. 19. O Jocatârio é obrigado: 

I- a servir-se do prédio loCado para o uso convencio­
nado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com os fins a que se destina, deVendO tratá-lo com o mes­
mo cuidado, como se fosse seu; 

li - a pagar pontualmente o aluguel, no prazo ajusta­
do, ou, na falta de ajuste, até o dia dez do mês seguinte 
ao vencido; 
III- a levar ao conhecimento do locador as tur­

bações de terceiros; 
IV- a restituir o prédio, finda a locação, no estado 

em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do 
uso normal; 
V- a pagar os encargos de limpeza, força e luz, água 

e saneamento, bem como as despesas ordinãrias de con­
domínio. 

§ J9 Por despesas ordinárias de condomínio 
entendem-se as necessárias à adminístração respectiva, a 
saber: 

a) salários e- demais encar8oS--trabalhist<i.S, além de 
contribuições previdenciárias dos empregados; 

b) água, luz e força utilizadas nas instalações e partes 
de uso comum; 

c) limpeza e conservação daS iilStafaçôes e dependên­
cias de uso comurtP, 

d) manutençãO e Cõns"ervação de eQUiPamentos hidra­
'ulícos e elétricos de uso comum; 

e) manutenção e conservação de elevadores; 
f) pequenos reparos em partes externas das insta­

lações hidráulicas e elétrícãs. 
§ 29 A indenização dos danos, no caso de descum­

primento do disposto no inciso IV, ficará sujeita ·a cor­
reção monetária. 

''' ... '''' .... '. ~- '. ' ... -.' ... -... -~ ............ ' .. 
• •·' • • • • • • • •' ,-, ·~ ~· ,., • €~~m • '• '• • • • • • • • • • •• •' •' 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 48, DE 1983 
(N9 5.019/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação do Tribunal Regional do 
Trab~lho da 13• Região, com sede em João Pessoa, 
Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

O Congr_esso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 
Tribunal Regional do_ Trabalho da 13• Regjão, com sede 
em João- Pessoa e Jurisdição no _Estado da Paraíba. 

Art. 29 Ficam transferidas para a jurisdiÇão do Tri­
bunal Regional do Trabalho criado por esta lei as Juntas 

DJÁ~lO 00. ÇQÍ'IGRESSQ NACIONAL (Seção 11) 

de Conciliação e Julgamento localizadas no Estado da 
Paraíba. 

A ri. 3-?"0-F'iCam:Criadas, na 13• Região da Justiça do 
Trabalho, Juntas de Conciliação e Julgamento nos mu­
nicípios de Patos, Souza e Guarabira, Estado da Paraí­
ba. 

Art. 49 A instalação dos órgãos da Justiça do Traba­
lho criados por esta lei é subordinada à prévia consig­
nação, no Orçamento da União, das dotações neces­
sárias, assim como à criaç~o dos cargos, funções e em­
pregos indispensáveis ao seu funcionamento, por inicia­
tiva exclusiva do Poder Executivo. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Arf. 6Q Revogam-se as disposiçõ"es em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N• 5.630, DE 2 DE DEZEMBRO DE I970 

Estabelece normas_eara a criação de órgãos d~ _pri­
meira instância na Justiça do Trabalho, e dá outras 
providênCias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. }9 A criação de Junta de Conciliação e Julga-
mento está condidonada à existência na base territorial 

--prevista para sua jurisdição, de mais de 12 mil emprega­
dos e o ajuizamento, durante três anos consecutivos de 
pelo menos, duzentas e quarenta reclamações ~nuais. 

§ }9 Nas áreas de jurisdição otrde já existam Juntas, 
só serão criados novos órgãos quando a freqílência de re­
clamações, no período previsto neste artigo exceder, se­

---guidamente, a mil e quinhentos processos anuais. 
§ 29 ·A jurisdição das Juntas só poderá ser estendida 

aos municípios ou distritos situados num raio mãximo 
~de sessenta quilômetros, desde que os meios de condução 
para a respectiva sede sejam diários e regulares. 

§ 3Q Para efeito do que dispõe este artigo, as Juntas 
de conciliação e Julgamento _e os Juízes de Direito inves­
tidos d<! administração da Justiça do Trabalho encami­
nharão, mensalmente, ao Tribunal Superior do Traba-

--lfiO, -niilonna das instruções por esse exp~didas,-boletins 
estatísticos do movimento Judiciário-trabalhista. 

Art. 29_ As propostas de criação de novas Juntas se­
rão_ encaminhadas à Presidência do Tribunal Superior do 

-Trãbalho, que se pronunciará sobre a sua necessidade, 
de _ac~?rdo com os critérios adotados nesta Lei. 

Parágrafo único. Os órgãos resporysáveiS pelos ser­
viços estatísticos fornecerão ao Tribunal Superior do 
Trabalho, sempre que solicitados, os dados necessários à 
instrução das propostas de criação de Juntas de Conci­
liação e Julgamento. 

Art. 31" O disposto no§ 2~ do art. J9 não se aplica às 
Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas na data de 
início.da vigência desta Lei. 

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
- ·-publicação, revogadas ~s disposiçÕ(::s em contrário. 

. (À ComissãO de Lêi:islaçào Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 49 DE 1983 
(NY 4.295/81,· na-Casa de origem') · . 

Acrescenta dispositivo ao art. 89 da Lei nY 5.107, 
de P de setembro de 1966 - Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

- ·- O Congresso Nacional d~re~a: 

Art. !Y Fica acrescentada ao inciso li do art. 89 da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, a alínea/. com a 
segu-inte- redação: 

"Art. 8~" ··········~····~············-·~· 
I- ····· .. ····''·················-··CC .. 
I!- ............ '.'.' ................... . 

f) por motivo de nascimento de dependente de 
empregado do sexo feminino." 

Art. 29 O Poder Executi'vo regulamentará estalei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Q~inta-feira 19 1829 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
-~ção. 

Art. 41" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE I966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências. 

. . -:-;. ' .-.. • ~ • •• ---:"-· • • •• • •• • • • • • • •-.- '-:;- ·'"=--·'-, r. • .. ~ .-. • . -

Art. 8Q O empregado poderá utitizar a conta vincu­
lada, nas seguintes condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 

I - rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa 
causa provada esta pelo pagamento dos valores a que se 
refefe o art. 69 ou- por declaração da empresa, ou ainda 
por decisão da Justiç~ do Trabalho, seja por justa causa 
n~os termos do <~rt. 483 da CLT, seja por cessação da ati­
vidade da empresa ou pelo término do contrato de traba­
lhO Poi'"pniio estipUlado, ou ainda no-caso de a-Posenta­
doria concedida pela previdênciã social, a conta poderá 
ser livremente movimentada. 

Il -no caso de rescisão, pelo empregado sem justa 
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderá 
·ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado ou na falta deste 
com a do representante do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Sociaf (MTPS) nas seguintes situações, devida­
mente comprovadas: 

a) aplicaçãO do capital em atividade _comercial, in­
dustrial ou agropecuária, em que se haja estabelecido in­
dividualmente ou em sociedade; 

b] aquisição- de moradia próprig e pagamento das 
respectivas prestações, nos termos do art. 10 desta Lei; 

c) ne~sidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividãde 

de natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo 

feminino; 
III- durante a vigência do contrato de trabalho, a 

conta somente poderá ser utilizada na ocorrência das hi­
póteses previstas nas letras b e c do item !I deste artigo. 
. ................. -.......................... ~._;.- ~ 

·······················-··-······-····~.,..,.-; .. 
f Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARAN• SO,DE I983 
(N9 4.351/81, 'na Casa de Origem) , 

O~spõe sobre a criação do Colégio Agricol~ de Ga­
ranhuns, no Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. l9 -Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 

Colégio Agrícola de Garanhuns, no Estado de Pernam­
buco. 

Art. 29 -O Colégio Agrícola de Garanhuns funciona­
rã no Aprendizado Agrícola de Santa Rosa. 

Art. 39 A instalação do Colégio Agrícola de Gara­
rlhuns e o seu funcionã-mento dar-se-ão a partír do mo­
mento em -que houver dotação orçamentária própria e 
suficiente. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em c-ontrário. 
Às Comissões de Educação e Cultura e de Agricul­

tU(a. 

PARECERES 
PARECE:R. NQ 404, DE- 1983 
D~ Comissão de Red.ação 

_, --~ Re4J.a~o finaj__dp_ f'~9jeto_ c:Ie Resolução n'~ 224, de 
.1981. . ' ~·. ' • - . .. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

-A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 224, de l98I, que autoriza a Prefeitura Mu­

_oicipal de Santo Antônio do Monte (MG) a elevar Cr$ 
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69.673.800,00 (sessenta e _nove milhões, seicentos e s_ç_ten­
ta e três mil e oitocenlo_s_ c_ruzeiros) o mol'!tan!e: de sua 
dívida consolidada interna_. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983. -João Lobo, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator -Alfredo Cam~ 
pos. 

ANEXO AO PARECER N• 404, DE, 1983_ 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 224, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do_ art. 42, inciso Vl, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a -,seguinte 

RESOLUCÃO N•, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de SantO Arilôhio 
do Monte, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 69.673.800,00 (ses­
senta e nove milhões, seicentos e setenta e três mil e 
oitocentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. !I' ~a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Monte, Estado de Minas Gerais, nos termos do ar_t,_21' 
da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operações de crédito no 
valor global de Cr$ 69.673.800,00 (sessenta e nove mi­
lhões, seicentos e setenta e três mil e oitocentos cru~ei­
ros), correspondentes a 105.000 UPCs, considerado_o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 663,56 (seicentos e sessenta e 
três cruzeiros e cincfãerita e seis centavoS), vigente em ou­
tubrof80,junto à Caixa Econômica do Estado.de Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinadas à cons­
trução de 300 (trezentas) unidades habitacionai~ de inte­
resse social e execução d~!s obras de infra-estrutura urba­
na necessárias, naquele Município, obedecidas as_ con­
dições admitidas pelo Banco Central do B~;:asíl no respec­
tivo processo. 

Art. 29 Esta_ Resolução entra em vigor na data_de 
sua publicação. 

PARECER N• 405, DE 1983 
D~ Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n9 226, de 
1981. 

Relator: Senador Alfredo Campos 

A ComiSsão apresenta a redação final do }'_rojeto de 
resolução n~' 226, de 1981, que ãlitoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Espera Feliz (MG) a efevar em CrS 
30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vi~_te e cinco 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983.- João Lobo, 
Presidente- Alfredo Campos, Relator- Saldanha Der­
zi. 

ANEXO -A:ü"PARECER N• 405, DE 1g83. 

Redação final do Projeto de resolução n~' 226, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Fede~al, aprovou, nos ter­
mos do art. 42, iriclso VI, da Constituição, e. eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Espera Feliz:, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operaçio de cré­
dito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, 
setecentos e- vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

O Senado FederaLrt'<Solv~: 

Art. 11' ~ a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 
Estado de Minas Gerais, nos termos dQ art. 29 da Reso­
lução n9 93, de I I de outubro de 1976, do Senado Fede-

DIÃRIODU CONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

ral, autorizada a contratar operações de crêdito no valor 
global de CrS 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil e cem cruzeiros), correspondentes a 
35..000 UPCs, considerado o va!Qr nQmioal da_UPC de 
Cr$ 877,86 (oitocentos e set:nta e sete cruzeiros 1.':- oitenta 
e seis centavos), vigente em abril/81, junto à Caixa .Eco­
J:tômica do Estado d_e Minas Gerais, esta na quaHdad~ de 
agente financeiro do Banco Nacional da HaQit.ação -
BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades ha­
bitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessárias~ naquele tv11,m_icípio, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2s> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua pubHcação. 

PARECER N• 406, DE !983 
D~ Comissão dE Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio 09 '127, de 
1981. 

Rf!lawr: Senador Saldanha Derzi 

A Ó:nTiissão apresenta a redação finril do Projeto_de 
Resolução n9 227, de -1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Aimorés (MO) a elevar em CrS 92.175.300,00 
(noventa e dois milhões, cento e setenta e ci~co mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 

- - ' -" .. 
interna. _ 

Sala das Comissões, 18 de m-aio de 1983. -Joã.o Lobo, 
Presidente- Saldan-hoa Derzi, Relàtor- Alfredo Cam­
pos. 

ANEXO AO rARECER N• 406, DE 1983 

Redação final do Projeto de ResoluçàÕ n9 227, de 
1981. 

Faço saber que o SenadO Federal apro_vou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Pr~idente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• . ,DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aimorés, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no vaJor de CrS_ 92.175.300,00 (noventa e dois mi­
lhões, cento e setenta e cinco mi1 e trezentos cruzei­
ros}. 

O Senado fed~ral resolve: 

Art. Jl' J:: a Prefeitura Municípal de Aímorés, Esta­
-do de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução 
n~' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contra_tar operações de crêdito no valor global 
de CrS 92. [75.300~00 (noVent;:t e dois milhões, ceiltO e se~ 
tenta e cinco mil e trezentos cruzeiros), correspondentes 
a 105.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC 
de CrS 877,86 (oitocentoS e setenta e sete cruzeiros e oi­
tenta e seis centavos), vigente em abrilf8l,junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gen~Lis, esta na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinadas à construção de 300 (trezentaS) uni­
dades habitacionais de interesse social e execução das 
obras de infra-estrutura urbana necessárias, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
-.ua publicação. 

PARECER N• 407, DE 1983 
Da Comissilo de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 277, de 
1981. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redaç_ão final do Proj~to de 
'ResoluÇão n9 217, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu-
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nicipal de Elói Mendes (MG) a elevar em Cr$ 
75.611.250,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos e onze 
mil, duzentos e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 18 de maiO de 1983.-JoãoLobQ,_ 
Presidente .....,. Saldanha Derzi, Relator - Alfredo Cam­
pos. 

ANEXO AO PARECER N• 407. DE 1983 

Redaçio final do Projeto de Resolução nQ 277, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, no termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, pmmulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operaçio de cré­
dito no valor de Cr$ 75.611.250,00 (setenta e cinco 
milhões, seiscentos e onze mil, duzentos e cinqüenta 
eruzei~os ). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~a Prefeitura Muncipal de Elói Mendes, Es­
tado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Reso-. 
lução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a co_ntratar operações de crédito no valor 
global de Cr$ 75.611.250,00 (setenta e cinco milhões, 
_se1sC_i;ntos e_ oOz.~ mil, duzentos e cinqUenta cruzeiros), 
correspondent~s- a--ti5.o0o UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de CrS 604,89 (seiscentos e quatro cru­
zeiros e Oitenta e· nove centavos), vigente em julhoj8Q, 
junto à- Caixa: Econômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na quaiid8.de de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação - BNH, destinadas à contrução de 
400 (quatrocentasr Unidades habitacionais de interesse 
social e execução das obras de infra-estrutura urbana ne­
cesS.âriãs, naquele Município, obedecidas as condiçêies 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no !espectivo 
processo. 

Art. 21'- Esta Resolução entra em vigor na data __ de 
·sua publicaçãQ. 

-PARECER N• 408, DE 1983 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 278, de 
1981. 

-- RelatOr: Se"n"ador Alfredo Campos 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 278, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Matipó (MG) a elevar em CrS 23.224.600,00 
(vinte e três milhões, duzentos e vinte e quatro mil e seis­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983 . ....:...João Lobo, 
Presidente- Alfredo Campos, Relator -Saldanha Der­
zi. 

ANEXO DO PARECER N• 408. DE ]983 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 278, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Munidpal de Matip6, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, 
duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

--Art. 11' É a Prefeitura Municipal de Matipó, Estado 
de Minas Gerais, nos termoS do art. 29 da Resolução n" 
93, de lI de outubro de 1976, do Senado FeQeral, autorí-

-~ 
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zada a contratar operações de crédito no valor global de 
Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhÕes, duzentos e vi.nte 
e quatro mil e seiscentos cruzeiros), correspondentes a 
35.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
CrS 663,56 (seiscentos e sessenta e tTês cruzeiros e cin~ 
qaenta e seis centavos), vigente em outubrof80, jUnto à 
Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qualidade de agente financeiro do -aan.cO Nacional da 
Habitação - BNH, destinadas à construção de 100 
(cem) unidades habitacíonals de interesse socicil e exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necesSâfías, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 409, DE 1983 
D~ Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~> 281, de 
1981. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação firial do _Projeto de 
Resolução n~' 28J, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santa Maria do Salto (MG) a elevar em Cri 
30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e cinco 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983. ':':'"""Joã_o Lobo, 
Presídente- Saldanha Derzi, Relator- Alfredo Cam­
pos. 

ANEXO AO PARECER N• 409. DE 1983 . 

Redação final do Projeto de Resolução n9 281, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Maria 
do Salto, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta 
milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzei­
ros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Santa Maria do 
Salto, Estado de Minas Gerais, noS. termOs do art. 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operações de crêdito no 
valor global de Cr$ 30.725.100,00 (tôhtã milhões, sete­
centos e vinte e cinco mH e cem cl-ui:eiros), corresponden~ 
tesa 35.000 UPCS, considerado o valor nomin31 da UPC 
de Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oi~ 
tenta e seis centavos), vigente em abril/81, junto a CaiXa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida~ 
de de agente finailceiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 410, DE 1983 
D~ Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 284, de 
1981. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação firiã.I do Projeto de 
Resolução n~ 284, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu-

DI;\ RIO 1?9 CONGRESSONACIONAL (Seção Il) 

niçipal de Curvelo (MG) a elevar em Cr$ 292.751.200,00 
(duzentos e noventa_ e dois milhões, setecentos e cinqüen­
ta e um mil_ e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983. -João Lobo, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Alfredo Cam­
pos. 

ANEXO AO PARECER N• 410, DE 1983 

_ Redação final do Projeto de Resolução n9 284, de 
)981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Consdtuiçào, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Curvelo, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 292.751.200,00 (duzentos e noventa e 
dois milhões, setecentos e cinqüenta e um mil e duzen­
tos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. !9 É a Prefeitura Municipal de Curvelo, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a- contratar operações de crêdito no valor global de 
Cr$ 292.751.200,00 (duzentos e noventa e dois milhões, 
setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos cruzeiros), 
correspondentes a 280.000 UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 1.045,54 (urn mil, quarenta e 
cinco cruzeiros e cinqiienta _e quatro centavos), vigente 
emjulhoj8l,junto à Caixa Econômica do Estado de Mi~ 
nas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinadas à 
construção de 800 (oitocentas) unidades habitacionais de 
interesse social e execução das obras de infra-estrutura 
urbana necessárias, naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N9 4Il, DE 1983 

Da Comissão de Redação 

~edaçiio final do P!'ojeto de Resolução n9 285, de 
1981. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

_ ~. Col!lfsStio aprese~ta a redaçãO- fiil8.1 do Projeto de 
Resolução_n9 285, de 1981; que autoriza a Prefeitura -Mu­
nicipal de João Monlevade (MG) a elevar em Cr$ 
_182.96~.500,00 (cento e oitenta e_çiois milhões, novecen­
tos e s~ssenta c nove mil e quinhentOs cruzeiros) o mon­
tante de _?Ua dívida consolidada interna. 

Sala dãs Comissões, 18 de maio de 1983~-JoãoLobo, 
Presidente - Saldanha DerZ-i, Relator - Alfredo Cam­
pos. 

ANEXO AO PARECER N• 411, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 285, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição,- e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de João Monleva· 
de, Es!ado de Minas Gerais, a contratar operaçio de 
crédito no valor de Cr$ 182.969.500,00 (cento e olten· 
ta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil e 
quinhentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 f: a Prefeitura Municipal de João Monleva­
de, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 211 daRe­
solução n~> 9~, de li de outubro de 1976, do Senado Fe­
deri:il, autorizada a contratar operações de crédito nova~ 
lar global de Cr$ 182.969_500,00 (cento e oitenta e dois 
milhões, novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos 
cruzeiros), correspondentes a 175.000 UPCs, considera­
do o valor nominal da UPC de Cr$ 1.045,54 (um mil, 
quarenta e cinCo cruzeiros e cinqilenta e quatro centa­
vos), vigente em julho/81, junto à Caixa Econôinica do 
Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinadas à construção de 500 (quinhentas) unidades habi­
tacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessãrias, !laqueie Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil qo respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
$Ua publicação. 

PARECER N• 412, DE 1983 

Da Comissão de Reda~o 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 117, de 
1982. 

- Relator: Senador Alfredo Campos 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 117, de 1982, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Moreno (PE) a elevar em CrS 233.190.466,68 
(duzentos e trinta e três milhões, cento e noventa mil, 
quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Sãla das Comissões, 18 de maio de 1983. -João Lobo, 
Presidente- Alfredo Campos, Relator -Saldanha Der­
zi. 

ANEXO AO PARECER N• 412, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n9 117, de 
1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
ilo- art. 4_2, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Moreno, Esta· 
do de PernambucO, a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e trinta e 
três milhões, cen_~ e noventa mil, quatrocentos e ses­
senta e -~is cruzei!'~s e sessenta e oito ~ntavos). 

O Senado Federal resolve: -

Art. 11' ~a Prefeitura Municipal de Moreno, Estado 
de Pernambuco, nos termos do art. 29 da Resolução n"~ 
93.,-de 11 de outubro de 1976~ do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
233.190.466,68 (duzentos e trínta e três milhões, cento e 
noyenta mil, quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e 
sessenta e oito centavos), correspondente a 160.383 
f!PCs, considerado o valor nominal da U pc de Cr$ 
1.453,96 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e três cruzei-
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ros e noventa e seis centavos), vigente em janeiro/82, 
junto ao Banco do Estado de_PernambUcQ_S.A_., este n_a 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à viabilização dos estu­
dos, programas e investimentos do Programa CURA nas 
áreas selecionadas na sede do Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor a data de sua 
publicação. 

PARECER N• 413, DE 1983 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n\" 248, de 
1981. 

Relator: Senador Alfredo Campos 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nl' 248, de 1981, que suspende a execução do 
art. 53 e seu parágrafo único_ da Lei n9 35, de 31 de de­
zembro de 1966 e do Decreto n9 7, de 25 de junho de 
1968, ambos do Município de Rancharia, no Estado de 
São Paulo. 

Sala das Comissões, 18-5-83. -João Lobo, Presidente 
- Alfredo Campos, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 413, DE 1983 

Reda\"ào final do Projeto de Resolu\"àO n9 248, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, irl.císo VII, da Constituição, e eu, 
-----• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Suspende execução do art. 53 e seu parágrafo úni­
co da Lei n9 35, de 31 de dezembro de 1966 e do De­
creto n9 7, de 25 de junho de 1968, ambos do Munid­
pio de Rancharia, no Estado de São Paulo. 

O Senado Federal Resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão defi!litiva dO Supremo Tribunal 
Federal, proferida em Sessão Plenária de 24 de jUnho de 
1981, nos autos do Recurso Extraordinário n9 94.633-1, 
do Estado de São Paulo, a execução do art. 53 e seu pa­
rágrafo único da Lei n9 35, di3I de-ae-iembro-de 1966 e 
do Decreto nl' 7, de 25 de junho de I 968, ambos do Mi­
nicípio de Rancharia, naquele Estado. 

PARECER N• 414, DE 1983 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 249, de 
1981. 

Relator: Senador Alfredo Campos. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nl' 249, de 1981, que suspende a execução dos 
arts. 293, 294,295 e 296 da Lei n9 123, de_22 ded~eJPbro 
de 1966, do Município-de Santa Fé, no Estado do Para­
nã. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1983. -João Lobo, 
Presidente- Alfredo Campos, Relator- Saldãn~q Der­

zi. 
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ANEXO AO PARECER N• 4!4, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 249 de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
-'-----• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983. 

Suspende a e-xeeução dos arts. 293, 294, 295 e 296 
da Lei n~ 123, de 22 de dezembro de 1966, do Municí­
pio-de Santa Fé, no Estado do Paraná. 

O Senado Federal ~esolve: 

-Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva do Supremo- Tribunal 
Federal, proferida em 24 de junho de 1981, nos autos do 
Recurso Extraordinário n~' 94.629-2, do Estado do Para­
ná, a execu~~o dos atts .. 25?3, 294,_~?5 e 296 d~ Le_i_n"' 123, 
de 22 de dezembro de 1966, do Município d_e_ Santa Fé, 
naquele Estado. 

PARECER N• 415, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação rin~I do Projeto de Resolu\"àO n"' 250, de 
1981. 

Relator: Senador ilfredo Campos 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n"' 150, de 1981, que suspende a exc.<.cução da 
lei n"' ~70, dt;> 13 de dezembro de 1977, do Município de 
Ibirá, no Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 18 de Maio de 1983.- João Lo­
bo, Presidente - Alfredo Campos, Relator - Saldanha 
Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 4!5, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 250, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
-----· Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Suspende a execução da Lei n9 570, de 13 de de~ 
zembro de 1977, do Município de lbirá, no Estado de 
São Paulo. 

O Senado Federal r~sojve; 

Artigo único. É suspensa, por inconstituciánalidade, 
nos te~mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida-erri 9 de abril de 1981, nos autos do 
Recu_rso E~tn1.0rdinãrio n~ 92.142.-7, elo Esta_Qo de São 
Paulo, a execução da Lei n,. 570, de l3 de dezembro de 
1977, do Município de Ibirá, naquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente 
lido vai à publícação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !9-
Secretário. 

E /ído o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 90, DE 1983 

Dispõe sobre a-o-briga-tOriedade de seguro nos hos­
pitais e estabelecimentOs_ similare-s, nas condi!;ões e 
para o fim que especifica. 

O Congi'esso N acionai decreta: 

Art. J9 Os ho~pitais, casa de saúde e clínicas em ge­
ral, onde se pratiquem cirurgias com anestesia geral, são 
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Obrigadas a manter contrãto de seguro de valor corres­
pondente a cem (100) vezes o maior salário mínimo do 
País, vis1,1ndo à cobertura de indenização, por qualquer 
acid.ente ou defeito de aparelhagem, devidamente com-

. pr'?~ado. de que resulte morte ou invalide-<: permanente 
do paciente. 

Art. "2.1> O Poder Executivo regulamentará esta lei 
-dentro dÕ prazo de noventa (90) dias. 

Art. 3~> Esta LCi entrãrá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41> Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

Os tristes episódios que culminam com invalidez ou 
morte de paci~_!ltes, reclamam das autoridades do País 
providências que levem à diminuição dos risco-s nas ope­
rações realizadas com anestesia geral. 

Entretanto, pensamos que ao lado de tais medLdas de 
caráter administrativo, deveríamos também cuidar da 
obrigatória, indispensável, indenização dos sinistros de­

- cqrrentes de eventuais acidentes médicos ou falhas em a-
parelhagens, o que é perfeitamente-pOSsível em face a_ e­
xistência de nosso eficiente sistema de seguros, como o­
corre em outros pafses, pelo que se_ divulga. 

A verdade é que tais casos vêm aumentando conside­
ralvelmente, não só no Brasil como em todo mundo, ca­
bendo à:i autoridades e ao legislador colhi-los e ao mes­
mo tempo repará-los. 

Não podemos debitar aos médico·s os insucessos por­
ventura ocorridos, porque, tanto quant_o_ nós, eles têm o 
maior interesse no êxito de seu trabalho profissional e 
sofrem tanto quanto os familiares quando o resultado é 
desastroso, culminando com a morte ou invali_d!!z do seu 
paciente. 

Através desta proposição e na esperança de que ela ve­
nha a receber dos ilustres Pares a colaboração indispen­
sável para sua melhoria, busquemos encontrar um cami­
nho que amenize as dificuldades do paciente ou, em sua 
falta, de sua própria família. 

Sala de Sessões, 18 de maio de 1983.- Nelson Carnei­
---,0. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, o projeto de resolução que vai ser lido 
pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

Í'ROjEi() DE REsOLUÇÃO N• 43, DE 1983 

Altera a redação do inciso XI, do Art. 239 do Regi­
mento Interno do Senado Fede-ral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]'i' O inciso XI do Art. 239 do Regimento InterM 
no do Senado Federal pasa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 239. 

XI -transcorridos 30 dias da reiteração, sem 
resposta, a Presidência dará conhecimento do fato 
ao requerente e ao Plenário a fim de que decida se 
deve ser caracterizado o crime de responsabilidade 
pr'éVisto no art. 13, item 4, da Lei número 1.079, de 
10 de abril de 1950. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua_ publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

A alteração regimental, objeto da Pioposição que te­
mos a honra de oferecer ao ·elevaâo istudo- dÕs no-bres 
Pares, destina-se a- oferecer ao Senâd-0 ãs condições ne­
cessárias para melhor cumprir sua destinação constitu­
cional. 

Arquivado simplesmente, na forma que dispõe atual­
mente a nossa Lei Interna, o requerimento de iritor­
mações, instrumento através do qual o Legislativo eXer­
ceria, ainda que modestamente, algum poder de fiscali­
zação, torna-se inócuo, apesar das disposições da Lei nl' 
1.079, de 1950, que define, como crime de feSpons:ibili­
dade dos Mínistros de Estado o não atendimento aos pe­
didos de inforriiaçào previstos no Art. 30 -da· Coà-Sü: 
tuição. - -- -

Curiosamente, o Regimento Interno remete às Comis­
sões exclusivamente, a decisão de caracterizaçãO do cri­
me previsto na Lei n~ 1.079/50 e só rio caso de pedido de 
diligência solicitada- por aqUeles órgãos têcnicos e não 
atendidas nos termos do art. 164, restringindo, injustifi­
cadamente, os efeitos daquela lei, que foi fruto da deci­
são soberana do Poder Legislativo, cujo espírito nortea­
dor foi diminuído na sua abrangêncii:i pela omissão d-o 
dispositivo que propomos seja alterado. 

A aprovação do presente projeto restabelecei-á uma 
pequena parcela das prerrogativas do Legislativo, con­
quista que a todos nós empolga e, temos absoluta certe­
za, os ilustres membros desta Casa saberão- utilizar a 
oportunidade que a nossa iniciativa proporciona. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1983.- HenriqueSan­
til/o. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL. 
•• ·-·-~· •••• -~ •• -•••• p=. ~ .... -~~-~~-----..- •• ·~ •• -- • .,-. ~~ 

Art. 239. Erri refaçào --ao requerimento de infor­
mações serão observadas as seguintes no.rmas;: 

1- só será admissível; 
a) como ato pertinente ao exercício da competência 

fiscalizadora do Congress-Õ Nacional ou do SenadO Fe­
deral; 

b) para esclarecimento de qualquer assunto submeti­
do à apreciação do Senado; 
li- será dirigido ao Chefe do Gabinete Civil da Pre­

sidência da Repi1blica; 
III- deverá- mencionar o fato sujeito à fiscalizaÇão 

do_ Congresso ou do Senado, 'ª-s.siin _definido em lei 
(ConSI.,_art. 45j, óu.fazeiiemlSs[()CXpresSã à ma~téfia le-
gislativa em tramitação; -

IV- não serão pedidas informações ao Presidente da 
República sobre matéria da sua competência priv.ltiva 
nem ao Poder Judiciário, à Câmara dos Deputados e a 
órgãos dos Estados e Municípios; · · 

V- não poderá conter pedido de providênCia, con­
sulta, sugestão, conselho ou iiltei-ro&ação so_bre propóSi-
tos da autoridade a quem se diriJa; -- -

VI- recebido o requerimento, a Presidência terá o 
prazo de 24 (vinte e quatro)fiOfas-para-eXaminá-lo, e, se 
deferido, serâ Hão nO Expediente e publicado no Diário 
do Congresso Nacional; 

VII- indeferido, o requerimento irã ao ArciuiVO, Seffi 
publicação, feita a devida comunicação ao requerente; 
cabendo, da decisão, recurso para o Plenário, ouvida a 
Comissão de Cons.tituiÇão e Justiça; 

VIII -as informações recebidas serão arquivadas de­
pois de fornecida cópia ao requerente e, quando se desti­
narem à elucidação de matéria pertinente a proposição 
em curso no Senado, serão incõqioradas ao processõ res­
pectivo; 

IX- ao fim de _30 (trinta) dias será reitCrado o expe­
diente _de_solicitação~das informações, quando não ha­
jam sido prestadas ou não tenha sido solicitada, pela au­
toridade competente, a prorrogação do reSpectivo prazo; 

X - o pedido de prorrogaçãO referido no inciso ante­
rior será considerado aprovado se não houver objeção 
do Plenário; --

xi -transcorridos 30 (trinta) dias da reiteração, sem 
resposta, a PreSidência darâ- conhecimento do fato ao re~ 
querente e ao Elenário, sendo o requerimento definitiva­
mente arquivado. 
...... ~ .. ··-- ........ •'- ... -~··~ ~·--· ... : ........ . 

LEI N• 1.079, DE !O DE ABRil DE I950 

Define os crimes de responsabilidade-e regula o 
respecth·o processo de julgamento. 

••• -~ ·~--. -- --· .............. -~ •••• ·.- •••• ; • --~ -~....t;.- --

TITULO I! 

D~s Ministros de Estado 

Art. 13. São crimes de responsabilídáde dos Mini­
tros _de Estado: 

I ~os atos definidos nesta lei, quando por eles prati­
cados ou ordenados: 

2- ós atos previstos nesta lei que os Ministros assiõa- -
rem com o Presidente da República ou por ordem deste 
praticarem; 

3- a falta de comparecimento sem justificação, pe­
rãnte a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, ou 
qualquer das-Suas Comissões, quando urna ou outra casa 
pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto 
previamente determinado; 

4- não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo 
justo, a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional, 
as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou 
prestarem-nas com falsidade. 

., Q.SR..)'_RE~!Q,~~.TE {Nilo Çoefho)- O projeto de 
resolução que vem de ser lido, após publicado e distriM 
buíd_o __ em avql_~q_s_, ficat:á sobre a mesa durante 3 (três) 

c-S.ç,ssões., a fun de receber emendas, após o que será despa­
chado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos peloS~. 
19.-Secretário+ 

São l!d_o~_ ~s __ seguimes. 

- -- REQUERIMENTO N• 664, DE 1983 

Requeiro, na forma regimental, o desarquivamento do 
- erojeto de Lei do ~enado n~ 2_68, .de--1980, de a~tÕ~ia e 
e~ homenagem ao ilustre e saudoso Senad_or Adalbe;to 
Sena, tãõ sensível aos dramas que slla proposição visa a 
evitar. 

---Sala das Sessões, 17 de maio de 1983. -Nelson Car­
neiro. 

REQUERiMENTO N• 665, DE I983 

Requeiro, na forma regimental, o desarquivamento do 
Proj~to de: _Lei do-1fen-adÕ rÍ~ 364, de 1981, de. minha ~uto­
ri~.-

Sala das Sessões, 18 de Ínaio de -1983:- Nelson Car­
neiro. -

REQUERIMENTO N• 666, DE 1983 

Requeiro, nos termos regimentais, o desarquivamento 
do Projeto de Lei do Senado n~ 103, de 1981, de autoria 
dQ Senador Fr-anco Montara, que assegura ao emprega­

:- do- substjtuto salârio igual do substituído. 
Sala das Sessões, 17 de. maio de 1983. - Fernando 

Henrique Cardoso. 

O_SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os requeri­
~ mefitos lidos -serão ·p-ublicados e post-eriormente incluí+ 
dos em Ordein-dO Día, nos termos regimentais. 

Q~n.ta-feir~ I 9 1833 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 1~4 
Secretário. 

E lida a seguinte 

~asília, 18 de maiO de 1983 

Senhor Presidente.; _ 

O NóS teimOS' dó ãrtigCI 8"6 do Regimento Interno, tenho 
a honra de- submeter a Vossa Excelência o nome- do 
nobre senhor Senador Octavio Cardoso para integrar, 
em substituição ao nobre senhor Senador Tarso Dutra 
·recentemente falécido, as comissões d.e Educação e- éul~ 
tura e Relações Exteriores, ambas na qualidade de Titu­
_lar e_como Suplente as comissões de Constituição e Jus­
tiça e Finanças. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência proteStOs de miilhil elevada estima e distinta consi­
der~ção. 

Aloysio Chaves, Líder do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - De acordo 
com a comunicação que acaba de ser lida, a Presidência 
designa o nobre Sr. Seriador Octavio Cardoso para inte-­
grar, na qualidade de titular as ComisSões de Educação e 
Cultura e de Relações Exteriores, e como suplente as Co­
missões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a Mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. ]9-SecretáriO. 

E lida a seguinte 

- Efu 17 de Maio de 1983. 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Execelência, de 
acordo com o disposto no art. 43, alínea "a", do Regi­
mento Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa 
a apartir do dia 18/05(83, para breve viagem ao estran­
geiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações . ......, Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência 
fica ciei:ife: 

Há oradores inscritos. -
ConCedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Caval­

cante. 

O SR. LUIZ--CAvALCANTE (Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Globo de oflterll, dia 17, em sua página 3, sob ·o títu­
lo ':Nilo Coelho condena voto a descoberto", publica 
declarações_ do eminente Presidente desta Casa, que para 
gáudiO me-u está presente nesta oportunidade, decla­
~~ç?es q-~~_)_~~_go_p_or '?~m~Ier no microfone e, portanto, 

-leVá-las aos Anais do Senado. 

~s declarações_ do Presidente desta Casa, segundo O 
GlobO~ foram- iS -seguintes: 

-O Presidente do Senado, Nilo Coelho, decla­
rou Ontem que é contrário- à proposta de voto a des­
coberto na Convenção partidária que escolherá o 

- ca·ndid8.to à Presidência da República. Pediu que se 
respeite a lei, ciue estabelece como norma a eleição 
do candidato através do voto secreto dos delegados. 

A seguir O Globo atribui ao Presidente Nilo Coelho as 
seguintes palavras:_ 

-A lei diz que o voto na Convenção é secreto, 
então ele tem que continuar secreto. 

Não existe nada disso de mudar a lei, de tentar 
fazer diferente daquio que já está estabelecido. V a~ 
m.os respeitar mai_s_as_leis. 

Para finalizar, os meus efusivos aplausos às decla­
rações do nosso._ Presidente. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho) - Sr. Senador 
Luiz Cavalcante, a declaração feita é autêntica. Eu rea­
firmo o que foi transcrito. Coilcido a palavra ao nobre 
Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (Pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupo a tribu· 
na hoje para tratar de um assunto do mais alto interesse 
para o meu Estado: trata-se do Porto de Luís Correía. 

Antes, um pequeno histórico sobre a navegação de ca­
botagem e de longo curso no lítoral piauiense. 

Desde o início do sêculo, o Piauí ut1lízava seu grande 
rio, o Parnaíba, para levar mercadorias até Goiãs_ e ao 
longo de um percurso de I .200 Km; as barcaças traziam 
para Parnaíba, em sua viagem de retorno, toda a pro­
dução agrícola de uma imensa região, inclusive, couros e_ 
peles de variadas espécies animais. 

Como não podia deixar de ser, a cidade de Parnaíba, 
que desde o Império já se tornava famosa em todo o 
Norte do País, pof Ser o maior Centro dC i:xportaÇão- de 
carnes e derivados, passou a ser tambéffi centro de ex­
portação de cera de carnaúba, sementes oleaginosas, 
couros e peles. 

Esta exportação atingiu tamanha expressão, em ter­
mos de divisas para o País, que a Agência do Banco do 
Brasil em Parnaíba era considerada de 211 classe, isto é, e_­
xistiam nO País, àquela época, apenas duas ou três agên­
cia( dessa categoria fOfa das capitais de Estado. 

Para esta intensa movimentação de mercadorias ex­
portadas e importadas, os navios, quer os de cabotagem, 
quer os de longo curso, utilizavam os ancoradouros de 
Luís Correia, no Piauí, e Tutóia, no Maranhão, isto é, 
em uma das dezenas de baías forniã.das no delta do rio 
Parnaíba. 

Com os assoreamentos contínuos, quer de uma barra, 
quer de outra, foi-se tornando cada vez mais difícil o a­
cesso de navios àqueles portos que serviram ao Piauí. 

Os piauienses,- entretanto, continuavam s·onhando 
com seu porto marítimo, em Luís Correia, no estuário 
do rio Igaraçu. 

Este sonho durou 100 anos, até quando tive a honra de 
governar o Piauí e providenciei para que, rlo, Instituto de 
Hidrologia do antigo Departamento de Portos e Vias 
Navegãveis, fosse estudado o __ Porto de Luís ÇQ.rreia. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o porto com que 
sonhávamos era um porto capaz de receber navios de 
longo cursojá que õ Piauí teve muito o que exportar 
para dentro e foi-a do _País. Sonhávamos com um porto 
de pelo menos 10 metros de calado. 

Agora, entretanto, estamos informados de que a POR­
TOBRÂS está determinando a conclusão do_ porto de 
Luís Correia, isto ê, a construção das instalações de a­
costamento de navios e, naturalmente, armazéns para 
carga. Mas tudo isto na atual situação em que se encon- -
tram as obras, isto ê, em uma cota de 7 metros, que hoje, · 
na parte externa do molhe, não atinge, nem mais 6 me­

tros. 
Isto significa dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 

que o sonho de_lOO anos dos piauicnses, para ter um por­
to marftimo capaz de receber os navios que hoje fazem o 
serviço de cabotagem no País, e tambêm os de longo cur­
so, foi por águas abaixo. f: que estes navios, quando carw 
regados, exigem um porto de profundidade no mínimo 
de 10 metros. Tairtbém ·as navios de longo Cl,lrso, que 
hoje freqUentam õs jJõi"1oS brasileiros do Nordeste e 
Norte, como Fortaleza e Belém, da mesma forma exigem 
um porto com c_ala_do de lO m~ros~ 

Fica assim o pOrto de Luís Cor"feia, no Piauí, eXcluído 
de freqüência da maioria dos_ navios que fazem o serviçO 
de cabotagem no País, e também os de longo curso, tudo 
porque o porto serã concluído com uma cota de profun­
didade de apenas 7 metros, quer para o acesso, quer em 
sua bacia interna de evoluçã_o. 

Para colocar o porto de Lufs Correia em condições de 
igualdade aos outros do Nordeste e Norte do País, basta-

ria prolongar o atual molhe principal em mais 3.000 mew 
tros de extensão, fazendo sua inflexão para leste ou oes­
te, quando atingida a cota lO metros. 

As instalações portuárias, que hoje a PORTOBRÁs 
deseja fazer em um pequeno porto- de apenas 7 metros de 
calado, seriam transferidas para o novo porto de 10 me­
tros, sem aumento substancial de despesas. 

É clar_o que para isto o Piauí teria que eSperar mais 3 
anos, e conseguir da União os recursos-para: este prolon­
gamento. de mais 3 km no molhe princiPaL 

-Mas, Sr. Prtesidente, Srs. Senadores, se o Piauí já es­
perou 100 anos para ter seu porto marítimo, poderá es­
perar mais 3, e ter um porto definitivo, sem necessidade 
de dragagens freqUentes e, sobretudo, um porto que co­
loque o nosso Estado em pé de igualdade com os outros 
estados do Nordeste brasileiro. · 

O que não é possível é assistirmos, de braços cruzados, 
a assinatura de um contrato, em vias de se tornar realida­
de, ao que estamos informados, P3.ra a construção de um 
cais de atracação e um armaZém de carga, na atual si~ 
tuação em que se encontram as obras do porto de Luís 

Correia. 
Isto equivale a dizer que o porto do Piauí será mesmo 

um pequeno porto de 7 metros de calado, açiequado ape­
nas a pequenos navios que não existem mais, ou a barcos 

de pesca. 
Faço daqui um apelo ao Sr. Ministro dos Transportes, 

engenheiro Cloraldino Severo, para que mande sustar 
este contrato em vias de ser assinado, e d,etermine o ree­
xame das obras no porto de Luís Correia. 

Afinal, o custo para o prolongamento do molhe ali e­
xistente, até a cota de_ 10 metros, será de Cr$ 
18.600.000,00; menos de 40 milhões de dólares. 

COmo o que está em jogo ê o futUro do meu Estado, 
faço também um apelo ao Governador do Piauí e à ban­
cada dÕ PDS do meu Estado, na Câmara e no Senado, 

-para que fOrmemos uma frente única contra o porto de 7 
metros. 

Afinal, o Governo do Piauí acaba de pedir 1 O milhões 
de dólares e nem plano de aplicação enviou para cá, e 
mesmo assim nós já aprovamos este empréstimo. 

Considerando tudo o que aqui dissem-os sobre a neces­
sidade de um porto com calado de 10 metros em Luís 
Correía~ ã.CresCeil.teniOs Qi..ie -6 i'i3.uC&era hoje com suas 
exportações cerca de 40 milhões de dólares anuais, ora 
pelo porto do Mucuripe no Ceará, ora pelo de ltaqui no 
Maranhão. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SI LV A- Ouça, com muito prazer 
o aparte de V. Ex• 

O Sr. Vírgt1io Távora- Veja V. Ex• nobre Senador, 
que às vezes Governo e Oposição podem- conjugar o 
mesino verbo, no mesmo tempo, embora em pessoas di­
ferentes, como no caso. Associamo-nos de coração a essa 
reivindicação. COn-struir; hoje, porto de menos de 7m, 
com toda a sinceridade - aí fala o técnico e não o Políti.:. 
co - é querer jogar dinheiro fora. Ou ilão se constrói 
porto ou se construa com 10m para cima. Assim, prOme­
temos a V. Ex• em nome pessoal e da Liderança do PDS, 
que nos dirigire!JlOS ao Ministro Cloraldino Severo, para 
que de S. Ex• promanem aquelas providências que mister 
se fazem, para que esse absurdo não seja cometido. 

c O SR. ALBERTO SILVA- Nobre SenadQr Virgílio 
TáVora, agradeço a V. Ex• o aparte que traz novamente 

_ aos piauienses a esperança, porque agora temos um alia­
do na pessoa de V. Ex• que é um engenheiro, é um téCni­
co que construiu um p~rto no seu Estado, e lutou para 
que este porto fosse um porto de quota menos 10, e, por 
isso mesmo, o Ceará, hoje, é o que é, graças ao esforço 
de V. Ex• neste se-ntido. Quero, agraâecenáo-oaparte em 
meu noffie, da Bancada e do povo do Piauí, dizer-lhe que 
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também, quando coloquei o porto no Instituto de Hidro­
logia, era para t~rmos um porto de l~ metros de_ calado; 
depOis que deixei o porto isso foi encurtado, nã.tui'almen­
te para reduzir despesas, mas ar tivemos um porto com a­
penas 7 metroS, que é o que se está pretendendo consoli­
dar. Agradeço a V. Ex• 

Sr. Presidente, além da exportação atual que atinge40 
niilfiões de âólares, se- tivéssemos um porto de 10 metros. 
poderíi!Tnos expOrtar o pargo, pois em frente ao litoral 
piauiense existe um banco ilimitado de pargo que é um 
peixe nObre pãfa exportação. Hoje, cerca de 200 barcos 
de pesca trafegam naquela área e descarregam os seus 
p-rõduiOs num (rigorífíco que existe em Luís Corr!ia. 
Mas, como não temos porto, todo esse produto vai para 
um dos portos dos Estados vizinhos. 

A região do delta do Parnaíba, entretanto, tem capaci: 
dade para gerar 1.000.000 de toneladas de raspa de man­
dioca {manioc flour) para um mercado europeu de, no_ 
mínimo, 1.400.000_ ~aneladas desse produto. 

Se tíverinos -um- POrto com 10 metros de calado, não só 
poderíamos aumentar nossa exportação de lagosta, par­
go e camarão, para um valor em derredor de 30 milhões 
de dólares anuais, como poderíamos exportar até um mi~ 
!hão de toneladas de raspa de mandioca. 

Só _estes dois produtos já justificariam o porto c_om 10 
metros de calado, daí o apelo que ora faço ao Sr. Minis­
tro dos Transportes e ao Governador do Piauí, que não 
permitam seja cometido o que considero um verdadeiro 
desserviço ao Piauí, admitindo que o Estado tenha um 
porto tão pequeno, com 7 metros de calado, justamente 
na hora em que os menores navios construfdos no Brasil 
e no mundo começam com calado de lO _metros. 

Se, mesmo assim, o GovÚno Federal insistir em cons­
truir no Piauí um pequeno porto de apenas 7 metros de 
profundidade, que não vai servir para nada, cabe ao Go­
vernador do Piauí lutar e, em último caso, pedir 30 mi­
lhões de dólares emprestados e colocar à disposição da 
PORTOBRAS;para construir o porto de 10 metros. 

Pode o Governador ter certeza de que com ele estará 
toda a Bancada do PMDB do Piauí, e também os 2 mi­
lhões de piauienses descendentes daqueles que há cem 
anos sonharam com um porto em nosso Estado, mas um 
porto capaz c;ie: permitir o livre comércio marítimo do 
Piauí com o Brasil e com o Mundo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou dando entrada nesta Casa a um projeto de reso­
lução que se propõe a alterar o Regimento Interno do 
Senado Federal, precisamente no seu art. 239, inciso XI, 
que estabelece a norma para os requerimentos de infor­
mação por esta Casa. 

Diz_ o caput do art. 239: 

.. Em ~!ação ao requerimento de informações se­
r~o observadas as seguintes normas: 

XI -transcorridos 30 (trinta) dias da reiteração, 
sem resposta, a Presidência dará conhecimento do 

_ ~at~- ~o r:querente e ao Plenário, sendo o requeri­
mento definitivamente arquivado." 

Tal dispositivo, Sr. Presidente, atrita precisamente a 
Lei nl' 1.079, de lO <:1-e abril de 1950: "que define os crimes 
de responsablilidade e regula o respectivo processo de 
julga_mento". _ 

No seu art. 13, inciso 4, esta Lei diz-textualmente: 

"São crimes de responsabilidade dos Ministros 
-de Estado: 

4 -Não prestarem dentro em trinta dias e sem 
motivo justo, a qualquer das Câmaras do Congresso 
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Nacional, as informações que ela lhes solicitar por 
escrito, ou prestarem-nas com falsidade." 

Minha proposta, Sr. Presidente, visa a corrigir estafa­
lha do Regimento da Casa, dando ao art. 239, inciso XI, 
do nosso Regimento Interno, a _seguinte redação: 

XI- transcorridos 30 dias da reiteração, sem 
resposta, a PresidênCia dará conhecimen_to do (ato 
ao requerente e ao Plenário, a fim de que decida se 
deve ser caracterizado o crime de responsabilidade 
previsto no art. 13, item 4, da Lei n9 1.079, de lO de 
abril de 1950. 

E o rà:co, Sr. Presidente, por jusittficados motivos. 
Num ráp-idO levantamento, realizado por mim, verifi­

quei que dos requerimentos de informações dos Srs. ·se­
nadores, nos dois últimos anos, endereçados pela Comis­
são DiretOra desta Casa aos Srs. tlínistiOS, ·quase 1/3 
desses requerimentos deixaram de ser respondidos_. Não 
diz respeito, bem claro, bem definido, ao Senado Fede­
ral, ao Congresso Nacional. 

Tenho em mãos uma relação que Perinite declai-ar, por 
exemplo, que o Requerimento n~' 061, de 1981, de 
8/4/81, de autoria dos nobres Senadores Mendes Canale 
e José Fragelli, não foi reSpOõdído; que o Requerimento 
n'l' 115, de 1982, de 8/6/82, de minha autoria, não foi res­
pondido; que o Requerimento n" 130, de 1982,- de 
16/6/82, de autoria do ilustre Senador José Fragelli, 
também não foi resPondido; que o Requerimento n~' 131, 
de 1982, de 15-/6/82, de autoria do ilustre Senador Hugo 
Ramos, não foi respondido; que o Requerimento n'l' 256, 
de 1981, de 30/6/81, de autoria do nobre-Senador Dri­
ceu Cardoso, não foi respondido; que o Requerimento n" 
278, de 1981, de autoria do ilustre Senador Luiz Viaitil. 
Filho, não foi respondidO; que o Requerimento n" 349 de 
1981, de 16/l0/81, de minha autoria, não foi respondi­
do; que o Requerimento n" 377 de 1981, de 6/11/81, de 
autoria do eminente Senador Itamar Franco-, não foi res­
pondido; como também não foi'am ainda respondidos 
três requerimentos enviados este ano e, hâ mais de 30 
dias, aos Srs. Ministros pela Presfdência do Senado. 

O Sr. José Ignácio- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Com prazer ouço ~ 

V. Ex•, eminente Senador José Ignácio. 

O Sr. José Ignácio- Nobre Senador Henrique San­
tillo, felicito V. Ex• pela preocupação que tem- em afir­
mar a presença do Congresso Nacional e do Senado pe­
rante Q Poder Executivo. No que toca ao Senado Fede­
ral, V. Ex• pretende a modificação do Regimento Inter­
no, criando condições para que a omissão das autorida­
des do Poder Executivo na prestaÇãO das informações 
solicitadas configUre um ãtO-punível. Pretende V. Ex• 
dar condições para que essa omissão não fique sein con­
seqíiências, que o Senado tome uma providência a res­
peito. Só gostaiia de oferecer a V. Ex• a contribuição de 
uma reflexão que me veio agõni. Pelo texto do projeto de 
resolução de V. Ex•, o Senado ainda fica, pelo seu Ple­
nário, com a oportunidade de uma decisão política ares­
peito do episódio. Quer dizer, a omissão houve e, a con­
seqüência deveria dar-se. Então, me parece que V. Ex• o­
ferece uma oportunidade ainda a que, sob a óptica do in­
teresse político, o Plenário do Senado se manifeste a res­
peito. De qualquer modo, felicitO V. Ex• pela iniciatíva. 
Nas oportunidades subseqUêntes teremos condições de 
oferecer uma contribuição mafs CTe-tíVa~-púa que, se for 
o caso, V. Ex• tenha ainda mais aperfeiçoado - com 
toda a humildade todas pretendemos partiCipar do es­
forço de V. Ex•- tenha aperfeiçoado o texto do seu pro­
jeto, sem oferecer ao Senado a oportunidade de uma 
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ação política sobre um fato que tipiftcàdo está pela omis­
são havida. 

O SR. HENRIQUE SANTILLo":_ V. Ex~ tem inteira 
razão. No entanto, pela lei, o fórum legal para O jUlga­
mento dos crimes de responsabilidade é a Câmara dos 
Deputados. E ainda pela lei, qualquer pessoa fisica ou 
jurídica pode acionar o Presidente da República ou qual­
quer Ministro por crime de responsabilidade perante a 
Câmara dos Deputados. A minha intenção é corrigir 
uma folha no texto do Regimento Interno do. Senado Fe­
deral, dando oportunidade de o Senado também, por 
uma decisão, do seu Plenário, caso o decida, possa, 
como instituição também, solicitar o julgamento, por 
crime de responsabilidade, de qualquer autoridade que 

· 'venha a omitír:se p·erante estã mesrria InstituiÇãO. 
SeiUndo os âitaines da lei, qualquer pessoa física ou 

jurídica tem o direito de acionar o Presidente da Re­
pública O!l qualquer dos Ministros perante a Câmara dos 

_ Depu,tados, por crime _ç[e responsabilidade. Eu mesmo 
poderei fazê-lo amanhã, por exemplo, contra um dos 
Ministros que me deixou de responder a requerimento de 
informação, segundo det_e~mina _ o __ ~rC~ 4Q __ da Consti­
tUiçãO Feâeral. 

-o -No -eniã:nto, estou propondo que o Regimento do Se­

nado, em vez de dizer que esses requerimentos não res­
pondidos e, que configuram um crime de responsabilida­
de, sejam apenas arquivados, que permita ao Plenário da 
Instituição, ao Plenário da Casa, uma manifestação polí­
tica diante da omissão, diante do fato criminoso. 

O Regimento do Senado já estabelece o mesmo para 
as comissões, no caso dos pedidos em diligências, no 
caso dos projetos em diligências, paia qua-lQuer -dOS M:i­
nistétíOs. O Regimento tiPifiC_a taffibém -al õ áime deres­
ponsabilidade, cabendo ao Plenário dá Comissão, se lhe 
aprouver, acionar o responsável por crime de responsaM 

~ bilidade perante a Câmara dos_ Deputados. 

O meSino d~sejo fazê-lo com esta proposta, humi\de­
·-mente; no casO dos requerimentos de autoria dos parla­

mentares enviados à Casa Civil pelo Exm' Sr. Presidente 
-do Senado Federal, e não respondidos, segundo os dita­
mes da C~nstituição Federal e da lei, sem motivo justo 
ter o Plenário da Instituição também a oporturi1daôe de 
se pronunciar para que se ãcione, por Crime de responsa­
bilidade, a autoridade faltosa. 

:t: essa arProPosta, Sr. Presidente, e estou certo de que 
merecerei toda a consideração de meus pares. (Muito 
beml) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SJi. PRESIDENTE (Nilo Coelho) Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Pela ordem)- Sr. 
Presidente, eu ia fazer considerações que o nobre Lider 
Humberto Lucena já fez com muita propriedade e, serido 
assim, abro mão do pedido que fiz a V. Ex• em nome da 
Liderailça do meu Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coêlho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (Pronuncia o seguinte dis­
--- ~~rso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidenfe, Srs. Se­

nadores: 
No dia três de maio recente, ocupei esta tribuna para 

revelar ao Serlado e à Nação a grave sangria que o Go­
-verno federal promove contra os Estados e os M unicí­
pios, deixando de lhes repassar recursos que está obriga­
do a fazer, por força da Constituição Federal. E disse 

Quinta-feira 19 1835. 

que esse não cumprimento do mandamento constitucio­
nal representa um rude golpe no orçamento dos Estados. 
E _afirmei que essa não transferência, que classifiquei do 
boic_ote<> contribui para o agravamento da situação dos 
Estados e dos Municípios. 

Citei estatísticas, que recolhi no jornal O Estado de S. 
Paulo. são núineros gritarltes que dão _conta de que o 
Governo de fato boicota recursos federais, que a União 
está obrigada a transferir, por força da Consfiti.(ição, 
para os Estados e para os Municípios. Fui contestado 
pelo emi"nente Senador José Lins, em nome da Liderança 
do Governo. · 

Hoje, todavia, não vou ler jorna_is, Sr_,_ Presidente. Tra­
go ao Senado um documento confid~ncial, um o_fício in­
t_emiinisterial dirigido, no dia 16 d"e juilho- de 1981, ao-Se­
nhor Presidente da RepÓblica, pelOs Ministros Ernáne 
Galveas, Eliseu Resende e A_ntônio pelfim Netto. Nesse 
ofício os_ três Mi[listros çonfessam ao Presidente daRe­
pública que o GoVerno Feder-al -se apropria indevida­
mente, contrariamente ao que determina a Constituição 
Federal, de recursos que não pertencem ao Governo da 
União, mas que pertence~ aos Estad?s _e Munidpios. 

. "Referimo-nos- dizem os três Ministros no ofí­
cio dirigido ao Presidente da República- referimo­
nos ao débito da União para com os Estados, Mu­
nicípios, Territórios e_Distrito Federal, correspon­
dente _aos repasses que o Ministério dos Transportes 
deixou de efetuar relativos aos dois últimos trimes­

-t;~ dO_~~Õ d~.l~8~, para o que dispõe de previsão 
or'çamerltária no· corren-te exei'cício. 

Esse débito totaliza o valor de 14 bilhões 734 mi­
lhões 694 In!I e 243 cruzeiros e tem a seguinte com-
posição básica: - - - -- -

e 
1m-pOSto único SO~re o consumo de luh~ific~ntes 

(Valor CrS 1.000) 
Combustíveis líquidos ou gasosos 1.676_.928 
Taxa Rodoviária Única 21.525 
Imposto sobre transporte rodoviário 549.587 
imposto sobre Transporte 129.291 
Programa Especial de vias expressas 1.629.240 
Programa de mobilização energética 3.472.110 
Total deixado de repassar nos últimos 2 trimes-

_tres de 1980: 14 bilhões, 734 mil e 694 cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, não se justifica, nem à conta dO­
argumento do absurdo, que possa o Governo Federal in­
cidir em erro insanável desta natureza, porque esses re­
cursos são componente básicos da receita dos estados e 
da receita dos municípios. E não se pode alegar falta de 
dispondebilidade orçamentária, porque o orçamento, 
pelo menos até o dii de hoje, é feito num ariO para vigo­
rar no ano seguinte. Por conseguinte, a Receita Tribu­
tária da União está prevista no orçamento e a sua dispe­
sa está estipulada. Se a União lança a mão dos recursos 
dos estados e dos municípios deve explicar com que fina­
lidade o faz, porque não se justifica Sr. Presidente. E, on­
tem, aqui dizia o Sr. Delfim Netto que a União sempre 
tem um jeito para dar nas suas dificuldades financeiras. 
Índago eu: que jeito podem dar os estados q-uando nos 
defrontamos com a seguinte situação? No ano passado a 
União Federal deixou de transferir para os estados e mu­
nicípios 375 bilhões e 5 milhõ.es de cruzeiros que servi­
ram para a amortização do déficife Público, montante de 
recursos gastos sem a correspondente receita fiscal. Esta 
é a realidde da fraude que se comete contra os estados e 
mUnicípios, porque a Uníão Federal, ao não repassar re­
cursos constitucionaís para os estados e municípios, estã 
simplesmente cobrindo_ pe~centual do déficite público, 
isto é, os seus montantes de recursos que ela os gasta 
sem a competente receita fiscal apropriada. 

E, por este motivo~ .lodos os estados foram lesados 
pela União Federal no ano passado São Paulo, por 
exemplo, recolheu 2 trilhões e 524 milhões de cruzeiros e 
recebeu de volta apenas 33 bilhões e 414 milhões, o que 
representa um retorno de apenas 2,2%. Com relação a 
São Paulo, esse retorno é tão humilhante que ainda se 
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ousa dizer, nesta e na outra Casa do Congresso NaCjri~­
nal, que São Paulo tem sidO beneficiado pelo endivida­
mento externo do Governo brasileiro. Ora, se isso é be-­
nefício, o que não se· dizér da Região da Amazônia, do 
Amazonas, do Pará, do Acre, de Rondônia, do Amapá, 
região in-teira, para onde o retorno é menos do que aque­
le que se registra para o Estado de São Paulo? E o Nor­
deste? O Nordeste, conforme retrato fiel e cabal, aqui 
pintado em discurso lapidar pelo eminente Senador pelo 
Estado do Piauí, Helvídio Nunes, o Nordeste, em parti­
cular o Piauí, que vive com um salário rrifnímci que· é; em 
média, de ll mil e 200 cruzeíros por rtiês, o Nordeste re­
colheu para a União;·na ano passado, 258 bilhões_ de cru­
zeiros e teve de volta apenas 175 bilhões de cruzeiros. A 
União ficou com 30% dos recurs-os que deveriam serre­
passados_ para a Região Nordestina, 

E há mais, Sr. Presidente, como se não poderia deixar 
de constatar, de positivar: os Ministros da área econômi­
ca, neste documento confidencial e interministerial, en­
caminhado ao Senhor Presidente da República ainda su­
gerem a assinatura do compromisso entre o Banco do_ 
Brasil e o DNER, segundo o qual o Banco do Brasil co­
locará à disposição_ desse Departamento, os recursos des­
tacados na forma_de precedentes, em 10 de janeiro do 
ano em curso. Ditos re-cursos serão utilizados pelo 
DNER única e exclusivamente para o pagamento do alu­
dido débito de 14 __ bilhões 734 milhões e 243 mil cruzei­
ros. destinados ao Banco do Brasil, mediante os dados 
que lhe fornecerá; o DNER adotará os procedimentos 
necessários para efetuar os pagamentos díretamentes às 
unidades da Federação e aos municípios, 

Não se diz em que época, em que tempo, em que ano o 
DNER irá pagar- se é que pagou esses recursos. Por­
que se feito o cálculo para o ano inteiro de 1980 atingem 
30 bilhões cruzeiros, de ba_icote, de blefe e ae surripia­
mento que o GovernO Federal promove contra as com­
batidas receitas dos Estados e dos Municípios brasilei­
ro$. 

O Sr. Carlos Alberto - Permite V. Ex~ um aparte1 

O SR. FÁBIO LUCENA-.:_ Com muito prazer, riObre 
Senador. 

O Sr. Carlos Alberw- Eu apenas gostaria .de ter uma 
confirmação, porque eu não sei se entendi certo: V. Ex~ 
está lendo um do_cumento confidencia11 

O SR. FÁBIO LUCENA..:..:.._ Confidencial, altamente 
confidencial! 

O Sr. Carlos Alberto - Era só _esta a inJorrn_ação. 

O SR. FÁBIO LUCENA- ATt"ãrrieilte confidellcial; 
o original está no SNI. 

O Sr. José Ignácio - Permite V. Ex' um ~parte1 

O SR. FÁBIO LUCENA - Com todo o prazer. 

O Sr. José Ignácio -Eu não s_ef em que dispositivo de 
lei, o nobre Senador Carlos Alberto pretende ver incurso 
V. Ex• Mas é evidente que, no minimo, a situação é des­
concertam ente, porque V. Ex• está dizendo que está len­
do da tribuna um documento altamente _confidencial. E, 
então,como o Senador Carlos Alberto simplesmente se 
bastou e deixou de_ prosseguir no aparte, eu pedi o aparte 
a V. Ex~ para dizer a V. Ex' e a ele próprio, a quem tanto 
prezo, que já virou rotina neste País o devassamente de 
intimidades, neste País em que as leis não pegam, neste 
País em que quase se_ condecora o esperto, neste País em 
que as pessoas piscam na estraja para dizer que a Polícia 
Rodoviária está na curva, neste País em que o Presidente 
da Repúblcia tem gravador dentro de seu Gabinete, em 
que se diz numa revista como a Veja, outro dia, como 
coisa normalíssima que se gravam conversas neste País, 
o que todo mundo sabe- em que os nossos telefones es­
tão grampeados. neste País estas coisas não deyem mais 
causar estranheza. Não vejo como, não sei qual a proce­
dência deste documento, mas não vejo como V. Ex' pos-
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_s~, numa época em que_tanto se vêem leis que pegam e­
que não pegam, em que tanto se vê a anomalia se trans­
formar em coisa rotineira, V. Ex~ possa sofrer alguma 
conseqüência pelo fato de ter em mão a estar veiculado­
do um documento que reputa altamente confidencial. 

O Sr. Vlrgflio Távora- Eminente Senador Fábio Lu­
cena permite um aparte1 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com todo prazer. Ape­
nas--para dizer que o documento ê autêntico, tanto que 
ele traz as Armas da República. Ouço V. Ex• com todo 
prazer. 

O Sr. Virgílio Távora- Para sossegar o esPírito de V. 
Ex• e do eminente representante do Espírito Santo. Há 
poucos dias nosso colega Senador Itamar Franco leu 
aqui, e base foi de uma catilinária imensa de S. Ex' con­
tra as autoridades federais, também documento que S. 
Ex~ confessou_ que vinha com timbre de "confidencial", 
da primeira à última página. E ao que nos consta, nem 
um membro do PDS- teve alguma idéia de, nem por lon­
ge, levar às barras do Tribunal e nem procurar algum 
procedimento judicial outro contra o nosso estimado co­
lega. Apenas ê a curiosidade do nosso colega, Sr. Sena­
-dor Carlos Alberto, pela enfase com que V. Ex' afirmou 
que era um documento altamente confidencíal e estava 
lendo numa sessão pública, Era só isto. Não nos move, 
aqui, :icredíto, dentro dessa beleza de comportamento 
que deve presidir a-conduta dos Srs. Sena~ores, qualquer 
outra idêia que não esta de achar interessante o fato. 

O SR. FÁBIO LUCENA- O Fato, nobre Seriador 
Vírgílio Távora, em nenhum momento me assaltou o 
espírito que está em paz, graças a Deus, e não sobressal­
tado como supôs V. Ex f 

O Sr. Virgr1iõ Távora- Quem estava sobressaltado­
desculpe interrompê-lo novamente - era o ilustre Re­
presentante do Espírito-Santo. t. isto e n_ão nós, Nós nos 

-apressamos foi, justamente, para dar franqUilidade ao 
espírito de V. Ex• 

O SR. FÁBIO LUCENA- Se o meu espíritO não 
pode estar sobressaltado, muito menos o Espírito Santo. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA-_ Pois _não. Ouço o aparte 
de V. Ex•, nobre D_eputado HumbertO Lucena. -

O Sr. Humberto Lucena -Nobre Senador, eu já co­
_nhecia o documento porque V, Ex_f mostrou-me e, inclu­
sive, me forneceu uma cópia. Na verdade, V, Ex• traz ao 
Senado e à Nação uma denúncia das mais graves, por­
que, na hora em que os nossos Estado e_Municípios, de 
modo geral, s_e encontram n.uma situação de verdadeira 

-_calamidade em termos financeiros, porque por lá passou 
sobretudo pelos Estados uma política de terra arrazada 
em 1982, durante o ano eleitoral, não é concebível que a 
União retenha esse volume de recurso da ordem de 13 bi­
lhões, 14 bilhões de cruzeiros, devido justamente às uni­
dades federadas. 

O Sr. Roberto Saturnino - Des_culpe: 14 bilhões em 
1980, se não me engano, em um semestre, o que seria esta 
importância a cruzeiro de hoje. 

O SR. FÃBIO LUCENA- A cruzeiro de hoje, exata­
mente. 

O Sr. Humberto Lucena - Então refeito esse volume 
de recursos das unidades federadas e das_ comunas- das 
nossas comunas - deixando evidentemente todas elas 
numa situação ainda mais periclitante. E a propósito, 

· nobre Senador, eu devo aproveitar a oportunidade já 
que a mesma coisa acontece em alguns Estados, em re­
lação aos Municípios, porque no meu, por exemplo, o 
Governador há quatro meses que não entrega aos Mu­
nicípios as cópias de ICM, as quais estão retidas no Te­
souro do Estado sob a alegação de que não dispõe de re-
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cursos·;-po1'queos recursos são arrecadados mal dando 
para pagar o funcionalismo. Então, estou elaborando 
um projeto de lei que irei apresentar, estabelecendo que a 
retenção por parte da União ou dos Estados, de recursos 
que deverão ser entregues, por força da Constituição e 
das Leis, às Unidades Federadas, aos Municípios, acar­
retará o pagamento de correção monetária, de multa e de 
juros, para- que pelo menos haja uma sanção e para que 
assim essa- desvalorização seja, evidentemente, compen­
sada no seu devido tempo. 

O Sr. Roberto Saturnino - V. Ex' me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu agradeço a sua inter­
venção, nobre Líder Humberto Lucena, para estranhar 
que assuntos de fundamental importância, porque dizem 
respeito à sobrevivência dos estados e dos municípios, 
sejam objetos de tratamento sigiloso, secreto, confiden­
cial, que a grande pirâmide que preside ao comporta­
mento e as decisões dos responsáveis por esta República. 
Ouço V. Ex•, nobre Senador Roberto _Saturnino. 

O Sr. Roberto Sarurnino - V. Ex~ procede correta­
mente e patrioticamente, mais uma vez, nobre Senador. 
Todos nós sabemos que hâ assuntos, que hâ documentos 
que possam envolver interesses de estado e que efetiva­
mente demandam e: requeiram de nossa parte um trata­
mento sigiloso, razão pela qual este tipo de documento, 
não que os Senadores não pudessem ter acesso a eles, Se­
nador da República e Deputado_ Federal têm que ter 

-- acesso, têm qlle poder ter acesso a qualquer documento 
ofiCial deste País, Agora, obviamente, há certos casos em 
que o tratamento exige a divulgação entre os Senadores 
em sessões secretas, para resguardo dos interesses nacio· 
nais. Mas, o caso presente, no caso, vertente, não há con· 
fidencialidade alguma. A confidencialidade aí, no caso, e 
o encob_rímento de uma irregularidade, que V. Exf faz 
muito bem em trazer a público e apontar, porque é o pre­
juízo doS Estados e dos Municípios, é o não cumprimen­
to da lei, é o não cumprimento das responsabilidades das 
autoridades federais. No caso, não há nenhuma confi­
dencialidade, ao contrário, o que deve haver é a publici­
dade para que as autoridades sejam responsabilizadas. 
Faz muito bem V. Ex f em trazer esse documento da 
maior importância, que revela este garroteamento sobre 
os_nossos Estados e Municípios, já tão garroteados pela 
distribuição injusta dos recursos tributários. 

-Õ SR. "FÁBfO LUCENA- Muito me honrou Õãpar­
te de V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Virgl7io Távora- Eminente Senador, fique bem 
presente que não foi feito nenhum reparo à discussão ou 
não do assunto. A nossa intervenção aqui... 

O SR. FÁBlO LUCENA- Eu entendi assim, Exce­
·lência. 

O Sr. Virgílio Távora- ... é preciso que o nobre Sena­
dor Roberto Saturnino saiba, foi para e-sparicar as -dúvi­
das que Luiz Inácio tinha, de o procedimento de V. Ex• 
estar lendo um documento que dizia que era _confiden­
cial, de que alguma providência fosse tomada pelos seus 
pares. Foi o espancamento dessas dúvidas, desculpe af o 
vernáculo, o obje~o da nossa intervenção. 

O SR. FÁBIO LUCENA - E assim nós a entende­
mos, nobre Senador Virgílio Távora. 

Mas aqui está a razão da confidência: .t que a regência 
-trina, o Ministro Galvêas, o ex-Ministro Elizeu Rezende, 

hoje o Ministro Langoni, e o Primeiro-Ministrõ Antônio 
Delfim.Netto, não s~ sabendo nesse triunvir_ato quem é 
Cés;:1r, quem é Pompeu ou quem é Crasso, a regência tri­
na simplesmente diz ao Presidente da República que a 
de_volução desses re.cursos, a devolução da coisa furtada 
aos Estados e aos Municípios, a devolução dos recursos 
boicotados - porque deixaram de ser repassados, na 
forma da_ lei e na forma 9-a COnstítuiçào Federal-, "es­
sa devolução não implicará em desembolso adicional de 
recursos do Governo Federal, no exercício corrente". 
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Vale dizer, Sr. Presidente, o boicote da União federal 
contra os Estados e os Municípios, que não lhes repas­
sou, em um só semestre, recursos da ordem de 29 bílhões 
de cruzeiros, não foram desembolsados adicíonalmente 
pelo Governo Federal, no exercício corrente, isto é, no 
ano de 1981. 

Quando o serão, Sr. Presidente?-
Em 1981, só o DNER, relativamente aos impostos que­

mencionei, surrupiou dos Estados e dos Municípios, qúe 
o confessa é a regência trina, comandada pelo Primeiro­
Ministro Delfim Netto, só o DNER surrupiou, em um 
semestre, quase 30 bilhões de cruzeiros, no ano passado, 
das quotas do Fundo de Participação dos Estados e Mu­
nicípios. 

O Sr. Virgl7io Távora- Questão de Semântica: deixou 
de pagar; surrupiar é tomar de alguém algo de cUja posse 
este alguém já estava investido. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Aí ê questãO de interpre­
tação, Ex~, e não de semântica_ .E: uma questão dC: irifer­
pretação. Se tivéssemos analisando as leis~ eu diria que 
era uma questão de hermenêutica. Mas tambéin ri.ão é 
uma questão cartesiana, ao gosto de V. EX• E pode ser, 
porque nós estamos diante de números; conseguintemen­
te, diarite de dados aritméticos e, por cónseguirite mãte­
máticos, e, logo, cartesianos. 

O Sr. Virgüio Távora- Permita-mc!-se]Ogãdos em ra­
ciocínio, à base dos mesmos, pÕd·eaamos dizer"- que se­
riam cartesianos, mas, no caso, a nossa diferença é se­
mântica. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Nobre Senãdor, se a 
Constituição determina - permita:ffie V. l::x• - q-ue a 
União Federal repasse para os Estados percentuais fiXos_ 
de impostos que a Constiti.ução disàimina e-a Ucilãó dei­
"a de repassar - e só no ano passado deixou de repassar 
para os estados _e_ municípios 375 bilhões e 500 milhões 
de cruzeiros, o que V. ex.• considera isto, nobre Senador 
Virgílio Távora? 

O Sr. Virgflio Távora - A impossibiHdade fisica que 
ela teve no momento de fazer esse desencaixe e. portan­
to, uma retenção que ela se propõe justamente a fazer. 
Mas, daí dizer V~ Ex~ q-ue surruj)ioii, -ê uma coisa, "dii-eí, 
quando muito, um exagero: -

O SR. FÁBIO LUCENA- Qual a féi qu~-ã"Uto~i-ia·; 
União a reter esses recutSOS'f Ã constituição Obriga ore­
passe, e a U niào os retém. Logo, nomfnimo, a atitude da 
União Federal é Hcgal; e, no mínimo, o que se pretende ê 
defender o cumprimento~dci Co-nstiiuição, e defender me­
lhores programas de desenvolvimento para os Estados e 
Municípios, com base noS recurSos orçamentários a que 
eles tém direito por força da Constituíção Federal. f só o 
que se tem feito. -

O Sr. Virgr1io Távora- "E, pai'ã:doxalmente, V. Ex' es­
tá falando com alguém qUe sofreu na carne justamente a 
retenção dos recursos para o seu Estado, mas nunca se 
lembrou de achar, nem julgar, nem proclamar que lhe es­
tavam surrupiando recursos. Quãrito muito, não lhe es­
tavam delegando aqueles recursos que a Constituição lhe 
fornecia. · · --

O SR. FÁBIO LUCENA·..:.... Talvez por isso V. Ex•, 
que fez um bom governo, não tenha rei tO o grande Go~ 
verno que o Estado do __ ceará esPerava, por causa dos 
boicotes da União Federal. Já o mesmo não aconteceu 
com o eminente Senador Marco Maciel que, por não ter 
sofrido na carne esses boicotes, realizou em Pernambuco 
um Governo que o mandou para o Senado da Repúbli­
ca. 

O Sr. Virgllio Távora- EmineOú- Senador, desculpe­
me a falsa modéstia, mas já que V. Ex' levantou a bola, 
em termos esportivos, vamos cortá-la. Eminente Sena­
dor, com três anos de seca e um de péssimo inverno, os -
seus correligionários, Já da minha terra, são os primeiros 
a reconhecer que nunca, em tempo algum, no Ceará, se 

fez o número de obras que durante três anos e seis meses 
foram ali realizadas. Mais ainda, nobre Senador:_nunca, 
jamais, em tempo algum, em minha terra, um governa­
dor fez o seu sucessor e saiu do gOverno conseguindo se 
eleger Senador, deS-de !889. Não é vaidade, mas acho 
que V. Ex• há de fazer justiça ao povo cearense, porque 
se o Governo não houvesse sido pelo menos aquilo que 
sonhei, o povo não teria feito essa exceção que, acredito, 

-- será mui_to difícil de_ ser repetida, porque o ceãrense ê 
--mUito contra qualquer idéia que seja de continuísmo, 

não Só de pessoas, corno de ações de mando, continuls­
mo também de votação nas mesmas figuras que integram 
o seu quadro político. 

-0 SR. FABIO -LUCENA- Mas foi precisamente por 
causa disso, nobre Senador, que afirmei que se não fosse 
pelo boicote que V. Ex~ revelou ter sofrido na carne, o 
boicot_e que, documentadamente, com as assinaturas de 
três Ministros, eu apresento ao Senado, e se a Consti­
tuição fosse cumprida V, Ex• teria recebido todos os re­
Cursos a que o seu estado t.em direito, e teria realizado 
mui_to mais obras ~o que as mUitas_qUe ~ealiZ9u no seu 
governo. 

Ouço ao nobre Senador_ Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Senador Fábio Lucena, apenas 
uma breve intervenção para dizer a V. Ex• que posso dar 
o testemunho do operoso governo que realizou no Esta­
do do Ceará o eminente colega Senador Virgílio Távora. 

O -SR. FÃBIO LUCENA - Ninguém disse o con­
tráiíci; eminente Senador. 

(J Si. Marco Maciel- Apenas estou vindo em abono 
cf_as palavras que profere V, Ex• ne_ste instante, e çlizer 
que a·tiTOva hlaiOr aõ êxito do seu trabalho, da sua admi­
nistração, foi o fato de S. Ex~ o nobre ,Senador Virgílio 
TáYora ter Obtido uma notável _votação que o trouxe 
mais uma vez de volta ao Senado da República. 

O SR. PRESIDENtE (Henrique Silntillo)- Senador 
Fábio Lucena, o tempo de V. Ex~ já se esgotou liá 10 mi­
nutos. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Atendendo a V. Ex•, Sr. 
Presidente, encerro lamentando profundamente que es­
ses fatos possam acontecer nesta República, que Min~s­
tros de- Estado tenham a· desfaçatez de escolher a via du­
Vidosa e até mesqUii'lha do sigilo, da escuridão, para tra­
tar de- assuntos de tanta importância como este que sere­
laciona com a sobrevivência de ~tados e Municípios 
brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem! 
Palmas.) 

(*I DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
FÁBIO LUCENA, EM SEU DISCURSO: 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) -Sobre a 
mesa, projeto de lei que vai ser lido _pelo Sr. !"'-Secretário 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO ~SENADO No 91, DE 1983 

D~spõe sobre represe:n~r ·iio contra lei ou ato nor­
mativo inconstitucional d .. ·;ida ao Procurador-Geral 
da República, alterando . art. 29 da Lei 4.337, de 1"' 
de junho de 1964. 

O Congresso Naiconal ·. -::reta: 

Art. l'>' O art. 21' da Lei n~" 4337, de !I' de junho de 
1964-, passa a vigorar cOm- seguinte redação: 

"Art. 29 Se o coni1ecimento da inconstitucio­
nalidade resultar de rr presentação que lhe seja diri­
gida por pessoa físicl':l ou pessoa juridica de direito 
privado, o Procurado Geral da República terá o 
prazo de 30 (trinta) dh,J, a contar do recebimento da 
representação, para ap.·esentar a argUição perante_o 
Supremo Tribl•.na! Federal ou a ele requerer o seu 
arquivamento. 

Parágrafo único. Quando se tratar de represen­
tação oriunda de pessoa jurfdica de direito público 
interno, não poderá o Pl ocu_rador-Geral da Re­
pública deixar de encaminhá-Ia ao Supremo Tribu­
nal Federal, sob, pena de responsabilidade." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor n:t data de sua pub1i­
cação . 

Art. 3'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto, foi apresentado a esta Casa Sob n'>' 
83, de 1971 e reapresentado sob n'>' 325, de 1979, pelo en­
tão Senador Franco Montoro. 

Voltamos a submetê-lo à apreciação do Senado Fede-­
ral, em virtude da validade dos argumentos apresentados 
com o seguinte teor: 

A Lei n"' 4.337, de 1964, que regula a declaração de in­
constitucionalidade para õs efeitos do art. 79, inciSo VI(­
da Constituição Federal, estabelece, em seu art. 29: 

"Art. 21"' Se-o conhecimento da inconstitucio­
nalidade resultar de representação que lhe seja diri­
gida por qualquer interessado, o Procurador-Geral 
da República terá -o Prazo de 30_(trinta) dias, a con­
tar do recebimento da representação, para apresen­
tar a argüição perante o Supremo· Tribunal Fede· 
ral." 

da Lei n9 4.337. Proposta de modificação legislati~ 
va." 

I. -Em 16 de março de 1971 o Conselheiro Ivam Pai: 
xão França apresentou proposta ao Conselheiro Federal 
no sentido de serem aprovadas sugestões das medidas 
necessárias à defesa e aperfeíço_amento da ordem e das 
instituições jurídicas, diante da decisão do Supremo Tri­
bunal Federal que, em reclamação, reconheceu a compe­
tência privativa e o arbítrio do Procurador-Geral da Re­
pública para exercer ou não a ação direta em virtude de 
representação que lhe tenha sido feita contra lei ou ato 
:-.,.constitucional. 

2. Examinand9 a matéria em longo e erudito pare­
cer, o c-onselheiro Caio Mário -da Silva Pereira concluiu 
pela inconstitucionalidade dã Lei n~"" 4.337/64, que atri­
buiu ~ao Procurador-Geral da República c_ompetên~ia 
privativa para ex.ercer, ou não, ao seu exclusivo arbítrio, 
a ação direta, sU:gCrindo que seja a -referida lei modifica­
da pelo Çongresso ou que o Supremo Tribunal f:ederal 
decrete a sua inconstitucionalidade. Fundamentou-se o 
~elator no princípio de que toda inconstitucionalidade 
deve ser apreciada pelo Poder Judiciário e de que a lei 
não po_de excluir tal apreciação pelo poder competente. 

3. Apresentou voto divergente o Conselheiro Eduar­
d_o Seabra Fagundes, sustentando_ que inexiste, no caso, 
qualquer inconstituciona!idad~ e que_ seria oportuna a 
modificação do _artigo 29 da Lei n9 4.337 pelo Congresso 
Nacional. 

4A Na realidade, a Lei n9 4.337, de (9 de junho_ de 
1964, trata respectivamente, nos seus artigos 11"' e 29,_da 
iniciativa do Procurador-Geral para o exercício da ação 
direta do moto próprio e -em- virtUde de representação 
alheia, estabelecendo o artigo i~ o pra:zo de 30 dias para 
apresentar argUição de inconsfitucionalidade ao Supre­
m_Q ·Tribunal Federal. 

-----5. Baseado no referido texto legislativo, o recente 
Regimento do_ Supremo Tribunal Federal estabeleceu no 
seu art. 174 o seS_uinte: 

"Art. 174. O Procui-ador-Gei-al âa República pode­
rá submeter ao Tribunal o exame de lei ou ato normativo 

"federal ou estadual para que este declare a sua inconsti­
tucionalidade. 

§ 19 Provocado por autoridade ou por terceiro para 
exercitar a iniciativa prevista neste artigo, o Procurador· 
Geral, entendendo improcedente a fundamentação da 
súplica, poderã encamitlhá-la com pa-recer contrário. 

§ 29 Proposta a representação, não se admitirâ desis­
tência, podendo, porém, o Procurador-Geral modificar 
seu parecer." 

6. Evidencia-s~. pois, que, de acordo com a lei e com 
o Regimento do n_osso mais alto Tri~unal, a legislação 
brasileira admitiu três hipóteses distintas no caso de re-

Ta! preceito tem sido acoimado de inconstitucional presentação apresentada ao Procurador-Geral da Re--
por abalizadas opiniões de juristas, entre a:s quais se in- Pública: 
clui a do Conselheiro Caio Mário da Silva Pereira, à vis- a) o Procurador aceita a representação e apresenta a 
ta do entendímento baseado no princípio de que toda ar- argi.lição de inconstitucionalidade; 
güição de inconstitudõiiàTidade deve chegar à -apre- b) o Procurador entende sedmproe<!dente-a repre-
ciação do Judiciário, não sendo lícito à lei impedir esse - Selüa:ÇãO e, fissiin meSmô, a encaminha cOm parecei- con-
desiderato. trário_;_ 

No caso vertente, o Procurador-Geral da República c) o Procurador considera improcedente a represen-
teria competência priVatíVa para áúcer, ou não, a sua til.ção e não a eUcaminhB. ao Supremo'Tribunal Federal. 
exclusiva vontade, a ação direta âe inconstii.LJ.cionalida- ·1. A últim·a -hiPói"e~it!''ilãó deCOàe de preCeito êxPres-
de, na forma do disposto no art. 29 da Lei Íi9 4.337, de so de lei, mas deflui a cotitrario sensu do art. 174, §i~", do 
1964. Reg"lll1entõ do Supremõ Tribunal~ que, ao dãr caráter f a-

As manifestações, entreta:ntõ: são divergenteS, na eS~ Cultativo ao encaminhamentõ da rePresentação com pa-
pêCi6, POiS OUtras não menos iinpàitarites opiiitões ifii-- ----recer cOiltrário, admitiu que ta'mbém pudesSe o 
mam a constitucionalidade do referido disposítívo, en- Pr-oCurador-Geral não encaminhar a representação, 
tendendo, porém, que deveria ser objeto de alteração a arquivando-a. 
fim de que a preceituação jUrídica atendesse à realidade, 8. Evidencia-se, com a devida vênia, que nenhum 
em termos de equilíbrio e justiça-:- - ~----âOT dois_ textos, nem o dos arts. 19 e 29 da Lei n' 4.337, de 

O assunto foi pfoficlentementê ábordadO pelo ilustre e f9~4,-neni-6 âo art. 174 do Regimerlto do Supremo Tri· 
culto Professor Arnaldo Wald, em trabalho que merece bunal Fçderal são inconstitucionais. Efetivamente, não 
ser aqui reproduzido co·mo parte integrante da justifi- hão como vislumbrar qualquer conflito entre as dispo-
cação ao projeto (j_ue O"rã- ãpi'es_entamos: síções mencionadas e o art. 117, incisO I, letra I, da Cons­

"Competêncíi privativa do Piocurador-Geral 
para o exercício da ação direta. Constitucionalidade 

tituição vi&eiite, que reconhece-a competência do Supre-­
mo Tribunal Federal para processar e julgar originaria­
mente "a representação do Procurador·Geral da Re--
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pública por inconstitucionalidade da Lei ou ato normati­
vo federal Ou estadual". 

9. Citando Bryce e a doutrina, o eminente e culto 
Relator concluiu que, "entendendo-se a Lei n9 4.337/64 
c_om alcance de atribuir ao Procurador-Geral da Re­
pública o poder de trancar ao conhecimento da Corte a 
questão constitucional, não há dúvida que a disposiÇão é 
inconstitUcional" (fl. 15). 

Fundamentou-se o Relator na idéia de que qualquer 
inconstitucionalidade deve poder ser apreciada pelo Po­
der Judiciário. Efetivãnlente, esclareceu o Relator que 
''nenhum outro órgão, inclusive o Procurador-Geral da 
República, pode ser atribuída por lei a competência de 
julgar a argüição de inconstitucionalidade, porque ao 
Poder JUdiciário a ConstituiÇão confere este poder jui.=ís­
dlcional e ao- Supremo TribUnal Federal em dÚradeira 
instâllc~('_:_lnexiste qúVida quanto ao princípio invOCado 
pelo' douto Relator, mas este somente se aplica havendo 
lesão de direito, quando a inconstitucionalidade é ã.tega­
ªa incidenter rantum e não como objeto principal e exclu­
s_ivo do processo_com() ocorre na ação direta. 

10. A _tradição norte-americana do controle da cons­
titucionalidade das leis se firrriou partindo do preSsupos­
to da ocorrência em cada caso concreto de uma lesão de 
direito. Assim sendo, garantiu ao lesado o direito de in­
vocar a üiconstitucionalidade das leis" contrárias à Cons­
tituição. Si~u~çã() diferente ~urge, todavia, quin9o se 
trata da ação direta, inspirada em precedentes europeus 
e_~nstituída no Brasil pela Constituição de 1946 (art. 99) e 
pela Lei n' 2.271, de 22 de julho de 1954. Como-a-respei­
to bem salientou o melhor monografista da matéria, Pro­
fessor Alfredo Buzaid: 

"O Sfsü~ma iilaugUrado entre nós se afastou substan­
cialmente da tradição americana e brasileira, atribuindo 
sentação popular." 

14.--- Na Üália, a Corte ConstitUCional, criada pelo ar­
tigo 134 da Constituição de 22 de dezembro de 1947, teve 
o seu fllncionameiit()regulamentado pela Lei de 9 de fe­
vereiro de 1948. O mencionado diploma deu competên­
cia pr1val1Va ao Estado Italiano e às regiões ou -provín­
cias para promover a ação direta de inconstituciol13.!ida­
de, que l)ão -pode ser intentada a não ser pelas pessoas 
jurídicas de Direit_9_P(lb1ico. Vale a pena assinalar ciue, 

__ -conforme lembram Calamandrei e Levi o projeto inicial­
mente apresentado à Comissão Constitucional fo"ra no 
sentido de assegurar o_exercfcio da ação direta com eficá­
cia geral e ibstrata ao Ministério Público c a qualquer 
eleitor. No texto que foi finalmente aprovado excluiu-se 
a possibilidade para qualquer pessoa de impugnar uma 
lei por inconstitucionalidade independentemente da exis­
tência de lesão do direito ou de interesse legítimo, 
reservando-se a ação direta ao Estado e às regiões (Piero 
Calandrei e Alessandro Levi, .. Comentaria Sistemático 
,fJia cõtlstítuZ1one Italiana" Fireze, G. Barbéra Iditora, 
1950, pãginas 454 e 455). 

15. Na França o Conselho ConstituCional só declara 
as incostitucionalidades a pedido do Presidente" da Re­
pública; do Primeiro-Ministro e dos Presidentes da Câ­
mara e- do Senado, po_dendo em determinados casos 

-~áPreciar a ·rnconstítuciOnã.l(daCie independentemi.iite de 
-qualquer provocação. Apreciando recentemente o papel 
desempenhado pelo Conselho francês, Maurice Deuver­
get chegou a afirmar que, "em vez de um Tribunal que 

·pYi:lfege às-líberdades individuais con"tra os abusos do Ie-­
·gislador- o_u seja, da maioria-, como ocorre nos Esta­
dos Unidos, na Alemanha e na Itália, o nosso Conselho 
Contitucional (francês) é uma instituição encarfegada de 
tegular as relações entre os poderes públicos e de evitar 
que o Parlamento ultrapasse os limites de sua competên­
cia" (Mau-rice Deuverge, "De vrais Jaujes Constitucio"n­
nells", artigo publicado pelo Le Monde, seleção hebdo­
madária de 4 a 1 O de março de 1971 ). 

16. Segundo pUdemos apurar, o único país que con­
cede a todas as pessoas a ação direta de inconstituciona­
lidade a ser intentada na Corte Suprema é o Uruguai, 
nos termos do artigo 258 da sua Constituição aprovada 
em 19Sl. 

17. Fizemos essa digressão sobre o Direíto Coiripa­
rado a fim de mostrar que a posição assumida pela Iegis-
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!ação brasileira vigeritc na matérfa, interpretada pe!O-Su~ 
premo Trib_unal Federal no julgamento da Reclamação 
n"'849, referente ao __ arquivamento da representação do 
MPB quanto à inconstitucionalidade do Decreto-lei n~> 
1.077/70, não discrepa da orientação vigente em outros 
países, não tendo havido, no caso, qualquer violação dos 
princípios gerais que estruturam o Estado de Direito. 

18. Mesmo na legislação brasileira houve na matéria 
uma evolução desde os primeiros textos da Constituição 
de 1946 e da Lei nl' 2.271 até o presen-te momen-to-:-Ass1m, 
enquanto a ConstítUiçào de 1946 não fazía referência ex­
pressa ao processo da ação--direta, este surge na Lei n'1 
2.271, cOnsiderando cOmo -p-arte legítima ativa o 
Procurador-Geral da República, conforme assínãla Bu­
zaid na sua monografia jií-citada (pág. 103 e seguinte). 

19. Posteriormente foi elaborada a Lei n~' 4.337, de 19 
de junho de t 964, ãinda na vigência da Constituição de 
1946, que não tratava expressamente da Matéria no capí­
tulo da competência do Supremo" Tribunal Federal, só se 
referindo à competência -do Procurador-Geral-no artigo 
89, ao tratar ria intervenÇãO ft.-d,eral. A Lei n9 4.337 esta­
belece o prazo de 30 (trinta) dias a partir da represen­
tação dos interessados, para a argüição dã inconstitucio­
nalidade pelo Chefe do Mhiistérío Públlco,- inas não es­
clarece se o Procurador-Geral é ou não obri8;<i.do a enca­
minhar a representação. 

20. A Emenda Constitucional n9 16, de 26 de no­
vembro de 1966, que deu nova redação aos artigos da 
Constituição de 1946 reíerCnte5-à competência do" Supre­
mo Tribunal Federal, incluiu no art. lO!, Inciso I, do re­
ferido diploma, alínea k, com a seguinte redação: 

"Art. 101- Ao Supremo Tribunal cOmpete: 
I} pro-cessar e julgar oii8ínariamenle: 

kj a representação contra inconstitucionalidade de 
lei ou ato de naturezã-normativa; federal ou estadual en­
caminhada pelo Procurador-Geral da República. "A an­
tiga alínea k, que se refer1a ao jUlgamento das ações deci­
sórias, passou a ser alínea I na nova redação dada pela 
Emenda n~' 16." 

21. A Emenda Constitucional nll 16- é importaitte 
porque define a função _do Procurador-Geral como sen­
do de encaminhar a representação. 

22r- Posteriormente, todavia, a Constituição de 1967, 
no seu artigo 114, inciso I, alínea 1, e a Emenda Constitu­
cional n<? I, de 1969, atualmente em vigor, no seu ãrllgo 
119, inciso I, alínea I, não mais se refefe à conlj;etêriCia­
do Procurador-Geral para encaminhar a representação, 
mas reconhecem que o Supremo Tribunal Federal pro­
cessa e julga a representação do Procurador-Geral da 
República, consagrando, assim, os textos Constitucionais 
ao arbítrio do Chefe do Ministérío Público para repre­
sentar, ou não, ficando ao seu exclusivo critério do direi­
to vigente argOir ou não a in_constitucional_idade de _qual­
quer texto legal. 

2J. t de ser assinalado que o mesmo arbítrio ê con­
cedido ao Chefe do Ministério Público pela Constituição 
vigente para pedir a suspensão dos direitos públicos, _ 
referindo-se o texto constitucional, ao art. {54, a compe-­
tência do Supremo Tribunal Federal para suspender _tais 
direitos "mediante representação do Procurador-Geral 
da República". É importante, no caso, a utilização da 
mesma terminologia nos dõis casos, signifiC<i.rido_ que a 
representação do Procurador-Geral é ato seu, praticado 
ao seu exclusivo critério. 

24. Sobre a matériã. não Paira, aliás, qualquei d-iiv1da 
na doutrina. Já em 1958 o Professor Alfredo Buzaid re­
conhecia a competência exclusiva e a-legitimidade priva­
tiva para a ação direta do Chefe do MiniStério Público. 
Mais reCentemente, nos seus "CoineOtários á ConSti­
tuição de 1969", Pontes de Miranda endossa a mesma 
opinião, esclarecendo: 

"O art. 119, I, 1, estabeleceu, pela primeira· vez~ a iiçâo 
constitutiva negatiVa por inconstitucionalidade, in abs­
trato mas com legitímaÇão ativa somente-- p<i.ra o 
Procurador-Geral da República (CP art. 153, § 30)." 

O Procurador-Geral da República tem, não só a com­
petência, mas o dever, segundo decorre, por exemplo, do 
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ãrf. J<? dii-Lei n9 4.337, de promover a decretação de in­
constitucionalidade (lá está dito "D_eclaração"), o que 
revela no legislador pouca ciência quanto a classificação 
das eficácias-âaS ações e das sentenças (cCConstituição 
de 1967, art. ll, § 1'). 

c) a legitin1-idade ativa que tem o Procurador-Geral 
da República estende-se à oposição de embargos de nuli­
dadC-õU:lnfringentes _dÕ ]UlEado ou dos embargos decla­

-ratórios. -~:-órgão da UniãO; não-- só a -rePfesentB.; 
presen-ia-a, Coffio órgão que é H(Pontes de Miranda, Co_­
·mentárioS à ConstituiÇão de [967 cOm a-Emenda n~> 1, de 
-1969", vai. VI, SàO -Pã:U.Iõ;- Revista dos Tribunais, 2• 
edição, 1970, pág. 44). 

25. -É- OpOiiuna a comparação feita por Pontes de 
Miranda erltre o art. 119, I, letra I, e o art. 153, § 30 da 
Constituição vigente. No primeiro caSo, a Corislitu1ção­
deu comPétência- exClusiva e piivativa ao Procurador­
Geral, diante da natureza excepcional da medida, en­
quantO no segiindo asSegurou O direito de representar a 
todOs, ou seja;a quaTqtier pessoa, em defesa de direito ou 

-cO-ntra abusoS d-e autoridade. -
26. Co.ncluímos, pois, que, di8.i1te- da legislação -Vi­

-genié não há íilcOllStitUcionâlidade riénhuma no texto da 
Léí n~ 4.33_7J64 nem no Regimento do Supremo Tribu­
nal Federal e o julgamento da Reclamação n' 849 se fun­
danlentou, ·com a devida vênia, no direito vigente. 

27. be lege jerenda, uma ampliação da ação direta 
parece oportuna e benéfica, e não há iriiPedimento em 
que seja ela realizada mediailte simples reforma da lei or­
dinária que, "mantendo a- "iepresen-taçào como ato do 
Procurador-Geral da República, determine ao Chefe do 

- M10tSü;rio -Pilbfic0-0 e-ncaminhamento com pa[ecer fa-
-vorá-Vil :ou contrário de qualquer representação que rece-
ba, desde que tenha fundamentos jurídicos. 

28. Na realidade a própria Lei n<? 4.337 já abriu oca­
minho para tal interpretação, ao fiXar o prazc:i de 30 
(trinta) dias para a decisão do Ministério Público, embo­
ra não tenha dito que era imperativo o encaminhamento 
da representação, dando margem às dúvidas que foram 
suscita,_das, sendo evidente que sem lei que determine a 
remessa das r!!presentações não estava o Procurador­
Geral obrigado a tal encaminhamento. O próprio Regi­
mentÕ do Supremo Tribunal Federal admitiu ser o men­
cionado encaminhamento com parecer contrário simples 
faculdade do Procurador-Gera], exercida de acordo com 
os Seus critérios. 

29~. Nãs:tsabemos até que ponto justificar-se-ia admi­
tir o encaminhamento imperativo de toda e qualquer re­
presentação,- transformando o ProCurador-Geral num 
simples órgão material de remessa de petições e amplian­
do excessivamente a ~ção direta. A experiência nos tem 
·demonstrado que o eXcesso de liberalismo na concessão 
d_e certas medidas excepcionais acaba implicando na ero­
são e na perda de densidade da técnica e do instituto. Foi· 
um pouco o que aconteceu Com o mandado de segu­
ranÇa,- cuja generafização írriportoU effi tornaf iiiàTs de­
morado o julgamento dos_ processos, perdendo o institu­
to a sua natureza excepcional. 

30. Não terúi.; por outi.-Õ lado, sentido sobrecarregar 
o Supremo Tribunal Federal de ações diretas intentadas 
por pessoas que não sofreram qualquer lesão direta, 
transformando-se a ação direta constitucional numa es­
pécie de ação popular iniciada nO SuPfemo Tribunãl Fe­

deral. 

31._ Pensamos _que, partindo da experiência do Direi­
to Cons_titucional estrangeiro e pensando na proteção 
adequada dos direitos individuais sem sobrecarga dos 
Tribunal~ superiores do País, poderíamos encontrar uma 
soluçào_equHibrada, distinguindo as representaçeyes que 
o Procurador-Geral não poderia deixar de encaminhar 
daquelas nas quais caber-lhe-ia competência para arqui­
var, sem Prejulzo de recursos da parte para o Supremo 
Tribunal FederaL 

N_o primeiro- grupo incluiriam os as representações 
apreSentadas pelas pessoas jurídicaS de Direito Público, 
e no segundo, as oriundas _das pessoas de Direito Priva­
do. Justifica-se a imperatividade do encaminhamento de 
representações da União, dos Estados, de autarquias e 
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de partidos políticos. Quanto às pessoas de direito priva­
do, que não tem intereSse ou direito lesado, a ação direta 
dependeria, para o seu início, de decisão do ProCurador­
Geral, com recurso ao Supremo Tribunal Federal. 

Além dessas considerações do emérito jurista pátrio, 
queremos juntar a essa Justificação as razões muito per­
tinentes aduzidas Pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, 
em seu "V o to em Separado, quando da discussão da ma­
térià na douta Comissào de Constituição e Justiça, a 7 de 

---novembro de 1973. 
Assinalamos, ainda, que o Projeto que ora apresenta­

mos, após túmos requerido a retirada da trãmitação do 
PrOjc!to de Lei do Senado n<? 83, de 1971, incorpora a su­
gestão contida no final do_ Voto de Sua Excelência. 

"VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR NEL­
SON CARNEJRO. 

A inconstitucionalidade argaiOa pelo eminente Rela­
tor, Senador José Lindoso, não tem, a meu ver, data ve-­
nia, qualquer· procedência. Hã duas fases na represen-

- tllção. A primeira, que escapa à reguiãmentação do Po­
der Judiciá.rio, a segunda, o processo propriãmente dito, 
que, esse sim é da competência exclusiva dO Supremo 
Tribunal Federal. Não há- necessidade maiõres diva­
gações para que logo se cOmpreenda que a disposição do 
art. 120, c, da Emenda Constitucional n<? I não alcança a 

_ _faculdade da Procuradoria-Geral da República de apre­
sentar, pu não, ao ex~me da Corte Suprema, represen­
tação que lhe chegue, visando a declarar a inconstitucio­
nalidade de determinada lei,_A primeira razão ê porque, 
em hora harmônicos, os Poderes são, c-onstitucionalmen­
te, Independentes. E a Procuradoria-Geral é um órgão 
do Mínistêrio PUblico, integrante do Poder Executivo. O 
impulso inicial da representação não pode ser assim re­
gulado pelo Poder Judiciário. O projeto Franco Monto­
ro apenas se preocupa com a fase anteior à apresentação 
da representação, qu seja, aquela em que não inteifere a 
Corte Suprema, e que equivale ao direito de agir, de pro­
vocar o pronunciamento judiciário. É o que ocorre com 
a Ação Penal, que o Regimento não regula a fase ante­
rior à denuncia ou ao pidido de arquivamento fOrmula­
do pela Procuradoria-Geral, mas apenas seu processo e 
julgamento, O texto do art. 119, I, não é novidade. Já o 
art. 114, I, da Constituição de 1967, declarava da compe­
tência originária do SUpremo Tribunal Federal "proces­
sar e julgar a representação do Procurador-Geral da Re­
pública, por inconstitucionalidade da lei ou ato normati­
vo federal ou estadual"_ Mas, tanto não cabe ao Judi­
ciário regular quando deve ou não o Procurador-Geral 
oferec_e representação e que a matériã está disciplinada 
pela Lei n9 4.J37, de I' de junho de 1964, que o Projeto 
visava modificar. Apresentada a representação, aí sim, 
começa a viger o _que dispuSer õ- regimento dO Supremo 
Tribunal (art. 120, C, da Emenda Constituciõ-nal). É ore­
gimento que dirá, por exemplo, se o processo, instaurado 

'por provocação d_o_ representante do Ministério Público, 
-terá apenas relator, ou relator e revisor, se admitirá ou 
não embargos de nulidade a decisão proferida, e em que 
casos, se é __ ou não possível intervir terceiro que se julgue 
interessado, em que hipótese, e_ se lhe assegurará ou não 
o uso da tribuna etc. 

Se o projeto não é inconstitucional, não é inconvenien­
te.-

Não merece aplausos, entrentanto, entregar-se a um 
representante do Ministério Púbiico, de livre nomeação 
do Sr. Presidente da República, o arbítrio de selecionar 
as argüições de íncõnstítucionalidade, de modo a recusar 
ao órgão compentente, ou seja, ao Supremo Tribunal, a 

- apreciação da matéria controvertida. Também a Procu­
radoria não manda arquivar o inquérito, mas sUbmete 

___ 1>eu pedidQ à apreciação da Corte Suprema. O juiz da 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade das lei dei­
xaria de _ser o Poder Judiciário, passaria a ser o Poder 
Executivo, por um de seus funcionários. 

O projeto seria digno de reparos se impusesse ao Chefe 
do MinistÚio Público a obrigatoriedade de, ao submeter 
a súplíca ao exame do Supremo Tribunar Federal, admi­
tisse sempre a procedência do nela argüido. O que não se 
pode trancar é o direito de representação e de petição 
que o art. !53,§ 30 da Emenda Constitucional, repetindo 
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texto anterior (art. 150, § 30 da Constituição de 1967), as~ 
segura "a qualquer pessoa''. Nem substituir o Supremõ 
Tribunal federal por um delegado do Poder Executivo, 
como ocorre, com a inlerprctãÇãõ dadâ ao texto legal em 
vigor, e qÚe o Projeto visa a explicitar, de modo que o 
julgamento da constitucionalidade ou incoristttucionali­
dade das lei não escape das atribuições do Judiciário. 

A redação proposta pata o § 21' do art. 29 da Lei _rt9 
4.337, entretanto, não me Parece·ã mais ·acertada, quan: 
do dá ao Procurador-Geral o_ direito -de determinar o ar~ 
quivamento da representação oriunda de pessoa fisíca ou­
de pessoa jurídica de djreito privado. A meu ver, a Pro~ 
curadoria poderia requerer o arquivamento, mas "o Pro~ 
cesso e julgamento" de seu pedido são priviltivos do Su~ 
premo Tribunal. Assim desapareceri_a a i~consti~uciona­
lidade_do § 39 do art. 29 da Lei n9 4.337, coino sugerido 
do Projeto, não mais se invadindo as atribuições da Cor­
te Suprema, ao dispor sobre a possibilidade da recla-_ 
mação que se tornaria desnecessâriá. 

Com as emendas, que resultariam da aceitação do pre­
sente voto, antes referidas, o projeto sobre constitucio­
nalidade, se me afigura jurídico e conveniente$.~' 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1983. - Fernando 
Hemique Cardoso. 

À Comissão de Conslltu/çiõ e Justiça -

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santitlo)- O proje­
to de lei que acaba de ser lido será publicado e remetido 
à comissão competente. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) -A Presi­
dência convoca sessão extraordinária -a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minuto_s, destinada à ap~eciação das se~ 
guintes matérias: 

-Redações fmais dos Projetos de Resolução n9s 167, 
I6S, 177, 197, zoo; zos·. zo6, de 19si; · 

-Projetos de Resolução n9s 38 e 39, de 1983. 

COMPARECEM MAIS OS SRS, SENADORES: 
_Jorge Kalume -- Mârio Maia- Raimundo Parente 

-Alexandre Costa- João C!istelo- Dinarte Mariz;_ 
Marcondes Gadelha - -Aderbal Jurema - Guilherme 
Palmeira- Albano Franco- Lourival Baptista- Pas­
sos Põrto- Jutahy Magalhães- Luiz Viana- Alfredo 
Campos - Amaral Furlan --Be-nedito Ferreira -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Gastão Müller-
Marcelo Miranda - Pedr_o Simon. · 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Estã fin­
da a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a -mesa,- reqUeriffiento qUe Váí sér lido pelo Sr. 
19-Secretário. -

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 667, DE 1983 

Nos termos do art. 198, alínC:a "d"; dO Regimento In# 
terno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que 
a matéria constante do item nl' 2 seja submetida ao Ple· 
nãrio em último lugar. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1983.- Virgz1io TdvoM 

ra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santlllo) --De acor­
do com a deliberação do Plenãrio, o item n~ 2 será apre­
ciado em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) -Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução ns> 90, de ·1982 (ai:>n!sentado Mpela Comissão de 

Economia -~orno conclusão de seu parecer n~' 485, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ria­
cho da Cruz (RN) a elevar em CrS 3.072.000,00 (três 
milhões, setenta e dois mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

_PARECERES, sob n9s 486 e 487, de !982, __ das 
Comjssôes: 
_ -de Constituição e Justiça, pela constitucionaljK 

dade e Juridkidade;. e 
-de Munidpios, f~vorável. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

0 SR. MARTINS FILHO (Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S[s. Se­
nadores: 

Não quero me comprometer com a divisão, com are­
taliação da economia do meu Estado. Pedi adiamento da 
votação desta Õligalh~:~ soliCitada pel~ Prefeitura Munici­
pal de Riacho d~:~ Cruz, mas, num gesto não diria de ga~ 
randeza, antes de compreensão, não pedirei verificação 
~~ ql{Orl!-m, para que a matéria seja aprovada. 

É necessário porém que esta Casa também acompanhe 
a aplicação dos recursos que ela autoriza as prefeituras e 

- os-estados~ contraírem, porque, amanhã, ao Senado po~ 
derá ser atribuído a pecha de conivente cqm as apli­
caçOes desoneStas desses- recu~Sos~· S preciso que a Casa 
acompanhe essas aplicações, para que amanhã possamos 
passar à história sem nenhuma mácula. 

Eram essas as palavras, Sr. Presldente e Srs. Senado~ 
res, que desejava proferir, Porque conheço bem o prefei-

-- -to que está solicitando esses recursos. Não quero, como 
Pilatos, lavar as mãos e, deixo na Casa o meu protesto 
confi-a esta onda de-einpres.timos, porque o que estamos 
precisando é de uma reforma tributária que de aos mu­
ili~ípios e aoS es.tados recursos suficientes para que eles 
possam cumprir o orçamento e atender às necessidades 
dos seus municípios e dos seus coestaduanos. 

__ --= Eram e_ssas as minhaspalavq:!sLSr. _presidente. Muito 
obrigadO! (Muito befnl) 

O SR. PRESIDENTE (Henriq_ue Santillo)- Em vo-__ 
tação O projeto-. Os Srs. Senadores ·que o aprovam per­
ffiani!Ç-a~ :;entados. {Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria Yai à Comissão de Redação. 

S o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇAO N' 90, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Riacho da 
Cruz (RN) a elemr em CrS 3.072.000,00 (três mi~ 
Jhõcs, e setenta e dois mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 E a Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz, 
Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2"' 
da Resolução nli ~fJ. de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autoriza~a a elevar em Cr$ 3.072.000,00 (três 
f!Jilhões e setenta e dois mil cruzeriros) o montante de 

sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con~ 
trãtar um -elrlprés[Úno dé" igual valor junto à Cai'ta Eco­
nômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado i! construção de um Centro de Atividades 
M-últiplas, nãquele Município, obedecídas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
p~cesso. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Quinta-feira 19 1841 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Item 3: 

Votação, emturnõ úniC-O, do Reciuerimento n9 
569, de 1983, de autoria do- Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos termos do art. 367 do Regimento 
tntern<:l, o desarq!livamento do Projeto de Reso­
lução nQ 35, de 1982, que autoriza o GoVerno doEs-

-tado de ~~rnambuco a elevar em CrS 541.004.000,00 
(quinhentos e quarenta eu~ milhões, quatro mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

-Em Yotaçilo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aproYam permaneçam como 

se acham. ( J!ausa.) 

Aprovado. 
O Pr'ojeto de Resolução n9 35/82 prosseguirá em soa 

tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) -Item 4: 

Votaçã_o, em turno único, do Requerimento n9 
660, de 1983, de autoria do Senador Jaison Barreto, 

_solicitando, nos termos do art. 367 do Regimento 
Interno, o desarquivamento do Projeto de Reso­
lução n9 66, de 1982, que autoriza a Prefeitura MU­
nicipal de Caçador (SC) a elevar em _Cr$ 
5.447.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quaren~ 
ta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Em votação o requerimento: 
---os Srs. Senadol-es que o aprovam queiram conservar~ 
se como se encontram. f Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria constante do requerimento que vem de ser 

aprovado continuará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santitlo) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nq 35, de 1979 (ns> 1.651/75, na casa de ori­
gem), que autoriza o Governo Federal a instituir a 
Fundação Universidade Federal de Campina Gran­
de e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 909 e 
910, de 1981, das Comissões 

-de Educação e Cultura; e 
-de Finanças. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR,. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) - Conti­
nua em discussão a matéria. (Pausa.) Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presedente, Srs. Senado­
res; 

A federalizaçào da Universidade de Campina Grande 
é um pleito, uma reivindicação de todos os paraibanos. 
Eu quero associar-me ao Senador Humberto Lucena 

_ nesse apelo que faz ao Senado da República, para que 
todos os Srs. Senadores no dia {9 de junho aqui compa­
reçam para votar, para referendar esse projeto de extre­
ma oportunidade, da lavra do eminente Deputado Oc~ 
tacilio Queiroz. 

Digo, Sr. Presidente, que esse __ projeto obedece aos 
mais rigorosos critérios, da administração pública e do 
planejamento. Nós sabemos, Sr. Presidente que, classica~ 
mente, os investimentos em educação, num pafs subde~ 
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senvolvido, são os que têm- um retorno seguro,-pali:fáVel e 
objetivamente mensurável. O Bra_sil, infelizmente, não 
esteve atento a esta norrn_a, Sr. Presidente, e o fato é que 
nós investimos pouco mais do que4 ou 5% do nosso Pro­
duto Interno Bruto, em educação, ao passo que outras 
nações, como o Mb;ico, por exemplo, chega a investir 
quase 30% do seu Produto Interno Bruto. A Costa Rica, 
da mesma ordem, e até mesmo a nossa vizinha, a Argen­
tina, investe mais de 16% do seu ProdutQ Interno Bruto 
em educação. 

Esta situação é mais aguda quandO se trata do Nor­
deste, Sr. Presidente, porque lá nós sofremos duplamen­
te; de um lado, pela baixa oferta de pessoal qualificado, 
e, do outro, pela migração, pela evasão inelutável, em 
busca dos grandes centros, do pessoal de nível superiro, 
lá formado, e que não tem condição de permanecer na 
terra, dada a incipiência da sua estrutura, do seu parque 
industrial e do nível de desenvolvimento. 

A Paraíba, Sr, Presidente, tem uma vocação natural 
para o setor de serviços, e particularmente para esta área 
de ensino superior. Aliás, quero-cre'f"que na-rase difíCil_ 
em que nós nos encontramos, em que o Estado perde po­
sição ano·a ano, e atualmente participa com apenas 0,6% 
na formação do Produto Interno Bruto do País, o setor 
de serviços há de ser a grande vocação que temos que 
perseguir. Neste momento o Estado está perdendo a__su_a 
base agrícola e não descobriu nenhuma vocação indus­
trial nova, Até sob esse aspecto, Sr. Presidente, o projeto 
se justificaria. Nós temos, então, fundadas razões, para 
pedir ao Congresso Nacional, ao Senado da República, 
que no dia primeiro de junho venha a atender ess_a_ reivin­
dicação que há longo tempo permanece sendo um anelo, 
uma aspiração do povo paraibano e, particularmente, do 
povo de Campina Grande. 

Há quem, diga que ld a-utorizativa-não é lei, po!que não 
tem força cogente, porque não tem o mandanus e, no en-­
tanto, _Sr. Presidente, este é um gesto do Senado, é um 
ato político, é uma decisão que há de ser encampada 
também pelo Poder Executivo, que não pode chegar a 
esta realidade, a um clamor de uma população que en­
xerga na federalização da sua universidade uma nova e­
tapa de emancipação econômica, de busca de realização 
e de progresso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conti­
nua em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será. feita pelo 
Sr. !~'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 668, DE 1983 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c, do 
art. 310, do Regimento Interno, requeiro adianta-mento 
da votação do Projeto de Lei da Câ_mara n~' 35, de 1979, a 
fim de ser feita na sessão de 19 de junho próximo. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1983.- Virgz1io Távo-

'"· 
O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Haven­

do o Plenário inanífestitdo-se favorável ao adiantamen­
to, a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar na 
data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Item 6: 

DiscuSsão, eni. tu-rho único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 32, de 1981 (n~'3.033/76, na casa de ori­
gem), que altera dispositiVo da Lei n~' 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964, que "regula a profissão de corre-­
tor de seguros,_,, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s9 a li, de 1982, das Co­
missões: 

-de Constituição-e Justiça, f!' pronunciamento: favo-­
rável ao projeto; 2~' pronunciamento: pela constitucíona-

!idade e juridicidade do substutivo da Comissão de Le­
gislação Social; e 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de subs­
titutivo que apreSenta. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça _ _a palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em yo_tação o substitutivo, que tem preferência regi­
mentaL 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-
â(fs. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de serre-

digido o vencido para o turno suplementar. 

t o seguinre o substitutivo aprovado 

EMENDA No I - CLS 

(Substitutivo) 

Dá .nova .reda~ão ao art. 4<:> da Lei n~' 4.594~ de 29 
de dezembro de 1964, que "regula a profissão de cor­
retor -de seguros". 

O_ Congresso Nacional decreta: 

Ar~. I~> 0~-se ao arL 49 da Lei n~> 4.594, de 29 de de­
z-embro de 1964, a seguinte redação: 

"Art. 4~' 

a) haver concluído curso técnico-profissional de 
seguros. oficial ou reconhecido; 

b) apresentar atestado de exercício profissional 
anterior a esta lei, fornecido pelo sindicato de classe 
ou pelO oeparta-mento Nacional de Seguros PriVa­
dos e Capitalização." 

Art. 29_ Esta Lei entra em vigor na data de sua J?~bli­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo) -Item 7: 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Reso-
-lução n~' _198, de 1981 (apresentado pela Comissão 

de Eco!lomia como conclusão de seu Parecer n~' 

1.177, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Resende (RJ) a elevar em Cr$ 142.580.000,00 

--(cento e quarenta e dois milhões, quinheft-tos e oi­
tenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, tendo 

PARECERES, sob n~>s 1.178 e 1.179, de 1981, 
das Comissões: 

-de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador_ 
Hugo Ramos; e 

--de Munidpios:-ra:vorávei. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 

declaro-a encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrrianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

l o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 1~8, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de de Resende 
(RJ) a elevar em Cr$ 142.580.000,00 (cento e qua­
renta e dois milhões, quinhentos e oitenta mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve; 

Art. J9 ta Prefeitura Munjcipal de Resende, Estado 
do Rio de Janeiro, nos termos do art. 2~> da Resolução n9 
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93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em CrS: 142.580.000,00 (cento e quarenta e 
dois milhões, quinhentos e oitenta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente 
financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So~­
cial- FAS, destinãdo à construção da Casa da Cultura 
de R~sende, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil. no respectivo processo, 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação~ 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo)- Item 8: 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 57, de 1982 {apresentado pela Comissão de 
Economia cOmo conclusão de seu Parecer n~' 330, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a elevar em Cr$ 206.675.000,00 (du­
Zentos e seiS milhões, seiscentos e setenta e ciricci inil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n~> 331, de 1982, da Comissão 
-de Ca_nstituiçào e Justiça, peta constitucionali­

dade e juridicidade, 

__ Em disc1,1ssão o prcijeto, em turno único. 
Se .nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

laVra, vou encerrá-la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votaçào. 

- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­
se como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o se_suint€! o projetq aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 57, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a elevar em CrS 206.675.000,00 (duzentos e seis 
Milhões, seiscentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve.: 

Art. I~' b o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul, nOs termos do art. 29 da Resolução nq 93, de I 1 de_ 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar 
em Cr$ 206.675.000,00 (duzentos e seis milhões, seiscen­
tos e setenta e cinco mil cr1,.1zeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto à Cai:x:a Econômica 
Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, desti­
nado à implantação de nove centros sociais urbanos, nos 
Municípios de Getúlio Vargas, Júlio Castilhos, Quaraí, 
Rio Pardo, São Jerônimo, São Lourenço do Sul, Tapeja­
ra, Venâncio Aires e Viamão, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

ArL 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. P.RESID~NTE (Henrique Santillo)- Item 9: 

Discussão, em turno único; do Projeto de Reso­
lução n'i' 87, de 1982 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 476, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Gu<i­
xupé (MG) a elevar em Cr$ 184.350.600,00 (centO e 
oitenta e quatro milhões, trezentos e cinqiienta mil e 
sciisc_entos cruzeiros}, o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sab n's 477 e 478, de !982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municfpios, favorável. 



Maio de 1983 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a 'palavra, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprOvam. queiram conservar­

se como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 87, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé 
(MG) a elevarem CrS 184.350.600,00 (cento e oiten­
ta e quatro milhões, trezentos e cinqüenta mil e seis­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. li' É a Prefeitura Municipal de Guaxupé, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução 
n~> 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 184.350.600,00 (cento e oitenta 
e quatro milhões, trezentos e cinqüeõta mil e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar empréstimos no valor glo­
bal acima, junto à Caixa" Econômica do Estado de Minas 
Gerais, eSta na qualidade de agente financeiro do BailcO 
Nacional de Habitação (BNH), destinados à construção 
de seiscentas unidades habitacionais de interesse sOcial e 
execução das obras de infra-estrutura urbana neces­
sárias, naquele Municípío, obedecidas as coÕdiçÕes ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor mi data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo) -Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n"' 98, de 1982 (apresentado pela_Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n"' 517, de 
1982), que autoriza a Yrefeitura Municipal de Porto 
Alegre (RS) a elevar em CrS 584.224.200,00 (qui­
nhentos e oitenta e quatro milhões, duzentOs e vinte 
e quatro mil e duzentos cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"'s 518 e 519, de 1982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador_ 
Dirceu Cardoso; e 

-de Munidplos.favorãvel. 

Em discussão o projeto, em turno único._ (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da p:ilavra, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação . 

.t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 98, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
(RS) a elevar em O$ 584.214.200,00 (quinhentos e 
oitenta e quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil 
e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada intema. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> 1':: a Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 29 da 
Resolução n"' 93, de li de outubro de 1976 do Senado 
Federal, autorizada a elevar em CrS 584.224.200,00 (qui-
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nhentos e oitenta e quatro milhões, duzentos e vinte a 
quatro mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna, a fim de contratar um emprésti­
mo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de agente finSnceiro do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
Coilsfrlição-e ampliação_. de escolas de 19 grau, naquela 
Capital, obedecidas as condiÇõCs admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo) -Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n"' 124, de 1982 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 622, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Muriidp-al de 
Botelhos (MG) a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (Cin­
qüenta milhões, oitocentos e oitenta e oíto mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida con~ 
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 623 e 624, de 1982, das 
Comissõ~:- _ _ ~- , - __ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucioiiali­
darle e juridicidade; com voto Vencido do Senador 
Dirceu Cardoso; e 

-de Municípios, favoráveL 

Em discussão o projeto, em tUrno único. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-

layra, vou encerrá-la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação: 
Os Srs, ·senad_ores que o aprovam-queiram cOnservar­

se como estão. ( Piiusa.) 
Aprovado. 
A ·matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 124, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Botelhos 
(_MG) a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (clnqiienta mi­
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. .I~' f: a Prefeitura Municípal de Botel~os, Esta­
-dó-de MinaS 'GeraiS; no-s termos do art. -29 da Resolução 
n~> 93, de 1-1 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em CrS 50.888.600,00 (cinqifenta mi~ 
lhões. oitocentos e oitenta e oÜo mil e seiscentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar empréstimos no valor global aci­
ma, juntO à CaiXa Econômica do Estado de Minas Ge­
rais, e:s.ta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH}, destinados à. construção 
de I 00 unidãdes habitacionãís-de interesse socíal e à exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessãrias, 
_naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo) -Item 12: 

Discussão; -em turno único-, do Projeto de Reso­
lução n9 132, de 1982 (aPresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n" 659, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Delfinópolis (MG) a elevar em CrS 50.888.600,00 
(cinqi.ienta milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n"'s 660 e 661, de _1982, das 
ComiSSões: -· 

-de Constituição e Justiça, pelã constitucionali­
dade e juridicidade; e 

;..,:_;,de Mwzidpios, favorãvel. 
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Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como se encontram. (Pausa.) 
A~ro_vado~_ 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 132, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de D~lfin6polis 
(MG) a elevar em CrS 50.888.600,00 (cinqüenta mi­
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. _19 É a Prefei(lira Municipal de Delfinópolis, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n9 93,_de (I de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autoriza"dã. a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cinqílenta 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cru­
zeiros) o motltante de sua díVida consolidada inte~rla, a 
fim de que possa contratar empréstimos no valor global 
acima, junto à Cãi~a Econômica do Estado de Minas 
Gera,is, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinados à construção 
de I 00 unidades habitacionais de interesse social e à exe­
cução das obras de infra~estrutura urbana necessárias, 
na sede do Município;- obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces-­
so. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRFSID~NTE (Henrique Santillo) -Item 13: 

Discussão1 em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9- 27, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia com:o conlusão de seu Parecer n" 294, de 
1983), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã (MS) a elevar em Cr$ 82.687.033.17 (oitenta e 
dois -iTiiihOes, seiscentos e oitenta e sete mil, trinta e 
três cruzeiros e dezessete centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 295 e 296, de 1983, das 
Q>mfssões: 

-de Constliuição e Justiça, pela constitucionali­
dad"e e juridicidSde; e--

-de Município, favorável. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 

declaro-a encerrada. 
-- Em VotaçãO. 

Os Sis. Seiladores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. ( PaüSa.) 

Aprovado. 
- A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 27, DE 1983 

Autoriza a Prefeitur~ Municipal de Ponta Pori 
(MS) a elevar em CrS 82.687.033,17 (oitenta e dofs 
mUhões, sei9centos e oitenta e sete mil trinta e três 
cruzeiros e dezessete centavos)_ o ~ontante de sua 
dívid8.- consolidada interna 

O Senado Federal resolve: 

Art. _!9 ta Prefeitura Municipal de Ponta Porã, Es­
tado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de li c!e outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante de sua dívida 
c_onsolidada interna em CrS 82.687.033,17 (oitenta e dois 
milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, trinta e três cru-
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zeiros e dezessete centavos) correspondentes a 51.583 
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cri 
1.602,99 (hum mil, seiscentos e dois cruzeiros e noventa(: __ 
nove centavos), vigente em março de 1982, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual valor, 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a_ utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- F AS, destinada à implantação de um mercado na­
quele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Henrique Santillo) --Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto_ de Reso­
lução n9 28, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n"' 297, de 
1983), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cha­
pada dos GuimarãeS (MT) a elevar CrS 
127.877,086,90 (cento e vinte e sete milhões, oito­
centos e setenta e sete mil, oitenta e seis cruzeirOS e 
noventa centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n•s 298 e 299, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituirdo e Just{çii, -pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Mundpios, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Se nenhum dos Srs, Senadores desejar fazer pso da pa-

lavra, vou encerrá-la, (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como estão, (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComisSão de Redação,_ 

t o seguinte o prõjeto tipFO~tido 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 28, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimariles (MT) a elevar_ em Cr$ _1_27.~!7.086,90 
(cento e vinte e sete milhões, oitocentos e setenta e 
sete mil e oitenta e seis cruzeiros e noventa centavos) 
o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' E: a Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 
2"' da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 1916, do_Se­
nado Federal, autorizada a elevar o montante de sua 
dívida consolidada interna em CrS 127.877.086,90 (cento 
e vinte sete milhões, oitocentose8efe:J1ta e sete mil, oiten­
ta e seis cruzeirOs e nOventa centavos), correspondente a 
64.701,70 ORTN, de CrS 1.976,41 cada, vigente em ju~ 
lhof82, a fim- de que possa -contratar um empréstimo de 
igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao 
DeSenvolvimento Sociãl --F AS, destinado à implan­
tação de galerias pluviais, guias e -sarjetas, construção de 
uma la~anderia pública e aquisição de um caminhão 
para coleta de lixo, naqUele Município obedecidas as 
condiÇões admitidas pelo Banco· Central do Brasil, no 
respectivo processo·.-
. Art. 2~> Esta resolução entra em vigor-na data de s_ua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 15: 

DiscUSsão, em turno único, do Pfojeto -de-ResO­
lução n9 36, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 374, de 
1983). que autoriza o GOVernO do Estado do Rio 

·Grande do Norte a contratar empréstimo externo 
no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) destinado ao programa 
de investimentos no Estado, tendo 

PARECER, sob n9 375, de 1983, da Comissão 
--de Constituição e Justi_ça, pela constitucionali­

dade e juridicidade, com voto -vencido do- Senador. 
Mªrtins Filho. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, 

declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto apro~·ado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 36, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, a contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
~merical!l:l:~) destinado ao Programa de lnvestime~tos 
no EstadO. 

O Senado Federal resolve: 

Art. t"' É o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte autorizado a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo externo no valor de US$ 
20,000,000,00 (vinte milhões de âólares_ norte­
americanoS) ou o equivalente em oUtra moeda, de princi­
pal, junto a grupo financiado r a ser "indicado sob a orien­
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, para ser utilizado no Programa de Investimentos 
daquele E;$_tado. 

Art. 2"' A _operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos_pelo Poder Executivo Federal, inclu~ive o exame das 
condições creditfcias da operação a ser efetuadõ peto Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Barico Central 
do Brasil, nos termos do art. }9, item 11, do Decreto n"' 
74.157, de 6 de junho de t 974, ohedecidas as demais exi­
g~nçias dos _órgãos enca~~egados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federaf, e, ainda, o 
disposto na Lei EStadual- -n9 4.820, de 28. de jUnhO- Oe 
1979, auto~iziit;tp_ra da operação. 

Art. J9 Esta: resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. __ 

Q SJ{. PRESIDENTE (Martins Filho) -_Item 16: 

Discussão, ein lurilo único, do Projeto de ResO­
lução n"' 41, .de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia co_mo conclusã_o de seu Parecer_n~> 379-, de 
1983), que autoriza o Go'i.erno do Estado do Piauí a 
elevar em CrS 36.722.513,00 (trinta e seis milhões, 
setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e treze cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 380, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e_juridicidade. 

ÊnÍ. diSCUSsão o- piofeto, em t!lrno únicO: (PauSa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.)· 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 41, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em 
Cr$ 36.722.513,00 (trinta e seis milhões, setecentos e 
vinte e dois niíre quinhentõs e treze cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]9 É o Governo do Estado do Pi~uí nos termos 
do art. 29 da Resolução n9 93, de tI de outubro de 1976, 
do Senado_ Federal, autorizado a elevar o montante de 
sua dívida conso_lídada interna em CrS 36.722513,00 
(trinta-~ seis milhões, setecentos e vinte e dois mil ~qui­
nhentos e treze cruzeiros), correspondente a 3 t .817,86 
ORTNs, considerado o valor nomínal da ORTN de CrS 
1.683,14 (um mil, seiscentos e oitenta e três cruzeiros e 
catorze centavos) vigente em abril de 1982, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual valor, 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, destinada à ampliação e equipamento do 
Ho_spital de Luzilândia, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em v1gor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 17: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
_da Câmara n9 141, de 1982 (n9 6.756/82, -na casa de 
origem), que dispõe sobre a criação e transformação 
de cargos e empregos na Secretaria do Tribunal Fe­
deral de Recursos e, dá outras providên_cias, tendo 

PARECERES, sob n9s 384 e 385, de 1983, das Comis­
sões: 
~ lie Serviço Público Civil, fav-oráVel; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Sena­

dor~ Amaral Peixoto e Roberto Campos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lído pelo Sr. ,.,._ 

Secretáriõ. 

E lido e apf.o~·ado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 669, DE 1983 

Nos termos do art. 3l0, aHne~. "c", do Regimento In­
terno, requeremos adiamento tia discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n9 141, de 1982., a fim de ser feita na ses­
são-He 17 de junho próx-imo. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1983. - Vírgílio Távo-
r a. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fllho)- De aco·rdo 
com a deliberação do Plenário, fica concedido o adia­
mento solicitado, voltando a matéria a figurãi na Ordem 
do Dia da sessão de t 7 do mês vindouro. 

O SR .. PRESIDENTE (Martins Filho)- Voltamos, 
agora, ao item n"' 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
o 506,-ae 1983, de autOria do Senador--Henrique San­

tillo solicitãndo, nos termos do art. 418, item I, do 
Regimento Interno, a convocação do Ministro­
Chefe do ServiÇo Nacional de Informações, General 
Ocatávio Aguiar de Medeiros, para, perãnte o ple­
nário do Senado Federal, prestar esclarecimentos 
sobre as atividades daquele órgão. 

Em votação o requerimento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique San­

tillo, para encaminhar a votação. 
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O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente Srs. Senadores: 

Estou convencido de que não conseguiremos construir 
a Democracia sobre receios ou sobre tabus. E um dos ta­
bus, a serem rompidos democraticamente, a serem des­
vendados democraticamente, sem dúvida, é o Serviço 
Nacional de Informações, institufç~O -que se--tem presta­
do., nos últimos anos, eu diria, durante toda a sua exis­
tência, a uma série de objetivos, a maioria dos quais des­
conhecidos da Nação. 

Dir-se-ia que a lei ciue Ciiou o ServiçO NaciOnal de In­
formações, precisamente a de n~' 4.341, de 13 de junho de 
1964, dír-se-ia que essa L!!'i estabelece, n-o seu art. 3~', as 
incumbências do Serviço Nacional de Informações. For­
malmente, isso seria verdadeiro. É-verdade que o art. 31' 
estabelece as competências do Serviço Nacional de In­
formações, dizendo, por exemplo, na sua alínea a: 

"assessorar o Presidente da República na orien­
tação e coordenação das atividades de illrormação e 
contra-informação, ·afetos aos Ministérios, serviços 
estatais, autônomos e entidades paraestatais;" 

Na sua alínea b: 

. "estabelecer e assegurar, tendo em vista a com­
plementação do sistema nacional de informação e 
contra-informação, os necesârio.s entendimentos e 
ligações com os Governos dos Estados, com entida­
des privadas e, quando for o caso, com as adminis­
trações municipais;" 

Na alínea c: 

. ••proceder, no mais alto nível, a coleta, avali­
zação e integração das informações, em proveito 
das decisões do Presidente da República e dos estu­
dos e recomendações do Conselho de Segurança 
Nacional, assim como das atividades de planeja­
mento a cargo da Secretaria Geral deste Conselho;" 

E na aHnea d: 

"promover, no âmbito governamental, a difusão 
adequada das informações e das estimativas decor­
rentes;" 

De modo que o ex-Presidente Castello Bran~o, ao en­
viar ao Congresso Nacional o projeto, que acabou 
convertendo-se em lei, que criou o Serviço Nacional de 
Informações tinha em mente funções bem específicas, 
bem claras, bem definidas, para essa instituição. 

Desvios houve e muitos; prestou-se, inclusive, o Ser­
viço Nacional de Informações a foinentar a criação de 
determinados órgãos de imprensa no País, e, segundo 
acusações que ainda não foram desmentidas, utiliÚtndo 
meios pouco lícitos, traficando influências de forma es­
cusa, levando a faturamentos de determinados órgãos de 
comunicação, que se prestaram à deA~sa_do regime. Des­
vios houve, e continuam havendo- segundo a Imprensa 
Nacional dessas finalidades, estab~lecidas em lei, do Ser­
viço Nacional de lnformãÇ-õei. Cabe, portanto, ao Sena~ 
do Federal, cabe, por conseguinte, ao CongresSo Na-cio­
nal, desvendar esses desvios, e a própria mec_ân~~a de 
funcionamento dessa instituição, em nome da sociedade 
brasileira. É esse o momento. Eu até diria, S-r. Presiden­
te, que nos propuséssemos a ouvir por exemplo, o Sr. 
Gen. Fontoura, em 1971, um dos Ministros-Chefe do 
SNI, e eu diria que talvez fosSe uin-a medida quixotesca. 
Não agora. A sociedade evoluiu, conquistou espaços de­
mocráticOs -importantes, o CongresSõ--NacionaJ, mercê­
de suas posições, tem-se fortalecido - e eu sou obriga­
do, como oposicionista a reconhecer isto, claro, isso é 
importante para a sociedade brasileira - mas o Con­
gresso Nacional tem se posicionado de forma a, paulati­
namente, conquistar espaços de fortalecimento, a con­
quistar espaços de força política, em nome da sociedade 
brasileira. É chegado, portanto, o momento de trazer­
mos a este plenário o Ministro-Chefe do SN'I, o Sr._Ge-
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neral OctáVio Medeiros, colocá-lo nesta tribuna e 
inquíri-lo, da mesma forma como ontem o Ministro­
Chefe do Planejamento da Presidência da República, o 
Sr. ·oeffim Netto, foi interpefado. Não há nenhuma ra­
zãO pa·ra ~qUe O Sr. Ministro-Chefe do SNI não possa vir, 
corivoCádo por nós, convocado por este Plenário sobera­
no, não possa vir a esta Casa, a esta Instituição quere­
Presenta os Estados e o povo brasileiro, não possa vir 
aqúí e desVendar, aos olhos da sociedade, a Instituição 
que preside, desvendar aos olhos da sociedade os mean­
OrOs esci!nJs a-ci Serviço Nacional de Informações. A so­
ciedade tem esse direito, a sociedade brasileira jâ não 
perniite mais os indecorosos decretos sigilosos, a excres­
Cêri.êiil áoS éiecretOs sigilOsos, um dos quais regul~menta 
o funciOitamento do SNI, e é desconhecido atê mesmo 
pelo Senado Federal, porque é sigiloso, A sociedade vai 
precisar saber, Sr. Presidente, se a investidura do Sr. Ge­
neral OClâvio-MeaeirOs, à frerite do Serviço Nacional de 
Informações, é legal, porque estou aqui nesta tribuna 
para dizer'-que ela é ilegal; ela não obedeceu às formali­
dades da [ei. Por que a lei que criou o SNI, precisamente 
a Lei n~ 4.341, de 13 de junho de 1964, essa lei, Sr. Presi­
dente, no seu art. 5~>, estabelece a necessidade da apro­
VaÇãO prêviã do Ministro do SNI pelo Senado Federal. E 
não conseguiu descobrir em nenhum arquivo qualquer 
alteração do art. 59, da Lei n~' 4.341. Tanto assim, que os 
dois primeiros Ministros, chefes do SNI, tiveram os seus 
n-omes homologados pelo Senado Federal. O primeiro 
deles, o General Goubery do Cauta e Sjlva, teve o seu 
nome apreciado pelo Senado Federal, através da Mensa­
gem Presidencial n" 100, de 1964. O segundo deles, tam­
bém, teve o seU nome apreciado pelo Senado federal, 
justamente o ex-Presidente da República General Emílio 
Garrast~zu Médici, que teve o seu nome aprecia~o pelo 
Senado Federal, através da Mensagem Presidencial n" 
296, de 1967. Os outros três não tiveram seus nomes ho~ 
mologados pelo Senado Federal: nem o Sr. General Fon­
toura, nem o Sr. General Figueiredo, nem o Sr. General 
Medeiros. Isso não constitui gravidade? Não constitui 
e)'_(.trema_ gravidade? Claro, ma~ão constitui exceção 
nem constitui novidade. 

-- EUrfte5rifô;-desta tribuna. já denunciei que determina­
dos presidentes do Banco Central, quando ainda da vi­
gênCia da- ·lei que obrigava a aprovação desses nomes 
pelo Senado Federal, foram nomeados à revelia desta 
Instituição, que representa os Estados e o povo brasilei­
ro~ E o mesmo ocorre com o Ministro-Chefe do SNI. Eu 
jã disse que a Lei 4.341 no seu art. 5~"estabelecea necessi­

-dade da aprovação prévia do nome à chefia do SNI. O 
art. 51' diz: 

.. "O Chefe <;lo SNL_ civi_[ ou_ militar, da confiança 
do Presidente da República terá sua nomeação su~ 

_ jeira à aprovação prévia do Senado Federal." 
Há bem pouco_ temp~ a Nação ~ornou _conhecimento 

es_tarr~~ü~a, atr<~:v~ d<;~.s primeiras páginas da grande im­
prensa brasileir"a, da negativa do Sr. General Octávio 
Medeiros _e do ~r. General Milton Cruz, da negativa des­
ses dois eminente$_ generais, desses- doíS--~(l!-Stres generais 
de comparecerem a um inquérito Civil do-Ca.sg_~aUmgar­
tem, sob a alegação de que a lei fhes proibiã o compareci-

_!Ilento a qualque~ inquérito, o que também não é verda­
: deirOA- A lei nãÓ ~stabelece nada _disso; se o decretç sigilo­
so que re8ulamenta o SNI estab~lece isso, eu não sei, 
mas não a lei, a lei com todas as suas alterações futuras 
-eu a tenho em mãos- em nenhum momento, em ne­
nhum dispositivo ela proibe o comparecimento de quem 
quer que seja, estando dentro ou fora do SNI a compare­
cer perante a polícia, como testemunha ou acusado, para 
prestar o seu depoimento. 

Eu disse, inicialmente,_ que: desvios existem e muitos, 
~m relação ã-õs objetivos definidos em lei, do Serviço Na­
cional de Informações. Esses desvios precisam ser conhe­
cidos da sociedade, além disso a própria mecânica de 
funcionamento do SNI. Até disso, até mesmo quanto 
nos custa o SNI, é preciso que a sociedade saiba. E bem 
possível que, vindo a este Plenário, o Sr .. Ministro Octá-
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vio Medeiros, durante um período qualquer das interpe­
lações, ele possa desejar que a sessão se transforme em 
secreta e, sem sombra de dúvida, a unanimidade dos Se~ 
nadares reconhecerá isso, a- necessidade de preservação 
de determíilados segredos, de preservação de determina­
das informações, mas de cujo conhecimento o -senado, 
tanto qu-anto o Congresso Nacional, não podem abdicar, 
não poderão nunca abdicar. 

A minha primeira iniciativa foi de tentar convocar o 
Sr. Ministro para a Comissão de Segurança Nacional­
isso nós foi negado pela Maioria desta Casa. Esta ê uma 
segunda tentativa; a de trazê-lo ao Plenário do Senado. 
Gostaria ffiesm_o que fosse para o Plenário da Comissão 
de Segurança Nacional porque ali, em tom mais colo­
quial, pudéssemos, os Senadores, inquirir o Sr. Ministro 
e. se aSsim ete o desejasse, até durante todo o tempo, em 
sessão secreta. Se assim' ele considerasse imprescindível, 
mas a Maioria nesta Casa não consentiu e estamos, ago~ 
ra, diante da necessidade de nos posicionarmos em re­
lação ao requirirnento de convocação desse mesmo Mi­
nistro para o Plenário do Senado Federal. 

Estou certo de que a sociedade anseia por conhecer 
melhor esta Instituição. 1:: a tê bem possível que a sacie~ 
dade, conhecendo-a, a absolva, e bem possível. Não a 
conhecendo, no entanto, como até o momento, certeza 
eu tenho, a sociedade a condena, senão unânimemente, 
mas quase unanimemente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra, como Líder do PMDB, ao Senador José Igná­
cio, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO (Como Líder, para encami~ 
nhar a votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presiden­
te, nobres Srs. Senadores: 

O requerimento do nobre Sr. Senador Henrique San­
tillo vai propiciar, sem dúvida, ao eminente Ministro 
Chefe do SNI, a oprtunidade de expressar, ele próprio, o 
respeito que seguramente ele tem pelo Senado e pelo Par­
lamento'brasileiro. E haverá de ser também o ensejo da 
expressão da compreensão que S. Ex' tem, da alta res~ 
ponsabitidade que ele tem no exercício daquela função 
pública. 

Nós não !e~9s .a pretensão de trazer o eminente Mi­
nistro aqui Para encostã-lo na parede com rudeza, rude­
za verbal. Não temos a pretensão de arrancar de S. Ex', 
necessariamente, só coisas que o comprometam e nem de 
ãriàiiCar éoiSa afE;uma. 

Aqueles se&úmOs~-- bem o disse o Senador Henrique 
Santillo, aqueles assuntos de caráter si&ifoso que não 
possam ser trazidos a público, não podem, seguramente, 

-- Sçr es.canloteados dp conhecimento do Senado e dos Se-
- nadares. 

E ce_rto, que S. Ex' sabe: são inúmeros os boatos que 
correm neste Pais, as versões que se atropelam~ adensan~ 
do a imagem, quem sabe?, até desfigurada do outro ór­
gão, o órgão tem funções nítidas, que foram aqui enun~ 
dadas pelo eminente Senador Henrique Santillo. Essas 
funções tracejadas na lei estariam sendo ultrapassadas? 
Toda a Nação pressente que hâ algo obscuro em função, 
mesmo das versões que se conflitam por todo o Pais. Es­
tá aí o _ePisódio Baumgartem, estã aí o episÓdio da PRO­
CONSULT, no Rio, estão aí QS episódios dos grampea­
mentos de telefones que jâ viraram rotina neste País, 
atribuídos ao SNI. 

É preciso qUe venha o Sr, Ministro Chefe-do SNJ, sem 
desdouro, sem quebra de dignidade pessoal, sem abati­
mento da imponência do seu cargo, cargo que hoje ele 
ocupa num Governo do PDS e que, amanhã, pode _ser 
Governo do PMDB. Apesar de toda a estrutura monta­
da de domip.ação de- que faz parte, inclusive, a estrutura 
da arrecadação tributária, que há bem pouco se referiu o 
nobre Senador Fâ.bio Lucena, apesar de tudo, é possível 
visualizar, no- horizonte longínquo, a cl!_egada _da Opo­
Sição ao poder neste País, e lá -estãrã a Oposição, tendo 
como órgão do seu Governo o SNI. Nós queremos que o 
SNI cumpra as suas funções. Nós nào queremos o SNI 

__ envolto em episódios e seringadas aqui ou ali, e afoga-
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mentos aqui ou ali, ou epiSódios mal c_ontados, versões 
que estão aí no ar com relação à PROCONSULT, no 
Rio, ou até mesmo lã nos porões da época do Riocentro, 
nas bombas do Riocentro. Nós não queremos ver um ór~ 
gão assírii., nós-O qUeremos não tisnado, crescido e afir­
mado no conceito da sociedade civil brasileira. 

A sociedade civil brasileira, Sr. Presidente e Srs, Sena­
dores, lastima profundãrilente, embora na sua pouca 
conformação, na pouca estruturação das suas insti­
tuições, na pouca afirmação da sua cidadania que nela se 
contém, a sociedade civil brasileira deseja nad_a mais que 
se cumpra, estritamente, o texto da lei. As leis já são au­
toritárias; o ultrapassamento delas ê o arbítrio. Bem fa­
lou aqui o nobre Senador Henrique SantiUo autor do re­
querimento referindO-se ao episódio Baumgartem, e à 
negativa do Sr, Ministro Chefe do SNI; e o Sr. Chefe da 
Agência Central, o General Newton, se recusando a 
comparecer à PoHcia Civil, para ali prestar em decla­
rações como testemunhas. Ora, Sr. Presidente, foi mes­
mo o_SNI pelos seus mentores que meses antes ou algum 
tempo antes, havia se expressado, quando se falava no 
envolvimento do órgão nos episódios que marcaram 
muito e tíVeram como centro o jornalista Baumgartem, 
foram eles mesmo que, claramente, enunciaram o desli­
gamento total do órgão desse episódio, taxando-o comO -
um episódio de ~rime comum. 

Ora, algum tempo depois, convidados para deporem 
ou para declararem perante a Polícia Civil- o que não 
quebra a dignidade de ninguém, o que não dinliriui nín­
guém, pelo contrário, engrandece ma medida em qUe 
esse alguém sempre a lei - se recusam, alegando razões 
de Estado, alegando que há assuntos sigilosos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, em várias opor-tunida­
des em que lutamos ao longo das nossas pelejas, pela es­
truturação da sociedade civil, pela afirmação do cidadão 
dentro da sociedade civil, pela afirmação-da sua dignida­
de, de vez em quando nos lembramos de um episódio 
que nos marcou muito, na leitura de um livro, sobre um 
fato que se passou no campo de concentração de 
Treblinka. Lá o judeu, apanhando nu, cabelo raspado, 
roupa listrada de prisioneiro, estrela amarela no peito, 
apanhando do nazista, o judeu, sem futuro, sem família, 
sem patrimônio, sem coisa alguma a mais a· que ele pu­
desse aspirar e que pudesse servir de arrimo para qual­
quer pretensão material, nós vimos o judeu às vezes, se 
humilhando diante do nazista que batia nele, para que 
ele pudesse viver mais um pouco, cavar a sepultura dos 
outros e morrer depois. Paramos e pensamos depois, 
meu Deus, por que chegamos a um ponto desses? Será 
que um homem digno pode viver uma realidade dessas? 
Temos de parar e pensar. Realmente uma realidade des­
sas se pode dar em qualquer país do mundo, como jâ se 
deu. Temos é de impedir que cenas com·o essas ocorram, 
impediildo a construção da máquina autoritãria, impe­
dindo a formação da estrutura do totaiita-riSino. 

Na medida que, a cada instante em que uma bofetada 
se dã na rua contra um civil indefeso, vítima da truculên­
cia de um policial, a cada momento em que uma ilegali­
dade viola a inteireza- da dignidade do cidadão, nós te­
mos de redespertar sempre a indignação nacional e a in­
dignição de Cãda cidadão contra atos que possam, pro­
funda ou levemente, lesar essa dign-idade pessoal. 

Temos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de lutar para 
que não se monte, jamais, neste País, a-mãquina do tota­
litarismo que vai nos oprimir a todos. Sabemos que é 
preciso gesto como esse do nobre Senador Henrique 
Santillo, para permitir a S. Ex' o Ministro Chefe do SNI 
apresentar-se perante o senado, com dignidade, 
engrandecendo-se ainda mais, afirmando-se ainda mais 
como autoridade, e ofereça a esta Casa as informações 
de que ela não pode prescidír diante de tanta boataria 
que envolve o ó!gão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que engrandece a au~ 
toridade, o que marca a distinção nítida entre a autorida~ 
de e o bandido - jáO- diss_emos, em outra ocasião, aqui 
desta tribuna - não é o gabinete refrigerado da autori­
dade, não são os óculos verdes da autoridade, o herme­
tismo em que ela se põe, distanciando-se muitas vezes do 

ppvo, não são os carros pretos de vidro fumê, o distan­
ciamento todo que se tem da população. Não! O que 
marca a distinção nítida -entre a autoridade e o bandido 
não é também a carteirinha de identificaçã_o, porque isso 
o bandido também falsifica, o quer marca a distinção é 
que a autoridade cumpre a lei e o bandido não a cumpre. 
(Palmas.) 

No momento em que, Sr_. Presidente, a autoridade 
passa a não cumprir a lei; no momento em que a autoó­
dade faz vistas gr0ssas diante do .texto_da lei que exata­
mente dã a ela a oportunidade de se afirmar como auto­
ridade; no momento em que a autoridade desdenha aqui~ 
lo que há de mais importante num pais em fõimação, 
com a sociedade se estruturando, com as instituições ain­
da débeis e frágeis- o mais importante, é ·exatamente o 
texto da lei, que não pode ser uma moeda sem lastro nes­
te País. A lei tem de se impor, a autoridade tem de se im~ 
por pelo cumprimento da lei - e no momento em que 
não haja mais distinçãO entre aquele que tem de cumprir 
a lei e aquele que não quer cumpri-la, em que ambos não 
cumprem mais a lei, o País vai mal, ai sim, soçobra tudo 
iteste País. -

Nós precisamos que venha aqui o eminente Ministro­
Chefe do SNI, para conforto de todos nós, para alívio da 
sociedade civil brasileira e para engrandecimento dele 
próprio como autoridade do Governo Federal. (Muito 
bem/ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távoia, como Líder, 
para encaminhar a votação. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (Como Líder, para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Trouxemos por escrito, para não nos deixar levar pela 
emoção, pelo passionalismo, o pronunciamento que 
ha~í~mos de dar em nome da Liderança, a qual eventual­
mente ocupamos, sobre o projeto em questão. 

Quanto à legalidade da investidura do General Medei­
ros, face à Lei n9 4.341, de 16 de junho de 1964, aqui tan­
to falada, deixamos a cargo do eminente Senador Murilo 
Badar_ó, que está recolhendo os dad_os necessãrios, para 
saber da justeza ou não do pronunciamento, neste tocan­
te, do eminente )9-Secretário desta Casa. 

Vamos nos ater à discussão, a transmissão a esta Casa 
da opinião da Maioria, sobre a proposição -em questão. 

O eminente Senador Henrique santillo, com o requeri­
mento n9 506, de 1983, pretende seja convocado a com­
-parecer ao Plenário desta Casa,~ Senhor Ministro C-hefe 
do Serviço NaciOnal de Informação- SNI, General-de­
Divisão Otãvio Aguiar de Medeiros, para, nos termos do 
art. 38 da ConStituição Federal, combinado com art. 
418, item I do Regimento Interno do Senado, "prestar 
es_clarecimentos sobre as atividades daquele órgão". 

Em arririiri- dessa sua iniciativa, o Senador Henrique 
Sant1llo subscreve as seguintes razões que entendejustifi· 

cad_oras da medida: 
*Considerando os recentes acOntecimentos que 

envolvem o SNI e os seus dirigentes nos casos Baun­
garten e CAPEMI; 

Consid~ral}do que até o presente momento tanto 
a opinião pública brasileira quanto o Congresso 
Nacional esperam que ~ja devidamente esclarecida 
essa participação; 

Considerando a imperiosa necessidade de se co­
nhecerem as verdadeiras atividades desse órgão de 
informações até hoje desenvolvidas secretamente e 
sem nenhum controle; 

Considerando que a colocação de um aparelho 
de escuta no gabinete presidencial veio ainda mais a 
agravar as dúvidas que persistem; 

Considerando, finalmente, que o silêncio sobre 
esses envolvimentos poderá trazer sêrias conseqüên­
cias para esse órgão, perante a Nação, necessita-se 
portanto, saber a verdade sobre os objetivos e pro­
gramas do SNI." 

Maio de 198~ 

Antes de abordar o mêritci do pleiteado, parece-nos 
importante examinar - ainda que perfuntoriamente -
os aspectos da constitucionalidade e regimentalidade que 

_ a iniciativa apresenta, 
A ConstituiÇãO Federal, na disciplina que estabelece 

para comparecimento de Ministro de Estado ao Plenãrio 
ou comissão das Casas Legislativas do Congresso Nacio­
nal, msere a condicionante da objetiva prestação de .. in­
formações acerca de assunto previamente determinado". 
O Regimento Interno do Senado, por seu turno, prescre­
ve que, nessa hipótese específica de convocação (art.418, 
I) - ~·a Presidência oficiará ao Ministro dando·lhe co­
nhecimento da convocação e da lista das informações de­
sejadas" (art. 419, letra a). Em face dos preceitos legais 
apontados, apresenta-se inquestionável a necessidade de 
estar o pedido de convocação subordinado à prestação 
de informações sobre assunto predeterminado e con­
substanciado em indagações previamente relacionadas. 
Nesse passo, o requerimento sob apreciação dissente da 
norma constitucional, e da disciplina regimental, pois 
limita-se a invocar "esclarecimentos sobre a atividade do 
ói'gão", sem indicar, como devera, a que comprovada a­
tividade se refere. Embora nos "Considerando" que ape­
ia o Requerimento se esclareça que o objetivo é indagar 
sobre acontecimentos em que se teria envolvido o SNI e 
a CAPEM!, no denominado "Caso Baumgarten", não 
se indica, com a indispensãvel objetividade e clareza, o 
que se pretende obter, em termos de informações, ainda 
mais quando, assuntos dessa natureza, em nada se rela­
cionam com a alta missão deferida a aquele órgão de se­
gurança nacional. 

Assim, encarado, o Requerimento como inadequado,' 
à vista das claras exigências legais por ele não satisfeitas, 
haveríamos de recusar-lhe atendimento, com base na 
preliminar de improcedência formal. Contudo, razões 
tão ou mais ponderãveis do que a de ordem jurídica 
impõe-nos a rejeição do Requerimento. De fato estamos 
díante de um evento que, por motivos facilmente suspei­
táveis, se tem pretendido atribuir característica inteira­
mente divorciada de sua real natureza. Aliás, essa prática 
não constitui novidade no processo das especulações 
políticas, quando se deseja expurgar ou anular concor­
rentes. Para que se compreenda bem a urdidura do "Ca­
so Baumgarten" na envolvência programada para o 
SNI, é preciso, antes de tudo, atentarmos para o momen­
to político que vivemos, a partir da Revolução de 1964. 
E certa:- que, no qeSenvolver do período revolucionário, 
transformações se operaram em numerosos setores da 
vida nacional, em alguns até reconhecemos, com certa 
dose de exagero ou arbítrio. O saldo positivo, porém, ê 
incontestável. Mas, como no confronto das ambições 
políticas, o que geralmente conta, em termos de maior 
diuturnidade, são as seqüelas da revolta, fundada no re­
vanchismo, não espanta que estejamos presenciando, ho­
je, a- esse lamentãvel espetáculo de distorção dos aconte­
cimentos, certamente na busca da vindita solerte contra 
os que, de algum modo, possam ser considerados como­
he"rdeirOs dos cometimentos pretêri'tos. A análise- desse 
ruidoso "Caso Baumgarten" pelo noticiado na imprensa 
-única faixa a que toda a Nação teve acesso- revela, 
sem sonbra de dúvida a tendenciosa inclinaÇão para dar-

- se uma questão nitidamente da órbita policial a contex­
tura de fato político de alta transcedência. A obsessão 
política levada a extremos que obscurecem a lucidez e a 
razão - a que se sotopõem arraigadas colimações ideo­
lógicas- comanda a pantomina com que se pretende a­
tingir o Governo, pela via obliqua das ilações extraidas 
de engendrados e tendenciosos depoimeritos tomados à 
margem do competente inquérito policial. No caso ora 
focalizado, o exagero apresenta~se demais evidente, ria­
medida em que não_ se materializa qualquer suspeita me­
recedora de consideração, em referência aOs ilustres 
menbros de nossas_ forças armadas a serviço do SNI. A 
rigor, o que se verifica_é uma inconcebível atoarda, artifi­
cialmente projetada, visando a antecipadamente incul-
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par, não os autores ou co-autores do evento delituoso 
suspeitado, mas a alguns detentores de importantes 
funções públicas na ãrea da segurança nacional, circus­
tância muito útil, diga-Se, aos designios iterãtivamenté 
manifestados e jâ identificados de criar-se clima de in­
quietação no plano nacional. Todavia, em que se assenta 
possivelmente toda essa verdadeira ópera bufa em que se 
está transfoiriúmôo o "Caso Baumgarten"'? Slmp\eSffieD.-: 
te, em um noticiãrio extravagante e biuh!sco, -onde re­
portam até lances de comicidade. As evidentes contra­
dições, as especulações mais fantasiosas, as- intérpre­
tações mais esdrúxulas constituem a tônica dessa trag6-­
dia, em que aparece um corpo crivado de balas, -de íden­
tidade até pouco ternpo duvidosa; e desaparecem pessoas 
e coisas misteriosamente, sem deixar o menor traço. Esse 
quadro que, à primeira-ViSta, transparece como -uma 
montagem, só poderia oCultar, se assim fosse, maqui­
nação- tendente a acobertar pessoas em situação de insol­
vêncíã oU- cõmprometidas com o--m-Undo da delinqüên­
cia, hoje tão exacerbado em termos de violência e bar­
bárie. 

Neste ponto, Sr. Presidente, devemos abrir hiato para 
uma necessária ressalva, a firri de que as nossas palavras 
não proporcionem injuStificádos resseritimentos ou im­
compreensões. Desejamos, assim, deixar claro que, em 
nenhum momento dessas nossas considerações, tivemos 
em mente, ainda que remotamente, qualquer relaciona­
mento com as reais inteilçõeS do eminente Senador Hen­
rique Saniillõ, na iniciativa que teve com o encaminha­
mento do presente Requerimento. Fê-lo, S. Ex•, movJdo, 
certamente, pelas naturais inclinações de seu reconheci­
do espírito público, entendendo a nosso ver equivocada­
mente, ser oportuna a providência requerida. Mas, Sr. 
Presidente, mesmo sem estar nas intenções do ilustre au­
tor do Requerimento qualquer expediente desse jaez, a 
aprovação do pleiteado não poderia deixar de corres­
ponder a uma atitude impensada desta Casa, de imprati­
cável justificação. Ainda há pouco estivemos ameaçados 
pela absurda possibilidade de vermos o Congresso Na­
cional transformado priiicamente em o-rganismo poli­
cial, apurando a autoria de ilícito penal, através de Co­
missão Piulamentar de Inquêrito. Felizmente, essa ini­
ciativa não se Consumou;- permanecendo o inquéritO a 
cargo das instituições co-mpetentes - polícia· e Justiça. 
Se houver necessidade de informações, de{JOiritentos, 
memoriais, laudos e perícias, estes devem ser reclan:iã"dos­
no âmbito do inquérito policial que apura os fatos ou na 
esfera judicante própria. Estando nessa situação o. "Caso 
Baumgarten" sob jurisdição do Estado do Rio de Janei­
ro - que, à época do evento, contava com um governo 
de oposição e hoje~ com o atua] governo, permanece nes­
sa mesma faixa de orientação política - certamente 
nada se pode argüir de impecilhÔ à normal apuração dos 
fatos, impliquem eles, ou- não, na indicação de autorida­
des públicas. 

Impraticãvel, dessarte, a pretendida obtenção anteci­
pada de informaçõe:s, tomando-se por base efêmeros 
indícios, ainda não confirmados pelas autoridãdes com­
petentes. 

Sr. Presidente, o Senado Federal não pode, nem deve, 
servir de instrumento a qualquer tipo de vindlta, nem se 
converter em tribuna ingênua para fins que não condi­
gam com os legítimos interesses da nacionalidade. O Re­
querimento que estamos examinandO refoge as nossas 
legítimas competências e, se aániltido~- poderá instaurar 
clima de desarmonia que não beneficiará nem a Opo­
sição nem ao PDS, porque todos nós estamos empenha­
dos em afastar óbices que possam dificultar ou retardar a 
concretização do processo de abertura democrática, que 
é o compromisso maior do eminente Presidente João Fi­
gueiredo e, estou certo, da classe política a que pertence­
mos.-

Este o voto da Maioria. i Muito bem!) 

O Sr. Henrique Santillo....:. Sr. ·Presidente, peço a pala­
vra para voltar a encaminhar como autor do Requeri­
mento. 
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0 SR. PRESIDENTE(Martins Filho)- Nobre Sena­
dor, o encaminhamento de votação do Requerimento é 
limitado ao signatário- V. Ex' já fez o encaminhamen­
to - e a um representante de cada Partido, salvo em ho-

- ---mena:gem de pesar. 

O Sr. Henrique Santillo - Eu até poderia fazer uma 
homenagem de pesar, após ouvir a leitura, mas, de qual­
quer forma, como Líder do PMDB gostaria que V. Ex~ 
me desse a palavra. 

O SR~-P-REsioENTE (Martín'S_ filho)- NObre Sena­
dor, o- Lidei do PMDB, Senador Humberto Lu_cena, jã 
usou d8.-piiavra nesta sessão pela Liderança, entretanto, 
concedo-lhe a palavra. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma expli­
cação pessoal. Sem revisão dÕ orador.) - Agradeço 
imensamente a benevolência do ilustre Presidente~ Sena­
dor Martins Filho, para, inclusive, desta forma, permi­
tirmos o debate que é extremamente salutar. 

Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 
Oüvi, realmente, com muita atenção a leitura que aca­

ba de ser realizada pelo eminente Senador Virgllio Távo~ 
ra que, a meu ver, é calcada em dois fundamentos. O pri~ 
meiro;que-seria de ordem jurídica, eu aqui como médi­
co, fico a estranhar como a Liderança do PDS, como o 
corpo de Líderes do PDS, constituído de vários e ilustres 
juristas, pode dar uma interpretação restritiva ao texto 
constitucional, que vem estreitar ainda mais a competên­
cia já quase nula do Congresso Nacional. E realmente de 
nos causar preocop-ação. Claro, a Liderança do PDS dã 
ao ait. 38 da Constituição e ao art. 418, do Regimento 
Interno, uma interpretação altamente restritiva, que vem 
causar. lesões nas jâ quase nulas prerrogativas do Senado 
Federal. 

Parece-me claro, a não ser que os Srs.juristas me pro· 
--- vem-õ"COntrâfio, que o artigo da Constituição o qUal es· 

tabe\ece o direito tanto do Senado Federal, quanto da 
Câinari dos Deputados, de convocar_ Ministros, quer 
para as comissões, quer para o plenário, estabelece bem 
claramente o direito da interpelação mais ampla. 

E claro que não se vai convocar o Ministro da Agricul­
-tura para inquiri-lo, aqui, a respeito àos assuntos atinen­
tes à Educação, ou vice-versa. Ninguém chamará ao Se­
nado o Ministro-Chefe do SNI para inquiri-lo sobre 
questões de agricultura, ou faremos isso? Ou seremos 
-obrigados a inquiri-lo sobre questões do Ministério da 
Agricultura, após o caso CAPEM I, ilpós Tucuruí? 

b provável que ninguém chamará, aqui, o Ministro­
Chefe do SNI para interpelá-lo a respeito de questões 
atinentes ao Ministério da Justiça, ou faremos isso, ou 
sér'emõs obrigados a fazê-lo, depois do caso Baumgar­
ten, nunca esclaredido à Nação? 

O _ _sr. José Fragelli- V. ~X' me permite um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Na verdade, Srs. 
Senadores ... 

Estou falando, como Líder, e poderei conceder o a par~ 
te logo a seguir. (O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

__ y_. __ fu~ _ _me concedeu a palavra como Uder? Fico à 
mercê da decisão de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedi a 
- palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ah! Sim! Agra­
deço imensamente a V. Ex~ 

O' certo é que, ontem, o eminente Uder do PDS nesta 
Casa, o ilustre Senador Aloysio Chaves, teve uma frase 
magistral;. "O Governo nada tem que esconder, o Gover­
no está, sobretudo, aberto; o Governo - ainda ontem, 

_disse o Uder do PDS- o Governo nada tem a esconder 
mesmo que seja para ouvir os insultos da Oposição." 

q Sr. José FrciiJi?lli- O caso Baumgarten por acaso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Na verdade, o 
que eu posso voltar a dizer, Sr. Presidente, é que nós não 
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construiremos uma democracia em cima de medos, em 
cima de receios, em cim?- de preconceitos, ~m_ cima _de 
maniqueísmos, sobretudo evidenciados pelos posiciona­
mentos r.Giterados do PDS, nesta e na outra Casa do 
Congresso Nacional. 

Disse o Seilador José Ignácio, agora há pouco, e disse-
o bem: que ninguém aqui, em sã consciência, traria um 
Ministro-Chefe do SNI para insultá-lo e, nem mesmo, 
para tentar arrancar-lhe algc. que S. Ex' não quisesse di­
zer. O que não podemos é abdicar do direito que tem o 
Congtessei" Nacional de, em nome da sociedade: brasilei­
ra, interpelar qUalquer dos Miflisiros, seja quem for. E 
isso a maioria nos nega. A nossa iniciativa ínicial, para 
contradizer afirmações não verdadeiras da Liderança do 
PDS de que a intenção é de conturbar o quadro brasilei­
ro, a primeira iniciativa que tivemos foi de tentar convo­
car o Sr. Ministro para um depoimento na êomissào de 
SegurarlÇa Nacional do Senado, e, no texto do requeri­
mento, fazendo uma referência expressa à possibilidade 
de uma sessão secreta, desde que solicitada pelo depoen­
_te. J; isso foi ne_gado, e nos foi negado pelos mesmos ar­
gumentos que nos está sendo negada a vinda do Ministro 
ao plenârio, através do requerimento que ora estamos 
votando. 

Ou nós fazemos a democracia de alma aberta e limpa, 
ou nós não a faremos. Os Partidos precisam 
conscientizar-se disso; e o Governo que aí está, porque 
não existe meia liberdade, não existe meia democracia. 
Ou ela existe por inteiro, ou não existe. Ninguém tenha a 
ilusão de pensar que estaremos derrotando o Governo, o 
regime, da noite para o dia. E, sem querer esconder o 
nosso- objetivo, é claro que procuramos isso. Mas tam­
bém não podemos abdicar, com essa nova realidade com 
a qual lidamos, na qual vivemos; não podemos abdicar 
de lutar, de conquistar espaços para novas prerrogativas 
no Congresso Nacional, quer no Senado, quer na Câma­
ra dos DepUtados. A socíedade está esperando isso do 
Congresso Nacional. 

Ê absolutamente inaceitável o argumento de que o 
_ SNI é intocável. É absolutamente inaceitâ.vel dizer-se 

que tocar no SNI significa a tentativa de conturbar o 
processo polftico nacional. Isso não é verdade, pelo con­
trário, queremos destruir os tabus que foram construídos 
nestes últimos 18 anos. Queremos e precisamos, em 
nome do Brasil, desvendar as esfinges que nos impuse­
ram. E cabe, aqui, no SenadO, ao Partido que detêm a 
maioria, que detém 2/3 da Casa, adquirir consciência 
plena disso. À Oposição continuará cabendo propor e 
lutar por suas propostas, demonstrando, à sociedade, de 
que a sua intenção é e continuará. sendo, a de colaborar 
para o resta_belecimento imediato da democracia neste 
País. (Muito bem!) 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder_ 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senad_or Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE À REVISAO DO ORADOR. 
SERÂ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- De acordo 
com o disposto no inciso Il,letra c, do art. 322, combina­
do com o art._ 328 do Regimento Interno, a matéria de­
pende, para a sua aprovação, do voto favorável da maio­
ria absoluta da composição da Casa; devendo a votação 
ser feita pelo processo nominaL 

É evidente a falta de quorum. Baseado no inciso VI do 
art. 327, a Presidência suspende a sessão pela prazo de I O 
minutos, acionando as campainhas, para que os Srs. Se­
nadOi'es presentes -à Casa conipareçam ao plenário, para 
participar da votação. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa âs 17 horas e40 minuros, a sessão é rea­
berta às !7 horas e 46 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Martins FHho)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a faltã de quorum, baseado iio -iti!:m 7, art. 
327 do Regimento Interno, a varação da matéria fica 
adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está esgota­
da a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÂ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Sen-ador Almir Pinto. (Pausa.) 

S._ Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora:: .... : Sr. Presidente, desisto da pa-
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (Pronuncia o see.uinte discur-
so.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Novamente, esta Casa, envolta na tradicional Pompa e 
borburinho, assistiu ao lamentável espetáculo da esca­
moteação, da mistificação e da fuga ao debate dos 
problemas mais essenciais que afligem a Nação. 

Novamente, usando suas conhecidas táticas de debate 
o Sr. Ministro do Planejamento cont_orno_u as.pergunta~ 
vitais, procurou rebaixar os argumentos de_ seus debate­
dores, para fazer ressaltar seus chavões surrados e seus 
irônicos mas vazios malabarismos verbais. 

Sr. Presidente, ontem o Ministro nos acusou de con­
fundir balança comercial, com balanço de pagamentos. 
Quero dizer a esta Casa que dispenso as lições do Minis­
tro, como, de resto, toda a Nação, já cansada das suas 
lições, está a dispensar. O Sr. Ministro distorceu, para 
confundir, acusando-nos de erro que não praticamos. 

Não explicou o Sr. Ministro, por exemplo, que será 
muito dificil, penoso rriesmo, obter os restantes_ uss· l.5 
bilhões para o Projeto- 4 aqui referido pelo Senador 
Virgílio Távora e que, forçOsamente, terá de aumentar o 
tamanho do chapéu, para pedir outrojumbo deUS$ 3 bi­
lhões no Projeto 3, para viabilizar o fechamento do Ba­
lanço de Pagamentos de 1983. Para cumprir a previsão 
deUS$ 7.5 billhões nas contas financeiras, nível este que 
a sua vez, ainda depende, vejam os Srs. Senadores, de 
outro evento de alto risco que é o saldo da balança co­
mercial. 

Pois, se não for alcançado o superávit de US$ 6 bi­
lhões - ponto que destacamos ontem - esse valor de 
US$ 7.5 terá que subir pãra o" ilível do inviável. 

Isto S. Ex' não nos respondeu ontem. Preferiu a 
escamoteação, o deboche, a postura presunçosa de quem 
não deve expficaçõ6 a niriguém. 

Como não contestou, mesmo porque evitou, reitera­
damente, entrar nessa questão, a advcrtêncíã "que eu e o 
Senador Severo Gomes lhe fazemos de que este saldo co­
mercial de _US$ 6 bilhões estaria__s_endo buscado por um 
caminho notoriamente recessivo, ou seja, compriminâo 
brutalmente as importações tOlaíS, privilegiando nestas, 
as que se destinam a alimentar as atividades exportado­
ras e, assim~ retirando meios para ao menos manter o 
nível de atividade da economia como um todo. 

Tampouco enfrentou as indagações mais objetivas 
com relação ao mentiroso nível previsto da conta de ser­
viços. Preferiu dar seu show particular de prestidigitação, 
escondendo em alguma algibeira, o fato de que é im­
possível aumentar os volumes de comércio se_m onerar 
ainda mais os encargos com fretes, seguros e despesas 
correlatas; ainda mais quando se paralisa o setor de 
construção naval e o aumento da tonelagem da frota na­
cional. 
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Ademais, jogou para cima o [orte risco de que o ser­
-viço d_a dívida ultrapasse o previsto; o volume de emprés­
timos- não só para uso externo, como paricsUprir a Ci­
randa fmanceira interna:- -aumentou justamente quan­
do as taxas de juros internaciOnais estavam no auge e o 
spread atingia o paroxismo, em face dos rumores e de­
sencontros sobre a posição brasileira. Hoje pagamos a 
divida com os encargos mais altos de ontem. E isto S. 
Ex~ não contou. 

Do mesmo modo como não quis - e- nem Podia -­
adentrar o tema da conexão entre os desarranjos exter­

-nos - compressão das importações - receSsão - de­
sempiego, que nos atingirão de par com o novo arrocho 
Salarial. Arrocho que é, inclusvie (não estou dizendo qUe 
é só por isso) que é, também, exigido lá de fora!! S. Ex~ 
não gostou do despacho jornalístiço de Frankfurt, não 
lhe apeteceu salsichas e chope. Mas há mTia rePortagem 
de tanta ou maior credibilidade que nos dá uma__amostra 
da opinião dos banqueiros americamós com quem hoje o 
Sr. Langoni está negociando. Seria uma jóia de filosofia, 
não fosse estapafúrdia a nossa_ dependéncia em relação 
ao autor da frase;, !LAs-áreas que causam maior preocu­
pação são o déficit do setor público (especialmente das 
estatais) e alguns preços básicos como salários: Nisso vai 
ter que se mexer, caso contrário a inflação não cairá.~ 
impossível continuar reajustando os salários como vem 
sendo feito. O combate à inflação tem de começar pelos 
assalariados. 1:: duro mas não há outro jeito. Eu, pelo 
menos, não conheço." 

E possível suportar isso'?! 
Mais não direi. Seria alongar um tema que fala por si 

próprio. 
Ãs conclusões, a que Cheg-amos são:· 
1) a sistemática regimental faz perder eficácia este 

tipo de debate, a-té porque não há debate, mas o monólo­
go privilegiado do membro do Executivo para aqui con­
vocado; e, no caso, não havia intereSSe _e conveniência 
em debater as questões mais delicadas do mom~nto, para 
preservar o que resta da intocabilidade do Ministro. 

2) S. Ex:r-, no sumo, contornou, ladeou, esquivou-se de 
tudo quanto era importante; recusou-se à cQra_gc;m de 
discutir alternativas... Afora as que apontamos acima, ter­
giVersou sobre a opção do desenvolvimento via mercado 
interno, alegando por distorção sua,. que não é viável 
fazê-lo ãpenas por substituição de importações. Estç:, "a­
penas" muda tudo; ninguém poderia dizer tal sandice; 
ninguém propõe fechar o país ao exterior. Acontece que 
há vastos setores produtivos que podem gerar produto e 
emprego e rende sem afetar dramaticamente as impor­
tações; só que é preciso aumentar a massa de sa.lários e 
reduzir as taxas de juros para fazê-los desatar seu poten­
cial. E isto S. Ex~ não admite. Admite achatar salários, 
mas não a~rnite rebaixar taxas de juros. 

Mas, Sr. Presidente, a Oposição não haverá de -eSino­
recer, nesta justa luta. Apesar dos entraves regiffientais 
-que pertenc~m à questão maior das prerrogatívas do 
Congresso- e da indisposição para o diálogo por parte 
do Executivo. E lutaremos para que não voltem o que o 
Sr. Delfim Netto chamou de.. "bons tempos" quando, 
sob o tacão dos Atos Institucioaís, foram providas as re­
formas econômicas que ·nos levaram a este estágio de 
pré-insolvência. 

O Sr. Virgt7io Távora- Eminente Senador, antes de 
V. Ex~ encerrar o seu pronunciamento, já que esportiva­
mente lhe cedemos o lugar, para ter o prazer de ouvi­
lo, ... 

O SR. ÂLVARO DIAS- Muito obrigado. E ouço V. 
Ex• com prazer. 

O Sr. Virgílio Távóra- ... toinareinós no"tá; jâ que o 
tempo não nos permite fazer a resposta devidã. ao caso, 
pela profundidade como que V. Ex• percutiu- alguns as­
suntos, convido V. Ex• a estar pres~nte, O o final desú se­
mana ou no começo da outra quando daremos a V. Ex•, 
dentro das nossas acanhadas forças, a respost3. que acha­
mos conveniente, cOm OS esclarecimentos que se fizerem 
ntcessários. -
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O SR. ÂLVARO DIAS- Estarei ~qui, com muita sa­
-t_i_sfação, para ouvir as respostas de V, Ex•, já _que do Sr. 
Ministro não as pudemos Ciuvir. E agradeço, também, ao 
Sr. Senadõr Mário Maia, que nos concedeu o seu te_mpo, 
já que, se fizemos acusações ... 

O Sr. Virgmo Távora- Agradeça- ao-PrinCipal que ce­
deu_o lug_ar, 

o"-s:R~ Ai. VARO DIAS -Já agradeci a V. Ex• ... e o 
fizemos porque não seria ético da nossa parte registrar 
nos Anais da Çasa, sem fazer a leitura, documento do 
qual constam acusações ao Sr. Ministro do Planejamen­
to._ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O Senador 
Âlvaro Dias encaminhou à Mesa r~uerirnento de infor­
mações que, nos termos do inciso VI, do art. 239, do Re­
gimento Interno, será examinado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Resolu5;ão n9 34, 1983~9e autoria do Se­
nador Passos Pôrto, que altera os arts.-78 elOS do Regi­
mento Interno do Senado Federal; e 35, de 1983, de au­
toria do Senador Carlos Alberto, que cria a Comlssão de 
Assuntos Imobiliários e Habitacionais. Aos projetos não 
fora~ apresentados emendas. De acordo com o disposto 
no Regimento Interno, as ma_térias serão d~spachadas às 
Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo Cfii.e trata:r~-vOU encerrar a presente sessão de­
signando para a sessão extraordinãria, a realizar-se às 18 
horas e 40 minutos, anteriormente c_onvo_cada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

_Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 388, de 
I 983), do Projeto de Resolução n~' 167, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Vazailte, Estiado de Mi­
nas Gerais, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros). 

-2-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 389, de 
1_983), do Projeto de Resolução n~' 168, de 1981, que au­

__ tori2;a a Prefeitura Municipal di Itanhomi, Estado de 
Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, duzentos e 
vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

-3-

l?iscussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 390, de 
1983), do Projeto de Resolução n~' 177, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de ltumirim, Estado de 
Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 

- de Cr$ 19 .132.400_,_00 (dezenove milhões, cento e trinta e 
dois_ mil e quatrocentos cruzeiros). 

-4-

. Discussão, em turno único, da redação final (oferecida­
pela Comíssão de Redação em seu Parecer n~> 391, de 
1983), do Projeto de Resolução oi' 197, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Ouro Fino, Estado de 
Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cirico milhões de cruzeiros). 
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-5-

Discussão, em turno ónico, da redação final (oferecida 
ryeJa Comissão de Redação em seu Parecer n'~ 392, de 
1983), do Projeto de Resolução n9 200, de 1981, que au~ 
toriza a Prefeitura Municipal de I!iCfnea, Estado de Mi~ 
nas Gerais, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 84.684.600,00 (oitenta e quàfrõ m_illiões, seiscentos e 
oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

-6-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parec:er n" 393, de 
1983), do Projeto de Resolução n'~ 205, de 1981, que aito~ 
riza a Prefeitura Municipal de Pavão, Estado de Minas 
Gerais, a contratar operação- de Crédito no valor de Cr$ 
30.725.100~00 (frin(a milhões, setecentos e virite e cinco 
mil e cem cruzeiros), 

-7-

DiscuSS-ãO, em turno ón-ico, da redãção final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 394, de 
1983), do Projeto de Resolução n~ 206, de 1981, que au- -
toriza a Prefeitura Municipal de Buritis, Estado de Mt­
nas Geraís, a contratar operação-de crédito no valOr de 
Cr$ 3Q.725.IOO,OO (trinta- milhões, setecentoS e víilte e 
cinco mil e cem cruzeiros). 

-8-

DisCussão, -em- turno óllicu, do Projeto de Resolução 
n"' 38, de !983 {apresentado ):-ela ComisSão de Consii­
tuição e Justiça como conclusão de seu Parecer n9 376, de 
1983), que suspende a execução do parágrafo único do _ 
art._ 144 da Lei n~' 2.655, de 21 dC dezembro de 1979, do 
Município de Maceió, Estado de Alagoas. 

-9-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 39, de !983 (apresentaOO peia Comissão de Consti­
tuição e Justiça como conclusão de seu Parecer n9 377, de 
1983), que suspende a execução do artigo 26, § 3~> da Lei 
'n~' 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, no tocante às ex­
pressões "A_.de dois cargos de magistério, ou". 

O SR. PRESID~TE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

( Lemnta-se a sessão às 18 horas e 38 minuto.~. J 

Ata da 68~ Sessão, 
Em 18 de maio de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Martins Filho 

ÀS 18 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -­
Aloysio ChaVes- Gabrid"Hermes......: Hêlio GUeiros­
Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney- Al­
berto Silva - Helvidio Nunes ---João LobO,:__ Almir 
Pinto - Virgílio Távora - Carlos Alberto - Dinarte 
Mariz- Martins Filho- Humberto Lucena- Mar­
condes Gadelha - Aderbal Jurema- Nilo Coelho­
Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcanti 
--Albano Franco- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Luiz Viana- João Calmon-

José IgnáCio - Afiará! Peixoto- Nelson Carneiro­
Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró 
- Alfredo Campos - Amaral Furlan - Fernando 
Henrique Cardoso- Severo "Gomes:-~ Benedito Ferrei­
ra - Henrique Santillo - Mauro Borges - Benedito 

- Canelas - Gastão MUller- Roberto Campos:....:.... José 
Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Af­
fonso Camar-go - Ãlvaro Dias - Jaison Barreto -
Carlos Chiarelli - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

OS~ PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de_ 
presença acusa o cOmparecimento de 58 Srs. Senadori:s. 
Ha\ieOdo nórriero--regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabal~os. 

O SR._~RESIDENTE (Martlns Filho)- Passa-se à 

ORDEM tio DIA 

Item I: 

_ Discussão, em turno_ único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
388 1 de -1983),_do Projeto de Resolução n9 167, de 
1981, -que autoriza a Preftiítura Municij,ai de Vazan­
te, Estado de Minas Gerais, a Contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta mi-

____l!_1ões, setecentos e vmte e cinco mil e cem cruzeiros). 

Em discussão a redãçào final. (Pausa.) 
l\l_ª_o ~avend_o quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão! a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O _Projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n_9 1~7, de 1981 
Faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos 

-do art. 42, inciso Vl, da Constitúição, e eu, 
-----· Presidente, promulgo .a seguinte 

RESOLUÇÁO No , DE 1983 

Autoriz~ a Prereitura Municipal, de Vazante, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr5 3Ó.72S.IOO,OO (trinta milhões, se­
tecentos e l'intc e cinco ~J!il e_ cem cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1" ta Prefeitura Municipal de Vazante, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n_9 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operações de crédito no valor global de 
Cr$ 30.725.f00,00 (trinta mlih-ões~ setecentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros), correspondentes a 35.000 
UPCs, cons.iderado o valor nominal da UPC de Cr$ 
877;8"6 (oitocentõs e-setenta e sete cruzeiros e oitenta e 
seis centavOs) \'igerite em abril/SI, junto a Caixa Econô­
mica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de a­
gente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, -destinada-s à Construção de 100-(cem) unidades ha­

bitacionais de interesse social, com valores unitários li­
mitados ao máximo de 300 UPCs, e execução das obras 
de infra-estrutura urbana necessárias, naquele Municí~ 
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor _na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 2: 

Discussiio, e!!l ~urna único, da redação ftrial (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer no;> 
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389, de 1983), do Projeto de Resolução n9 168, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal deIta­
nhomi, Estado _de Minas Gerais, a contratar ope­
raçao-de crédito no valor de Cr$ 23.224.600,00 (vin~ 
te e três milhões, duzentos e vinte e quatro mil e seis­
centos cruzeiros). 

Em discussão a redação final. {Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é cons.iderada 

definítivamen~ aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

o- Projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redaçao final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução rP 168, de _1_981 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do art. 4_2_, inCiso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prereitura Municipal de Itanhonli, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar opera(;ão de crédi­
to no valor __ de Cr$ -23.224.600,00 (vinte e três mi­
Jhões, duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos cru­
zeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Muriicipal de Itanhomi, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 2~> da Resolução 
n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operações de crédito no vã:IÕr glObal 
de Cri 23.224.600,00 (vinte e três milhões, duzentos e 
vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros), corresponden­
tes a 35.00_0 UPCs_, considerado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 663,56 (seiscentos e sessenta e três crl!zeiros e cin­
qlienta e seis_centavos), vigente em outubrof80, junto à 
Caixa Eco!lómica dO .Estado_ de Minas Geraj_s, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinadas à construção de 100 
(cem) unidades habitacJonais de interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessárias, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 

__ pelo Banco Central do Brasil no respe~tivo processo. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho) -IterO 3: 

Discussão, em turno único, çla redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
390, de 1983), do Projeto de Resolução n9 177, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Itumi­
rim, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 19.132.400,00 (dezenove 
milhões, cento e trinta e dois mil e quatrocentos cru­
zei_ros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não haverido quem queira discuti-la, declaro-a encer-

rada. · 
EnCerrada a discussão, a redação final é considerada 

definiiivãmente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

Ê a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do P~ojeto de ResoluçãO n9177, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
d-0 art. 42, -inciso- vr: da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , DE !983 

Autoriza a Prefeltuna Municipal de ltumirim, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operaçio de crédi· 
to no valor de Cr$ 19.132.400,00 (dezenove milhões, 
cento e trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. !I' 1:. a Prefeitura Municiípal de Itumirim, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 2~> da Resolução 
n~' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operações de_ crédito no valor global 
de CrS 19.132.400,00 (dezenove milhões, cento e trinta e 
dois mil e quatrocentos cruzeiros), correspondentes a 
35.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
CrS 546,64 (quinhentos e quarenta e seis cruzeiros e ses­
senta e quatro centavos), vigente em abril/80, junto à 
Cãixa Econômica do Estado de Minas Gerais, eSta Da 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação --=- BNH, destinadas à construção de 100 
(cem) unidades habitacionais de interesse social e exe-­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessãrias, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Item 4: 

Discussão, em turnO UiliCo, da redação final (ofe-­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
391, de 1983), do Projeto de Resolução n9 197, de 
1981, que autoriza· a Prefe-itura Municipal de Ouro 
Fino, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cri 25.ooo:ooo,oo (vinte e 
cinco milhões de cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento fnterno. 

O projeto vai à pi'õ-ffiúlgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9l97, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE !983 

Autoriza a Prereitura Municipal de Ouro Fino, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco mi­
lhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 f:. a Prefeitura Municip-al de Ouro Fino, Es­
tado de Minas Gerais, nos termos do -ãrt. 29 da Re~Q~ 
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede. 
ral, autorizada a contratar operação de crêdito no valor 
de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), 
correspondentes a 28.478,34507 UPCs, considerado o 
valor nominal da UPC de Cr$ 877,86 (oitocentos e seten­
ta e sete cruzeiros e oitenta e seis- centavos), vigente em 
abril/81, junto ao Sanco de Crédito Real de Minas Ge­
rais S.A., este __ na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação -- BNH, destinada à cons­
trução de obras de infra-estrutura urbana em áreas de 
conjuntos habitacionais exis.tentes naquele Município, 
obedecidas as condíções admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela COmissão de RedaÇão em seu Parecer n9 
392, de 1983), do Projeto_ de Resolução n9 200, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Hicí­
nea, Estado de Minas Gerais; a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 84.684.600,00 (oitenta e 
quatro milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e 
seiscentos cruzeiros). 

Em discussãO a redação final. f Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí-ta, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 200, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do ~irt. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
----~-. Presidente, proll!ulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilicinea, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 84.684.600,00 (oitenta e quatro mi­
lhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos 
cruzeiro~). 

O Senado Federal resolve; 

Art. J<? f: a Prefeitura Municipal de Ilicínea, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 2<? da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976,_do Senado Federal, autori­
zada a contratar operações de crédito no valor global de 
Cr$ 84.684.600,00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e 
oitenta e quatro míl e seiscentos cru_zeiros), correspon­
dentes a 120.000 UPCs, considerado o val_or nominal d? 
UPC deo_Cr$604,89 (seiscentos e quatro cruzeiros e oi­
tenta e nove centavos), vigente em julho/80, junto à Cai­
xa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação - BNH, destinada à construção de 400 (quatro­
centas) unidades habiiaeioii3.is d.t interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessãrias, 
naqüele Münicípio, obedecidas as coi!dições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

. O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 6: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
393, de 1983), do Projeto de Res_olução n9 205, de 
1981, ·que autoriza a Prefeitura Municipal de Pavão, 

--Estado de Minas Gerais, a _contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (_trinta mi­

. _.Ihões, seteçentos e vinte~ cinco mil e. cem cruzeiros.) 

Em discus_sã_o_a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discuss_ão, a redação final_ é considerada 

-definlti~arriente aProv~da, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 205, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,_ 
~~~--__,-_Presidente, promulgo a_ ~guinte 
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RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prereltura Municipal de Pavão, Est»do 
de Minas Gerais, a contratar operação de crédit u.o 
valor de- Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, se1 cen­
tos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

O Senado Federal resolve; 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Pavão, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 2~> da Resolução nq 
93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autod· 
zada a contratar _operações de crédito no valor global de 
Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros), correspondentes a 35~000_ 
UPCs, consíderado o valor nominal da UPC de Cr$ 
877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oitenta e 
seis centavos), v-igente em -abrilf8l, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitaçào -
BNH, destinada à construção de 100 (cem) unidades ha­
bitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
da Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

0-"SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 7: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 394, de ( 983), do Projeto de Resolução n9 206, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Buri· 
tis, Estado de_ Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta mi­
lhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

Em discussão a ·redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 206, de 1981 

-- Faço saber que o ~nado Federa! aprovoy, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE !983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Buritls, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no 
valor de CrS 30.725.100,00 (trinta milhões, setecen­
tos e t~inte e cinco mil e- cem cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura MuniCipal de Buritis, Estada 
de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
za~a a ~o~ntratar operações de crêdito no valo_r global de 
Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros), correspondentes a 35.000 
1.JPCs, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oitenta e 
seis centavos), vigente em abril/SI, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de Minas Gerais, esta na quaHdade de a­
gente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinados à construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais de int<;:rcsse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessárias, naquele Município. 
obedecida as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 
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Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data- de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho -Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n'i' 38, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclUsão de seu Pare­
cer n\'1 376, de 1983), que suspende a execução do pa­
rágrafo único do art. 144 da Lei n'i' 2.655, de 21 de 
dezembro de 1979, do Município de Maceió, Estado 
de Alagoas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a, encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissãó de Redação 

t o seguinte o projeio aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 38, DE !983 

Suspende a execução do parágraro único do art. 
144 da Lei n9 2.655~ de_ll de_ dezembro de 1979, do 
Município de Maceió, Estado de Alagoas. 

O se-nã.do F"edúal resOTVe:-

Artigo único. t suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva do Supre~o Tríbunai · 
Federal, proferida na Sessão Plenária de 8 de setembro 
de 1982, nos autos do RecursO ·Extraordinário n9'95.559-
3, do Estado de Alagoas, a execução do parágr8.fo úrirco 
do art. 144 da Lei n9 2.655, de 21 de dezembro de 1979, 
do Município de Maceió, naquele Estado, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 39, de 1983 (ã.presentado pela Comissão-i:le 
Constituição e: Justiça como conclusãQ de seu Pare­
cer n9 377, de 1983), que susperide a eXecução da ar­
tigo 26, § 39 da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 
1965, no tocante às expressões" .•. de dois cargos de 
magistério, ou". 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo;declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Coinissãu de Redà.Ção. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 39, DE 1983 

Suspende a execução do artigo 26, § ~ da Lei n<.> 
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, no tocante às ex­
pressões "de dois cargos de magistério, ou." 

O Senado Federal resolvi:: 

Artigo único. ~suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos. termos da decisão definitiva do SupremO Tribunal · 
Federal, proferida em 18 de dezembro de 1981, nos autos 
do Recurso Extraordinário n9 77.725-3, do Estado do 
Rio de Janeiro, a execução do art. 26, § 39 da Lei n' 
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, no tocante as expres­
sões ''de dois cargos de magistêrio, ou", daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (MartinS Filho f_:_ -Está esgota-

D1ÃRÍO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IÍ) 
~ -

Concedo a palavra, para uma comunicação, ao nobre 
Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAlA (Para uma comunicação. Sem 
revisão do orad.or.) -.Sr. Presidente, Srs. Senadores: . 

Não queria perder esta oportunidade de fazer esta co-
.. municação que, aliás, é um apelo que desejo fazer ao Sr. 

Ministro dos Transportes. Vejo aqui, no "DF­
Repórter", que S. Ex~ o Sr. Ministro dos Transportes, 
Cloraldino Severo, inicia hoje a viagem de inspeção à 
Rodovia Cuiabá-Porto Velho, seguindo logo após para a 
inspeção, durante quatro dias, dos 1444 km daquela ro­
dovia. 

Quero aproveitar esta oportunidade para dirigir um a­
pelo ao Sr. Ministro dos Transportes, para que prolon­
gue a sua visita .à rodovia que vai de Porto Velho até Rio 
Branco. e não limite a sua visíta de inspeção aPenas ao 
trecho Cuiabá-Porto Velho. Porque nós, do Acre, acha­
mos que este trecho Porto V~l~o-Rio Branco é tão ou 
rriãiS fmportante de ser feito, tem maior prioridade, do 
que o trecho a cujas obras será dado prosseguimento, 
compreendendo o trecho de Cuiabá-Porto Velho. 

Isso porque,. Sr. Presidente e Srs. Senadores, como to­
dos nós sabemos, a Casa está cansada de ouvir apelos 
dos Srs. Senadores, e também apelos dos Srs. Deputados 
federais, na Câmara dos Deputados, para que se-efetive, 
de uma vez por todas, o trecho da BR-364, compreendi­
da entre Porto Velho e Rio Branco, tendo em vista que 
essa estrada é vital para o abastecimento da Capital a­
creana, uma vez que durante a época invernosa nós fica­
mos ilhados em Rio Branco ~. muitas ve_zes, a Capital 

-fica carente de vários produtos primários, de capital im­
portância para a própria alimentação da população, não 
só da Capital de Rio Branco como das cidades vizinhas 
de Senador Guiomard, Chapui'i, Brasi_léia e Plãcído de 
Castro. 

. Portanto, eu me sirvo deste curto espaço de tempo 
para fazer este apelo ao Sr. Ministro, para que S. Ex•, 
prolongue sua viagem de Porto Velho até Rio Branc'?, e 
assim, talvez, cõilclua que a prioridade esteja na efeti­
vação desse trecho e não na que está colocada, atualmen­
te, de Cuiab~ a Por~o Velho. 

O Sr. Virgílio Tá~·~ra- Eminen.te Senador, permite V. 
Ex•? 

O SR. MÁRIO MAIA -Concedo o aparte ao nobre 
Senador" Virgílio Tâvora. 

O Sr. Virgílio Távora- GOstarfarilos de juntar a nos~ 
sa voz· a de V. Ex• E procurare-mos fazer chegar ao -Sr. 
Ministro, que a esta ·hora já estará viajando- pensamos 
nóS- este apelo de V. Ex•, que também será o apelo do 
Partido que aqui temos a honra de no momento liderar. 
Achainos absolUtamente jlisto: Não sei se V. ~x•_ sabe, 
há muitos anos, a Cuiabá-Porto Velho foi Praticamente 
iniciada por nós; naquele tempo era apenas um caminho. 

O SR. MÁRIO MAIA - Um caminho de serviço. 

Os;. virgl1i0 Távora- Exato, um caminho de serviço. 
E o seu pi"olongamento, até a terra de V. Ex•, porque 
todo mundo cuida que a BR pára em Porto Velho, quan­
do sabe V. Ex.-que se prolonga pelo territóriO do Estado 
de V. Ex~ Foi sempre, sem sombra de dúvida, uma das 
C~Ús~s .qu~, àquela época, sem força e sem prestígio, ape­
nas com a vigor da mocidade, pleiteávamos. Com prazer 
nos associa.mos a essa justa causa defendida por V. Ex• 

da a matéria· constarite dã: O!àeffi-do Dia. -

O SR. MÁRIO MAIA- Nobre Senador Virgílio Tá­
vora, agradeço a V. Ex~ a intervenção e o interesse que 
sei que V. Ex• tem pela efetivação desta estrada que é a 
BR-364, que, digamos assim, é a equivalência oeste do 
Oceano Atlântico, porque é o meio de com~nicação que 
leremoOS de fazer de toda a orla, digamos, lindeira c:om os 
pãfs"êS Viiiilhos, atr3.vés da BR-364, que se prolonga pelo 
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meu Estado, indo até encontrar o ramo que desce da Pe­
rimetral Norte que vem de Tabatinga, a se encontrar em 
Cruzeiro do Sul. Sei qUe V. Ex•, um dos pioneiros que, 
quando Ministro, se interessou por esta estrada, certa­
mente dará o seu apoio, porque está verificando que o 
meu apelo não é o apelo pessoal de um Senador, mas é o 
apelo e a ansiedade de todo o povo acreano. 

Muito agrade.cido a V~ Ex• e ao Sr. Presidente_ (Muito 
beml) _ 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte 
discurso.) ___; Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Se existe na legislação substantiva e adjetiva, preceitos 
que conjugam um instituto de proteção ao menor, ela se 
inspira no verdadeiro princípio da igualdade, que consis­
tiria em equalizar os desiguais, fortalecendo o mais fra­
co, amparando o menos capaz na dura luta pela vida. Há 
preceitos gerais, espalhados em leis extravagantes (no 
sentío jurídico do vocábulo), protegendo, por exemplo, o 
deficiente físico; mas, em nossa legislação previdenciária, 
não encontramos normas protegendo-os, dando-lhes um 
tratamento diferenciadQ. 

Por isso, ao findar-se a última legislatura, a Câmara 
Municipal de Frederico Westphanlen, no Rio Grande do 
Sul, deu guarida a uma reinvidicação da Associã.ção dos 
Deficientes Físicos do Município, no sentido de que ela 
se empenhasse, junto ao legislativo federal, para o preen­
chimento dessa lacuna. 

Justificava-se o requerimento mostrando as barreiras 
intransponívels qUe o deficiente físico enfrenta no merca­
do de trabalho, obrigado assim a contribuir para a Previ­
dência Social como trabalhador autônomo, conseqUen­
temente com duplo ônus. Mesmo quando obtem empre­
go, admitem-no como não segurado, elidindo-se a obri­
gação legal. Desprovido de seguro social, a família em 
precárias Coiidições econômicas, é desajudo; e, na maio­
ria dos casos engrossa a massa dos desempregados. 

Somente na condição de invãlido, o deficiente físico 
perm~nece como dependente, despojada de qualquer be­
nefício além da assistência médico-hospitalar. 

Principalmente no meio rural, toda a família envolvi~ 
da no trabalho, fica, por incapaz, relegado ao completo 
abandono, quando não suporta os vexames de cá~cere 

priv3do. 

Devia haver, na legislação previdenciária, a enume­
ração de atividades especiais, a serem exercidas exclusi­
vamente por deficientes· físicos, coritribuindo nõrmal~ 
mente para o INPS, reduzido o seu tempo de serviço, 
para efeito de aposetadoria. 

Já gozam de aposentadoria especial os mineiros de 
sub-solo e bombeiros de segurança, aos 15 aos de ser­
viço~ os·moageiros, aos 20 anos de serviço; os operadores 
de máquinaS ·pesadas, ferreiros, motoristas de caminhão, 
médico, dentis.tas, mineiros de superfície, caldereiros, 
soldadores elétricos e autos, aos 25 anos. Deve-se pro­
videnciar, para o deficiente físico, na legislação previden­
Ciária, a redução de tempo de serviço para a aposentado­
ria, o mais fácil acesso ao INPS e o abono previdenciário 
ao que, embora não segunldo, seja fisicamente incapaz, 
por defeito fí~co congênito ou -adqUirido. -

Queremos congratular-nos com a Câmara de Frederi­
co Westphalen, pela apresentação dessas reivindicações, 
que atendem à problemática do deficiente ffsico, tão de­
sajudado da Previdência Social. 
_ Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 

beml) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (Pro­
nuncia o seguinte discurso.)...;__. Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

O Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, 
Guarujáe Cubatão, em São Paulo, denunciou irregulari­
dades em operações de carga no pmto de Santos, quan­
do por ali passou o navio "Balder Dona", consignado à 
Agência Marítima "Transnord". 

Segundo a diretoria do Sindicato, a empresa fretadora 
do navio pretendia, em flagrante desrespeito à legislação 
específica da estiva, que os serviços fossem executados 
por seus próprios empregados. Para tanto, conseguira 
uma liminar da Jus_tiç_a __ Fede_.nd em São Paulo_. 

Ora, se o art. 254, da CLT, é claro ao dizer que "ser­
viços executados pelos estivadores a bordo d_~ embar· 
cações começam e terminam nos conveses dos navios" e 
se o art. 283, da mesma CLT, diz que "nenhum serviço 
ou organização profissional, alêm dos previstos em lei, 
pode intervir nos trabalhos de estiva" não é conçebível 
que a empresa responsâvel pela embarcação pretenda a· 
fastar os estivadores do_ porto de Santos nas operações 
de carga .. roll·on~off" do navio .. Balder Dona". 

E, em que pese o fato de terem sido os rc;::feridos ser· 
viços executados pelos associados daquele Sindicato a· 
pós muitas negociações entre-as-Pàrfes Tnteressàdã.s e a 
Delegacia do Trabalho Marítimo, permanece a apreen· 
são dos estivadores pelo fato de não ter sido revogada a 
liminar concedida pelo titular da 69. Vara Federal em 
São Paulo, vez que, nesta data, o navio deverá voltar à· 
quele porto. 

Há, ainda, a considerar o grave precedente aberto com 
pretensão da Transnord, mormente quando a _crise eco_. __ 

nórriica e "o desemprego atinge grande parcela dos traba· 

lhadores brasileiros. 

Condena, ainda, aquele Síndicato as irregularidades 
no processo de.carga, quando os -equipamentos utiliza­
dos não seriam adequados, colocando em risco tanto os 
operadores como a própria carga. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)-:- Concedo a 
palavra ao último orador inscrito, o rlobre Senador 
Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (Pronuncía o seguinte dis· 
curso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ontem, o Senado ouviu o Ministro Delfim Netto falar 
sobre a situação ecOnômica do Brasil. 

É estranho, Sr. Presidente, que o Ministro Delfim 
Netto só aborde problemas referentes à administração 
da dívida externa e balança comercial e também_ que a 
totalidade dos parlamentares que o interrogaram não 
lhe perguntassem algo sobre planegamento e coorde_· 
nação do plano ou programa do Governo federal. 

No correr de sua explanação o Sr. Ministro cometeu 
uma falha ao afirmar que não tem programas de metas 
nem programa de governo e sim diretrizes gerais. 

Durante o longo tempo em que se deu o debate no Se­
nado, ficou claro que há uma ausência de interesse a de­
mosntrar que, na realidade, não existe interesse nenhum 
pela marcha da administração federal nos seus diferentes 
setores. 

A SEPLAN, Sr. Presidente, está reduzida à tarefa de ad­
ministração da dívida externa, e não de planejamento e 
coordenação. A administração vai à deriva e, por falta 
de planejamento, improvisa-se continuamente, produ· 
zindo toda sorte de_ erros que prejudicam a Nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinãria de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do requerimento n~> 506, de 
1983, de_autoria do Senador Henrique Santillo, solicítan­
do, nos termos do art. 418, item I, do Regimento Inter­
no, a convoçação do Ministro Chefe do S_erviço ~acio· 
na! de Informações, General Octávio Aguiar de Medei­
ros, para, perante o plenário do Senado Federal, prestar 
esclarecimento sobre as atividades daquele órgão. 

2 

Discussão, em turno_ único, da Redação Final (ofereci· 
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 401, de 
1983), do Projeto de Resolução nS' 257, de 1981, que au· 
toriza a Prefeitura_ Municipal de Arrais, Estado de 
Góiás, a Contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
20_726_000,00 (vinte inilhões, setecentos e vinte e-seis mil 
cruzeiros). 

3 

Discussão, em turno -único, da Redação Final (ofereci~ 
da pela Comissão de Redação em seu Parecer nS' 402, de 
1983), do Projeto de Resolução nl' 282, de 1981, que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de· 
Minas Gerais, a contratar operação de crêdito no valor 
de Cr$ 49.780.000,00 (quarenta e nóve milhões, setecen· 

-tos e oitenta mil cruzeiros). 

4 

Discussão, em turno único, das Emendas da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado nS' 118, de 1974 (I1S' 914/80, 
na Câmara dos Deputados), de a_utoria _da Comissão do 
Distrito Federal, que define os _crimes de responsabilida­
de do governador e dos secretários do Governo do Ois· 
trito Federal, e d~ outras provid~ncias, tendo 

PARECERES, sob_ n"'s 219 e 220, de 1983, das Comis· 

sões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juiídicídade; e 
-do Distrito Federal. favorável. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ· 
mara ""' i39, de 1982 (n9 6.094/82, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que atuali­
za o valor da pensão instituída pela Lei n~> 3.130, de 3 de 

_ majo de 1957, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n• 275, de 1983, da 

Comissão_ 
-:::-__de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n<;> 265, de 1981 (aPresentado pela CorriisSão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n~> 1.449, de 19_81), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Umarizal (RN) a 
elevar em CrS 20.004.000,00 (vinte milhões e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nS's 1.450 e 1.451, de 1981, das Co-­

missões: 
-de Cosntituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nS' t, de 1982 (apresentado pela Comissão de Economia 
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como conclusão de seu Parecer OS' t, de 1982), que auto: 
riza a Prefeitura Municipal de Galiléia (MQ) a elevar em 
Cr$ ~6.593.~90,0-0 (trinta e seis milhões, quinhentos e no· 
venta e três mil e novecentos cruzeiros) o inontante de 
sua divida Consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 2 e 3, de 1982, das Comissões: 
-de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; __ e 
-de Municípios, favorável. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 12, de 1982 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nS' 33, de 1982), que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Paulo Cândido (MO) a e~ 
levar em Cr$ 18.296.950,00 (dezoito milhões, duzentos e 
noventa e seís mil e novecentos e cinqüenta cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nS's 34 e 35, de 1982, das Comis· 
sões: _ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridiciaaae; e 
~de_ Municípios, favorável. 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n<;> 28, de 1982 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nY 172, de 1982), que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Caraí (MG) a elevar em 
Cr$ -43.378.650,00 (quarenta e três milhÕes, trezentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e cinqüinta CruZeirOs) o 
montante de sua dtvida consolidada, tendo 

PÁ-RECE-RE::"("sob -n~>s JT:fe 174, de 1982, daS Comis· 

sões: 
--de Constituição e Justiça, pela cõnsHtU:clonalidã.de e 

jurididdade; e 
-de Munidpios, favorável. 

10 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Resolução 
n~> 88, de 1982 (apresentado pela Comissão de Economia 
tOmo conclusão de seu Parecer nS' 479, de 1982), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Nova Rezende (MG) a 
elevar em Cr$ 65.067.975,00 (sessenta e cinco milhões, 
sessenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco cruzei·­
roS). o __ montaOte ~e_ Sua_dívida con.sÕfidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 480 e 481, de 1982, daS Comis· 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constihi.éiona1idade e 
-Juridicidade; e 

-de Municípios, favorãvel. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 30, áe 1983 (apresentado pela Comissão de Economia 

_como conclusão de seu Parecer n' 303, de 1983), que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de ltiquira (MT) a elevar 
em Cr$ 8l.l23.270,29 (oitenta e um milhões, cento e vin~ 
te e três mil, duzentos e setenta cruzeiros .e vinte e nove 
centavos) o montante de sua dívida c_onsolidada. tendo 

PARECERES, sob nS's 304 e 305,-_de i983, das Comis­

sões: 
-de Constiuição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Municipios, favorável. 

12 

Discussão, em turno único,-do Projeto de Resolução 
nS' 33, de 1983 (apresentado pela comissão de Economia 
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como conclusão do seu Parecer n9 316, de {983), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Barroso (MG) a elevar 
em Cr$ 173.514.600,00 (cento e setenta e três milhões, 
quinhentos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9S 317 e 318, de 1983, das Comis~ 
sões: 

-de Constitulçao e Justiça, pela constitucioiialidade e 

juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE 

N• 01/83 

O Presidente do Senado Federal, usando das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38 e 97, inciso 
IV do Regimento InternO, e de confo!rnidade com a de­
legação de competência que lhe foi oUtorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora nl' 02, de 4 de abril de 1973, declaM 
ra que fica mantida a aposentadoria de Therezinha de 
Mello Bobany, no cargo de TaquígrafaMRevisora, PLM2, 
de acordo com o§ 19 do art. 177, da Constituição FedeM 
ral, combinado com .o artigo 346 da Resolução 06/60, -
substituindo a vantagem do item 11 do artigo 345 pela do 
item IV do mesmo artigo, em combinação com o artigo 
75, íic:m lV, letra a, tudo da Resolução nv 06/60, a partir 
de 27.10.79, data de vigência da Lei n' 6.701/79, face à 

decisão do Egrégio Tribunal de Contas da União, no 
ProêéSso ~"' TC-026.610/82, publicado no Diário Oficial 
de 13.04.83 (pãgs. 5980/5981). 

Senado Federal, 17 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

N9 73, de 1983 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52 item 38 e 97 inciso 
IV do Regimento-Interno, e de conformidade com a deM 
legação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
nl' 2f73 da Comissão Diretora, revigorado pelo Ato nQ 12 
de 1983, resolve nomear Eudóxio Pereira de Freitas, Tê:c~ 
nico Legislativo, NS..l4, para exercer o cargo, em Comis­
são, de Diretor da Subsecretaria de Relações Públicas, 
Código SF-DAS-101.3, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, a partir de 5 de abril do corrente, 

Senado Federal, 16 de maio de 1983.- Nllo êOelho. 

Presidente, 

ATO DO PRESIDENTE 

N"' 74, de 1983 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci-­
so IV; do Regimento Interno e de acordo com a dele-
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gaçào de competência que lhe foi outorgada Pelo Ato da 
Comissão Diretora nQ ~.de 1973, e à vista do disposto na 
Resolução n"' 130, de 1980, resolve autorizar a contra­
tação, sob o regime jur1dico da Cgnsolidação das Leis do 
Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
de Artur Soares Amorim para o emprego de Assessor 
Técnico, com o salário mensal equh·alente ao vencimen, 
to do cargo DAS-3, a partir de 4 de maio de 1983, com 
lotação e exercício no Gabinete do Senador Ro_berto 

-Campos. 
Senado Federal, 17 de maio de 1983- Nilo Coelho, 

Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 

· N• 75, de 1983 

O Presidente -do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci­
so lV, do_Regímento Interno e de acordo c~fn- a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 1973, e à vista do disposto na 
g.esolução n9 130, de 1980, e no artigo 4"' da Resolução 
nl' 106, de 1983, resolve autorizar a contratação, sob ore­
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de Joel FerreiM 
ra da Silva, para o emprego de Assessor Técnico, com o • 
salário mensal equívalent~ ao vencim~_nto do cargo 
DAS:3, a partir de 20 de abril de 1983, com lotação e e­
xercício no Gabinete do Quarto-Secretário, Senador 
Raimuncfo Parente. 

Se;nado Federal, 18 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente do Senado Federal. 


